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1- ATA DA 81• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1992 

1.1- ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 ~Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da Câmara n• 1192 (n' 902191, na Casa 

de origem), "que modifica disposições do Código de Pro~ 
cesso Civil, alusivos à prova pericial". 

- Resolução n'·' 50!91, que rerratifícOU a Resolução 
n\' 85/90, referente à contratação pela Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S._A.- EMBRATEL, c,om_gatantia 
da República Fede_rativa do Brasil, de operação de crédito 
externo no valor global de até US$ 286.424,673,00 (duzen­
tos_ e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte ·e qüatro 
mil e seiscentos e setenta e tr~s dólares americanos.) (Pro-
jeto de Resolução n' 20/92.) .. 

- Emendas oferecidas pelo Exm"' Sr. Senador Mau­
rício Corrêa ao_ S_ubstitutivo oferecido ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 99191 (n"' 161191, na Casa <Je origem), que 
dá nova redação aos §§ I'' e 2"' do art. 184 po Código 
Penal, acrescenta-lhe um § 3\ altera .o art. 189 do Código 
Penal c estabelece _normas para a apuração e julgamento 
dos crimes previstos nos §§ 1", 2~ e 3n do mencionado art. 
184 do Código Penal. 

-Projeto de Lei do Senado n" 111/91, que "prç>1be 
a União Federal_ de prestar auxílio financeiro aos Estados 
e aos Municípios nas hipóteses que menciona." 

-Projeto de Lei do Senado n"' 276191, que '"dispõe 
sobre a obrigatoriedade da fotografia do portador na Car­
teira Nacional de Habilitação, Título ôc Eleitor _c Carteira 
de Saúde e dá outras providências". 

-Projeto de Lei do Senado n·.> 296/91, que "fixa prazos 
para o pagamento dos financiamentos contr-ataâos pelo 
Programa do Crédito _Eduacativo e dá outras providên­
cias". 

1.2.2 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n'' 62/92, de autoria do 
Senador Valmir Campelo, que altera o inciso VI do art. 
2"' da Lei n"' 8.025. de 12 de abril de 1990. 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
-Abertura de prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Lei da Câmara n~' 1192. 
- Aprovação, pela Comissão Diretora, dos Requeri­

mentos n<>~~ 235 a: 238 e 24_6/92,_ de. informaçõc$. 
1.2.4- Discursos do Expediente _ __ 
Senador V ALMIR CAMPELO - Isonomia salarial 

entre ·os""'Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Senador AMIR LANDO - Elaboração e execução 

da Lei Orçamentária. 
·- -senador ESPERID!ÃO AMIN -Participação de S. 
Ex~ em seminário promovido pelo Banco Central do Brasil 
de avaliação da situação dos bancos estaduais _em nosso 
País. Preservação dos bancos estaduais em face -do caráter 
eSpeculativo dos bancos privados. 

·senador ÉLCIO ÁLVARES - Contribuição dada 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a inves­
tigar denúncias de corrupção e irregularidades na contra­
tação de obras públicas ao apresentar o Projeto de Lei 
do Senado n'.> 61/92, que_ estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratoS da Administração Pública e dá outras 
providêndas, como instrumental necessário e indispensável 
ã ação moralizadora das concorrências e licitações púhlicas~ 
Reabilitação do instituto das CPI. 

Senador JUTAHY MAGALHÃES- Reativação do 
sefor agrícola como meio eficaz e barato de recuperação 
da economia do País c_ de combate à inflação. Política 
econômica recessiva adotada pelo Governo Collor. Conse­
qüências da fixação do novo salário mínimo para o desem­
penho global da economia brasilein:L_~ 

1.2.5 - Leitura de projeto 
--Projeto de Lei do Senado n\' 63/92, de autoria do 

Senador César Dias, que determina a aplicação de reservas 
técnicas das entidades de seguro em programa e/ou projetos 
de construção imobiliária para fins residenciais, exclusiva-
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mente para seus associados. revigora a Fundação da Casa 
Popular e dá outras providências. 

1.2.6 - Ofícios 
- N\' 13/92, do Presidente da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei dQ Senado n'' 276191, que "dispõe sobre 
a obrigatoriedade da fotografia do portado_r na Carteira 
Nacional de Habilitação, Título de Eleitor e Carteira da 
Saúde e dá outras providências. 

N" 14/92, do Presidente da Comissão de CoriStituição, 
Justiça e Cidadania, a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n"' 296/91, que fixa prazos para o pagamento dos 
fi\)anciamentos contratados pelo programa do crédito edu­
cativo e dá outras providências. 

- N., 15192, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicandO a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n\' 111/91, que _protbe a União 
Federal de prestrar auxt1io financeiro- aOs -Estados e aos 
Municípios nas hipóteses que menciona. 

1.2.7- Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que os Projeto 
de Lei do Senado n• 111, 276 e 296, de 1991, sejam apreda­
dos pelo Plenário. 

- Término do prazo sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido de inclusão em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senado n''74/92, que dispõe sobre eleição 
do Presidente e Vice-Presidente da República pdo Con­
gresso Nacional e dá outras providências, apreciado conclu­
sivamente pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. À Câmara dos Deputados 

- Encaminhamento ao Ministério dos Transportes 
e das Comunicações das solicitações contidas nos Requeri­
mentos n•'' 113, 147, 149 e 162, de 1992, tendo em vista 
a edição da Lei n' 8.422, de 13 de maio de 1992, que 
extinguiu o Ministério da Infra- Estrutura. 

1.3. -ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n' 125/91 - Comple­

mentar (nn 60/89, na Casa de origem), que disciplina os 
limites das despesas com o funcionalismo público, na forma 
do art. 169 da Constituição Federal. Apreciação sobrestada, 

Tiragem 1.200 exemplares 

em virtude da inexistência de quorum para o pro~segui­
mento da sessão. 

- Redação final dO P-rOjiúo de Decreto Lel;r~iativO 
n' 26192 (n' 32191, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Rio Claro 
Ltda., para explorar serviço de rediodifusão sonora n_a Ci­
dade de Iporá, Estado de Goiás. Apreciação sobrestada, 

___ em virtude da inexistência de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
105/91, que dispõe sobre o custeio de transporte escolar 
e construção e manutenção de casas do estudante do ensino 
fundamental com recursos do salário-educação e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada, em virtude da inexis­
tência de quorum para o prosseguimento-da Sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 18192 (n' 2.251, na 
Casa-de origem), que extingue taxas, emolumentos, contri­
buições, parcela da União das Custas e Emolumentos da 
Justiça do Distrito Fedei"al e dá outras providências. Apre­
ciação sobrestada, em virtude da inexistência de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei da Câmàra n• 19192 (n• 2.154191, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de medi­
das cautelares contra atos do Poder Público e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada, em virtude da inexis­
tência de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n" 107191, que disciplina 
a publicidade dos atos, programa, obras, serviço e campa­
nhas dos órgãos ·públicos. Apresentação sobrestada, em 
virtude da inexistência de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

......-Projeto de Lei do Senado n" 173/91, que dispõe 
sobre a liberdade de imprensa. opinião e de informação, 
disciplina a responsabilidade dos meios de comunicação 
e dá oUtras providências. (Tramitando em conjunto com 
os Projetos de Lei do Senado n• 56 e 145191.) Apreciação 
sobrestada, em virtude da inexistência de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 145/91 1 que regula 
o direito de resposta para os efeitos do inciso V do art. 
s~ da Constituição Federal. (Tramitando em conjunto com 
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os Projetos de Lei do Senado n~s 56 e 173, de 1991). Apre­
ciação sobrestada, em virtude da inexistência de_~quõrum 
para o prosseguimento da sessão. c c 

- Projeto de Lei do Senado n' 56/91, que revoga 
o § 3' do art. 20 da Lei n' 5.250, de 9 de fevereiro de 
1967, que regula a liberdade de manifestação do pensa­
mento e de informações, e o inciso II do § 3-"' dQ_ãrt. 138, 
do Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que 
institui o Código Penal. (Tramitando em conjunto com 
os Projetos de Lei do Senado n' 145 e 173, de 1991.) Apre­
ciação sobrestada em virtude da inexistência de quorum 
para o pros~eguim~nto da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 272/91, que autoriza 
as pessoas físicas a abaterem em suas declaraçõe~ de renda 
os gastos com empregados domésticos e dá ~utras providên­
cias. Apreciação sobrestada, em virtude da inexistência de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Leo do Senado n' 273, de 1991,que 
tro:r.T10õ1fPrP ::.o ilnmfnio do Estado de Roraima teiia:S J)erteri~ 

centes à União e dá outras providênCias. Apreciação Sobre­
-tada, em virtude da iriexistênciade quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 
_Térmirio do prazo para apresentação de emendas_ aos 

Projetos de Lei da Câmara n"'s 7/91 e g;92, sendo que ao 
Projeto de Lei da Câmara n"' 7/91, foi apresentada urna 
emenda. 

---1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4- ENCERRAMENTO 

c 2= CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PROI>ASEN 
Atas de re_uniões do Conselho 

3 - MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
TES 

Ata da 81 a Sessão, em 15 de maio de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a ·Legislatura 

Presídéncia dos Srs. Mauro Beni:videJi, Epitácio Cafeteira e Jutahy Magalhães 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Amir Lando - Chagas Rodrigues - Elcio Álvares - Es­
peridião Amin - Epitácio· cafeteira - Gerson camata - J o­
sé Richa - Maurfcio Corrêa - Mauro Benevides - Valmir 
campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro I!~nevides) .,..- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inicia-mos nossoS trabalhos. 

O Sr. 1"' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 132, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
do Senado Federal, sobre o Projeto de Lei da Câm_a_fa 
no 1, de 1992 (n .. 902-B/91 na Casa de origem), "que 
modifica disposições do Código de Processo Civil, alusi­
vos à prova pericial". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
Atualmente, o bem-elaborado Código Buzaid contém, 

em seus arts. 420_ a_ 439, o disciplinamento sobre a prova 
pericial, prova essa das mais _importantes, ao lado das de 
natureza documental e testemunhal. 

A prova pericial se traduz_ no enfoque técnico, produzido 
por terceiro alheio aos fatos. Isso a torna sobreman_eira espe­
:ciaT porq_u·e despida de cunho emocional,_ como é o caso da 
prova por testemunhas, ou de possibilidade de fraude, caso 
em que pode se enquadrar a prova por documentos, porquanto 
djre~amem~_yinC:l:l~~das às partes __ que integram a lide. 

Inob_stante a apontada vantagem da prova pericial sobre 
as demais, esta se mostra, no Código de Processo Civil, mere­
cedora de aprimoramento, notadamente quanto à simplifi­
cação. O projeto de lei, ora sob exame desta comissão, acres­
centa ao texto daquele Código Adjetivo o benefício da simpli­
ficação, sem eliminar princípios fundamentais, como o do 
contraditório. 

Além disso, dá ao assistente técnico sua -verda.deira di­
mensão que passará a fornecer parecer em lugar de laudo, 
este último, a encargo exclusivo do perito do juízo. 

O projeto propõe também a dispensa dos compromissos, 
apresentados pelos assistentes ao juízo, deixando ver a desne­
cessidade dessa prática pela ótica simples de que essas mesmas 
partes devem produzir provas que levem o magistrado à con­
vicção da verdade. Quem deve ter compromissos com o jufzo 
é o perito deste, e não das partes. 

Por fim, a proposta dá ênfase ao preexistente princípio 
da oralidade, permitindo a inquisiÇão dos expertos nos casos 
mais simples, o que, nem por isso, deixará de ser consignado 
em ata, assegurando-se assim o registro nos autos e pereni­
zação das conclusões técnicas. 

Por essas razões todas, e considerando ainda a boa técnica 
legislativa, a juridicidade e a constitucionalidade, expressa 
esta no art. 22, inciso I, combinado com o caput do art. 48 
da nova Carta, somos de parecer favorável à aprovação do 
ProJeto de Lei da Câmara n\> 1, de 1992, (n9 902-B/91, na 
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Câmara dos Deputados), que modifica disposições da Lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1992. -::--- Maurício 

Corrêa, Presidente em exúcfcio - Magno B3celar, Relator 
-Antônio Mariz - Francisco Rollemberg - Wilson Martins 
- Alfredo Campos - Josaphat MarinhQ_ -:- Odacir Soares 
- Garibaldi Alves - AIDir Laudo - Cid Sabõia - Jutahy 
Magalhães. 

PARECERES N" 133 e 134, DE 1992 

Sobre a Resolução n~ 50, de 1991, que rerratificou 
a Resolução n~ 85, de 18 de dezembro de 1990, referente 
à contratação pela Empresa Brasileira de Telecomu­
nicações S.A.- EMBRATEL, com garantia da Repú­
blica Federativa do Brasil, de operação de crédito exter­
no no valor global de até US$286,424,673.00 (duzentos 
e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e quatro 
mil e seiscentos e setenta e três dólares americanos). 

PARECER N'' 133, DE 1992 
Da Comissão de AssuntoS EC:Orlômicos 

Relator: Senador Dario Pereira 
A Resolução n\' 50, de 1991, que trata da rerratificação 

da Resolução no 85, de 18 de dezembro de 1990, referente 
à contratação pela Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A. - EMBRATEL de operação de crédito _externo de até 
US$286.424.673~00 (duzentos c oitenta e seis milhões, quatro­
centos e vinte e quatro mil e seiscentos e sete_:qt_~ e~ três_ dQJares_ 
americanos)~ -apresenta-uni erro no art. 1~. parágrafo úúiCo; 
inciso III. A referenda sobre a taxa de juros está errada: 
em vez de 9,55%, deveria ser 9,65%. 

Nos casos de erro em texto cuja_ re_dação final já tenh_a 
sido aprovada, a correção deverá ser efetuada de acordo com 
o art. 325 do Capítulo XV do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Como os demais artigos da }3..csql!J-__ção __ ~~tãQ~_co_x:tetos, 
sugerimos que ela seja modificada nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'' 2ó;oE~l992 ~ 

Modifica a Resolução n~ 50, de 19 de setembro 
de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o O art. 1'.>, parágrafo único, inciso III da Resolu­

ção no 50, de 19 de setembro de 1991 passa a ter a seguint_e 
redação: -- · -- - -

"III- Credor: Export~Import Bankof ihe United States 
(EXIMBANK) 

a) Valor: US$178,305,469.00 (cento c setentâ e oitomi­
lhões, trezentos c cinco mil e quatrocentos e sessenta e nove 
dólares americanos); 

b) Juros: pagos semestralmente e calculados à taxa fixa 
de 9,65% ao ano, durante tanto o período de carêncía quanto 
o de pagamento. 

PARECER N" 134, DE 1992-~ 
Da Comissâo de ConstitUiÇão, Justiçâ·e· Cida-d:i-Olâ 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Nos termos do art. 325, alínea a do Regimento Interno 

do Senado Federal, vem a exame desta comissão a matéria 
constante do _Projeto de Resolução n·• "lO,- ~e_l_~~l _ _,_ _ori~ndo 
da Mensagem n" 220, de 199l(n'·' 451/91, na origem), do 
Sr. Presidente da Reoúhtica, que submeteu a esta Casa pro-

posta de rerratificaçãO da ResÕlução n"' 85, de" 18-12-90, com 
a qual foi aprovada a contratação, pela Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. ,.,..__TELEBRÁS, com garantia da 
República Federativa do Brasil, de operação de crédito exter­
no, no valor global de até US$2&6,424,673~00 (duzentús e 
oitenta e_ seis_ milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 
seiscentos e setenta e três dólares norte-americanos), junto 
ao Export~Import Bank ofthe UnitedStates -EXIMBANI(, 
o Credit Lionnais e o Bank Brussels Lambert S.A. 

2, A Comissão de Assuntos Econórriícos aprovo-u a má­
téria, na forma da Resolução n' 50/91, publicada no Diário 
Oficial da União, Seção I, de 25~9~91, pág~ 2Q6>9- ,_ ~ 

3. Ocorre que o texto publicado contém um erro no 
art. 1~. parágrafo único, inciso III, referente ao valor da taxa 
de juros ali mencionado_. 

De fato, consta "do citado dispositivo o valor de 9,55%, 
quando na realidade a taxa é de 9.65%._ 

4. De volta àquela comissão para sanar-se o erro, o 
ilustre Senador Dario Pereira, ali Relator da matéria, opina 
pe1a correção do equívoco. observado o disposto no art. 325 
do Regimento Interno desta Casa, na forma do projeto de 
resolução que propõe. _ _ 

5. O referido dispositivo regimental e sua alínea a tem 
o seguinte teor: 

"Art. 325. Verificada a existência de erro em 
texto_ aprovado e com redação definitiva, proceder-se-á 
da seguinte maneira: 

a) tratando-se de contradição, incoerência, preju­
dicialidade ou equívoco que importe em alteração do 
sentido do projeto, ainda não remetido à sanção ou 
à Câmara, o PreSidente encaniírihará a- matéria 3. Comis­
são competente para que ptopbnha o modo de ·cofrigíi 
o erro, sendo a proposta examinada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania antes de ser sub­
metida ao Plenário; 

·comõ se observa, o procedimento regimental previsto 
não se _ajusta, coin adequação, à hipótese ora examinada, 
pois, no caso, trata-se de matéria de competência pi"ivativa 
do Senado Federal, não sujeita à sanção- presidencial nem 
a apreciação bicameral. __ _ 

De qualquer forma, ínexistindo procedimento específico 
nos demais dispositivos do Capítulo XV do Regimento Inter~ 
nO~ só resta aplicar, por -extensão, realmente, o dispositivo 
no citado art. 325, a. 

Assim, a ComissãO de AssUntos Econômicos, nos termos 
do parecer do Relator, propõe a correção do erro da Resolu­
_ção n" 50191, por meio de nova resolução, cujo projeto, antes 
de apreciado em plenário, submete~se ao exame deste cole­
giado~ 

6. Ante o _exposto, tendo sido feito o reparo necessário 
na forma proposta e_ estando a mat_ér_ia _regularmente_ confor­
mada à constitucionalídaO.e, à jtifldicidade e à regimentalidade 
pertinentes, opinamos por sua aprovação, na forma do projeto 
de resolução formulado pela Comissão de_Assuntos Econô­
micos. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1992. - Maurício 
Corrêa, Presidente --Jutahy Magalhães, Relator - Antônio 
Mariz- Francisco Rollemberg- Cid Sabóia- Wilson Mar­
tins- Élcio Alvare..'t- -Josaphat Marinho - Alfredo Campos 
- Amir Lando - Pedro Simon - Garibaldi Ah·es Filho. 
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PARECER N' 135, DE 1992 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Sobre as emendas oferecidas pelo Exm~ Sr. Senador 
Mauricio Corrêa ao Substitutivo oferecido ao PLC n~ 
99/91 (n' 161, de 1991, na Câmara dQs Deputados), 
que dá nova redação aos§§ 1~ e 2~ do art. 184 do Código 
Penal, acrescenta-lhe um§ 3?, altera o art. 186 do Código 
Penal e estabelece normas para a apuração e julgamento 
dos crimes previstos nos §§ 1 ~, 2° e 3~ do m_en_clonado 
art. 184 do C6<!igo Penal. 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

Retornam-se os _autos deste projeto de lei de alteração 
do Código Penal para o fim de apreciar as emendas que, 
no turno suplementar, foram apresentadas piilo emiilente Se­
nador Maurício Corrêa. 

São emendas _que visam a corrigir erros datilográficos: 
a troca da palavra criminosa pela palavra cinematográfica, 
no § 5~' do art. 5'? do __ projeto, e o número ordinal do artigo 
derradeiro do projeto, que é o 6~ e foi colocado como 7<> 
Emendas certeiras, que bem demonstram a acuidade do seu 
autor. Não há como não as acolher. 

Aproveitamos a oportunidade regimental para propor 
também a correção da redação do texto do __ _§ _r do art. 1~ 
relativamente a erros também datilográficos. Assim, o texto 
deve ser o seguinte: 

EMENDA N•• 1-CCJ 

§ r Se a violação consistir na reprodução, por' 
qualquer meio. com intuito de lucro direto ou indireto, 
de obra intelectual, no todo ou em parte, sem autori~ 
zação expressa do autor ou de quem o represente, ou 
consistir na reprodução de fonograma ou de videofono­
grama, com intuito de lucrO direto ou indireto, sem 
a autorização do produtor ou de quem o represente. 

No § 2'?, a palavra país deve ser escrita com a inicial 
maiúscula. _ _ _ . . _ . 

Sala das CQmissões, 13 de maio Jle _1992. - __ Maurício 
Corrêa, Presidente em exercício - Cid Sabóia de Carvalho, 
Relator - Beni V eras - Antônio Mariz --_ 'É;lcio Álvares 
- Francisco Rollemberg- Wilson Martins- Ronaldo Aragão 
- Odacir Soares- Alfredo Campos- Amir Lando- Pedro 
Simon - Josaphat Marinho. 

PARECER N• 136, DE 1992 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cid;:tdania 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 111, de 1991, 
que "proibe a União Federal de prestar auxílio finan­
ceiro aos Estados e aos Municipios nas hipóteses que 
menciona". 

Relator: Senador Cid "Sabóia de Can·alho 

O projeto em questão tem por finalidade proibir que 
a União conceda a Estados e Municípios recursos orçamen­
tários, aval para a t'olagem da dívida ou para a obtenção 
de recursos externos. na hipótese em que o Governador. ou 
o Prefeito tenham nomeado para cargo em comissão ou função 
de confiança pe-ssOaS iri.âiciadas em Comissões Parlamentares 
de Inquérito ou que tenham sido responsabilizadas por irregu­
laridades na administração pública, consoante-decisão do Tri~ 
bunal de Contas da União ou dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou dos Tribunais ou Conselhos de Contas dos Mulli­
cípios. 

Como se pode verificar, o projeto visa penalízãr O Estado 
ou _Município que tenham admitido pessoa para ocupar cargo 
em comissão ou função de confiança, cujo passãdo rião a 
recomenda em virtude de haver sido indiciada em CPI ou 

- de ter sido responsabilizada por Tribunal de Contas pela prá­
tica de irregularidade na administração pública. 

O assunto merece ser examinado quanto aos aspectos 
da penalização. Há de questionar-se se é justo punir' o ente 
político, na hipótese de um de seus agentes, antes de integrar 
seus quadros, ter-se conduzido de maneira inadequada no 
trato da coisa pública. 

De início, é preciso separar com bastante nitidez a figura 
institucional do Estado ou Municfpio, que são entidades fede~ 
rativas permanentes, da de seus agentes ou mandatários, que 
_Oçupam postos ou cargos por períodos determinados ou transi­
tQ~_~amente e que se devem pautar em consonância com os 
princípios da legalidade, inl-pessoalídade, moralidade e publi­
cidade, dentre outros. 

Ora, se o ser'-:ídor se porta de forma a transgredir normas 
jurídicas que lhe incumbe observar, normas essas traçadas 
pelo Poder Constituinte e pelos próprios entes federados, a 
punião aos Estados e Municípios não encontra qualquer emba­
samento-riã. lógica, no bom-senso nem no Direito. 

Alé_m d_o mais, apenas os Estados ou Municípios, na hipó­
tese alvitrada no· projeto sob exame,·constituírla um injusto 
castigo para toda a população do respectivo território. O desti­
natário final da penalização seria:, em suma, ·o cidadão que 
não cometeu qualquer irregularidade nem para tal contribuiu, 
porquanto o impedimento de o Estado ou Município obterem 
recursos redundaria, indiscutivelmente, em prejuízo na presta­
ção de serviços públicos essenciais à coletividade. 

Condutas irregulares de servidores públicos devem ser 
punidas com todo o rigor das leis e, diga-se de passagem, 
heste ponto a nação está bem servida~ há leis o suficiente 
para respaldar a aplicação de sanções, tanto na esfera adminis­
trativa, cível e penal, a toda espécie de_ ação ou omissão de 
agente da administração pública, da qual decorra prejuízo 
ao Erário. 

Se problemas existem, talvez possam residir muito mais 
na .deficiéncia da execução ou aplicação das normas legais 
do que na suposta inexistêncía de leiS OU de suas possíveis 
lacuna~. 

O fato é que há uma idéia quase generalizada no País 
de que a impunidade campeia a passos largos, e essa é uma 
situação que precisa ser revertida_ mediante o apoio de toda 
a sociédade e, especialmente, do Poder Público, no qual se 
inclui o Congresso Nacional. Contudo, não será elaborando 
leis, como a que propõe o projeto em causa, que o Poder 
Legislativo estará contribuindo para minimizar o quadro que 
se apresenta. -

Ante tais considerações, entendemos que condutas irre­
gulares de funcionários públicos devem ser coibidas severa­
mente, todavia as punições não podem passar da pessoa do 
culpado. 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n\' 1_11, d~ 1991. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 1992- Cid Sabóia, 
Presidente em_ exercício -:- Cid_ Sabóia, R~lator --Jutahy 
Magalhães- Antônio Mariz- Francisco Rollemberg- Wil­

_son Martins - Élcio Álvares - Josaphat Marinho - Amir 
Laudo - vencido ..:..: Alfredo CaritJ>os - Odacir Soares -
Pedro Simon. -
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A experiência já demonstrOu, por outro lado, que o uso 
da fotografia não inibe o uso indevido dos documentos. Enten­
demos, ao contrário, que a obrigatoriedade de apresentação 
da Cédula de Identidade, juntamente com os documentos 
de que trata o projeto em questão, assegura-lhes, efetiva­
mente, maior confiabili_dade. 

Em fa:Ce do exposto, opinamos-·contrariamente à apro­
vação do projeto de lei em epígrafe. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1992. - Maurício 
Corrêa, Presidente em exercício - Magno Bacelar, Relator 
-Jutahy Magalhães - Antônio Mariz - Francisco Rollem­
ber&- 'Odacir Soares- Amir Lando- Alfredo Campos 
- Elcio Álvares - Josaphat Marinho - Pedro Simon -
Cid Sabóia. 

PARECER N• 138, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 296, de 1991, 
de autoria do Senador Gerson Camata, que-"fixa prazos 
para o pagamento dos financiamentos contratados pelo 
Programa do Crédito Educativ_o, e dá outras providên­
cias". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O Projeto de Lei do Senado n9 296, P,e _1991, de autoria 
do Senador Gerson Camata, fix-a: ""pràzos para o pagamento 
dos financiamentos cõntratados pelo Programa do Crédito 
Educativo e dá outras providências". 

O art. 19 do projeto estabelece que a CaiX'a Econômica 
Federal deverá pagar os referidos financiamentos ãs eScolas 
em duas parcelas anuais, creditadas nos meses de maio e 
outubro, até o terceiro dia útil desses meses.. .. , _ ..... . 

Segundo o art. 2'?, a não observância dos prazos estabele­
cidos obriga a Caixa Ecoiiômica Federal ao pagamento dos 
jUros e demais taxas normalmente supottaâas pelos estudantes 
em atraso. Por outro lado, o art. 39 dispõe que será aplicado 
o regime disciplinar previsto na Lei ri9 8.112/90 ao servidor 
público que causar atraso na liberação dos re;cursos do Crédito 
Educativo. _ . ·--- ___ .. __ 

0 "aUtor justifiCa o projeto Observando_ que ''as constantes 
delongas na autorização de gastos orçamentários-criam verda­
deira corrente: o. MiniStério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento não destina os recursos para o Ministério da Educação, 
que não os transfere para a Caixa Econômica Federal, que 
não efetua, diretamente às escolas, o pagamento dos contratos 
assinalados". Lembra, então, que "o reiterado atraso na quita­
ção das semestralidades escolares tem gerado sérios trans­
tornos aos estudantes". que, normalmente. "materializam-se 
sob a forma da obrigatoriedade de pagar diretamente os juros 
relativos ao atraso e do constrangünentode não poder.realizar 
os exames escolares até que a prestação seja quitada". 

A situação configurada é, de fato, preoc~pante. O estu­
dante firma um contrato tom a -caixa· Econôinica F_ederal 
pelo qual esta instiüiiÇão se- obriga a financiar seUs e-stUdos 
e aquele a reembolsá-la após a formatura. Em face das circuns­
tâncias exógenas ao contrato, a Caixa Econômica Federal 
descumpre cláusulas deste, atrasando O pagarrieilto às escolas. 
Desta forma, o estudante, que não tem a menor culpa pelo 
atraso, é obrigado a arcar com o ônus. se quiser efetuar nor­
malmente suas provas e concluir o tâo almejado curso profis­
sional. 

Efetivamente, trata-se de situação anômala que deve ser 
de pronto s_olucionada, de vez que não pode o cidadão ser 

responsabilizado por infração a que nãO deu causa. Por outro 
lado, cabe à administração _pública, direta e indireta, organi­
zar-se para que, planejando sua eXecução or-çamentária, ""de 
modo a cumprir pontualmente as obrigações assumidas, não 
venha a causar prejUízos a terceiro"s nem tampoucO ao Erário 
Público. 

, •. - o=o-Assim, como se observa, tem Inteira procedência i medi.~ 
da, motivo pelo que, considerando a perfeita juridicidade, 
consti~uciortalidade e regimentalidade da matéria, somos pela 
ãpfOVaÇão do projeto e_m epígrafe. - -

Sala das Comissões, 13 de maio _de 1992. - Maurício 
Corrêa, Presidente -Jutahy Magalhães, Relator ~-Antônio 
Mariz - Garibaldi Alves - Cid Sabóia - Francisco Rollem­
berg - Wilson Martins --Alfredo Campos - Amir Laudo 
-- Pedro Simon -- Josaphat Marinho - Odacir Soares -
Élcio Álvares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ O Expe· 
_diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado, que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 62, DE 1992 

Altera o inciso VI do art. 29 da Lei n9 8.025, de 
12 de abril de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art_ 1' O inciso VI do a.rt- 2'.da Lei n' 8.025, de 12 
. de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

· "VI-=- o contrato de compra e venda, ainda que 
o pagamento integral seja feito à vista, conterá cláusula 
impeditiva de o adquirente, no prazo de 2 (dois) anos, 
vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre 
o "iinóvel alienado nos termos desta lei." 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
.cação. 

-An. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

:é. fato notório que, em Brasília, o funcionali~mo público 
sempre dependeu do imóvel funcional para viabilizar, econo­
micamente, sua sobrevivéncia. Com efeito, o nível modesto 
de remuneração, que é característica da maior parte dos cargos 
públicos, alimentou, ao longo dos anos, intransponível depen­
dência do aludido seg:mento_social em r:el_ação a determinadas 
regalias que passaram a ser verdadeiro salário indireto. 

A rigor, os funcionários públicos cOntribuíam com simbó­
licas quantias para usar, índefinitivamente, os imóveis funcio­
nais. A maior parte-dos custos dessa liberalidade era, portanto, 
absorvida pelos cofres públicos, como forma de atrair recursos 
humanos para Brasília, bem como de complementar a remune­
ração básica da categoria. 

Com o decorrer dos anos, tOdavia, os custos da manu­
tenção desse: au~ílio indireto extrapolaram, em muito, os limi­
tes que poderiam ser considerados como razoáveis. 

Visivelmente desgastados em alguns casos, esses imóveis 
estavam a exigir imediatos e vultosos reparos. Nesse contexto, 
é aprovada e sancionada a Lei n\' 8.025, de 12 de abril de 
1990, que autoriza a venda dos imóveis funcionais aoS seus 
legítimos ocupantes. · 
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É restringido, todavia, conso.ante o inciso VI, do artigo 
2~", da referida lei, o direito de o adquirente dispor do imóvel. 
Nos termos do citado diploma legal, somente após 5 (cinco) 
anos poderMse-ia vender, prometer vender ou ceder os direitos 
sobre o bem alienado. 

Embora pudesse parecer justa de início, essa imposição 
revelou-se imensamente gravosa para a classe dos funcionários 
públicos. Realmente, com a compra, todos os_subsídios públi­
cos que garantiam moradia a preço simbólico ao servidor fo­
ram extintos. Além disso, os pesados encargos de manutenção, 
as elevadas taxas de coQ.domfnio e, até mesmo~ as prestações 
mensais que passaram a.ser devidas· .açarretaram_ formidável 
impacto no orçamento familiar dos ac;lquirentes.. __ _ _ 

Esse quadro de dificuldades é agravado -com a deterio­
ração dos vencimentos. dos_ funcionários, o que inviabiliza, 
na prática, a manutenção do imóvel por grande parte dos 
adquirentes. _ _ . - -. , _ ·--

A opção lógica, diante dessa constatação, se ri~_ a de facul­
tar ao interessado a decisão pessoal de alie"nar o bem. Assim, 
seria juridicamente viabilizada a aquisição de um imóvel mais 
modesto. isto .é, sem os elevados custos de manutenção que 
afogam o exaurido or~~m~vto_ famiJiar,_ o _que possibilitaria 
ao adquirente equacionar melhor sua vida financeira. 

A propósito, alguns adquirentes têm optado por alugar 
suas unidades, decisão que nem sempre culmina numa solução 
feliz. Há sempre o risco "de o inquilino não cumprir suas obtiga­
çóes c-ontratuais, além d~ o próprio funcionário ter que alugar 
imóvel mais modesto~ Registre-se, pois, o elevado ônus em 
que se transformou essa restrição do. direito de propriedade 
do adquirente, a qual a presente proposta procura corrigir. 

Por último, cumpre lembrar que esta proposição, se apro­
vada, minimizará o.s impasS~~ relatadoS:. _t~azendo vários bene­
fícios .. Entre eles cab_e_citar a reativação_ do mercado imobi­
liário de Brasllia, onde os mutuários efetuarão permutas con­
forme suas necessidades e poder aquisitivo;- ge[ação de mais 
impostos para o Go~erno d~_Distrito Fed~faT; inais __ recursos 
financei~os para- a- Caixa Econômica Federal, nos _casos de 
renovação contratual com índices atualiza,dos; menos desgastei: 
para o Governo Federal para fiscalizar o cumprimento da 
lei na forma atual. 

Isto posto, encarecémàs aos nobres pares o apOiO a eSta 
proposição, que certamente beneficiará todas as-partes envol­
vidas. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1992 .. - Senador Valmir 
Campelo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.025, DE !2 DE ABRIL DE !990. 

Dispõe sobre a alienação de bens imóveis residen­
ciais de propriedade da União, e dos vinculados ou incor­
porados ao·FRHB, situados no Distrito Federal e dá 
outras providências. 

• • • , , • , • • •, • • • • o • • O, • • • • • • • • • • • • ••,; • , • • • •• • • • • • • • • ,-,;, I---'• • .-~.h.':.., •• n-• • --.,o • < ! - - . - • - ---- -- - - -

Art. 2(! A Caixa Econômica Fed_<.: _ _ral _pre~iqix:ª- _o _prQ- _ 
cesso de licitação õa fOrma do art. tn. deSta fel e observará 
os seguintes critérios: 

VI -ü contrato de compra e venda, ainda que o paga­
mento integral Seja feito ã vista, conterá cláusula impeditiva 

·de o adquirente. no prazo de 5 (cinco) anos, vender, prometer 

vender Ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado nos 
termos desta lei. 

.....••..... ~···· .................................. -.:----~ •....••..• ; .... ~~. :·~;.&.: 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- Decisão Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido se_rá publicado e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Foi encami­
nhado à pUblicação o Parece! ~~ __ Çqmis~ã_o de c_qg_stituiç_~o. 
JUStiça e Cidadania, que conclui favoravelmente ao Projeto 

· de Lei da Câmara n' I, de 1991. 
A matéria fiCai-á sobre a meSa dUrante cinco sessões ordi­

nárias, a fim de receber emendas, nQS termos do art. 235, 
li, ~-' ?q_"Regim~nt? Inter_no. 

·o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.A Presi­
dência comunica ao Plenário que a ComisSão Diietora apro­
vou. em sua reunião do dia 11 de maio corrente, os seguint~ 
requerimentos de informâÇões: · __ _ 

- N•' 235 a 238 e 246, de 1992, de autoria do Senador 
Pedro Simon~ aos Ministérios da Agricultura, J\.iinãs e EnerM 
gia, PrevidênCia Social e S.ciúde respedi~ame_nú!.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 
(Pau'".) 

S. Ex~ não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Beni V eras. (Pau-

sa.) 
S.-Ex~- não: se encontra eni plenáiio. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Elcio Álvares. (Pau­

sa.) 
S. Ex~ não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

_ . Q SR. V A.LIVIIR CAMPELO (PTB - DF. Pronuncia 
o seglliitte disCurso.) --Sr .. Presidente, Srs: Senadores, o pro­
blema das desigualdades no sistema de remuneração dofunM 
cionalismo público. fonte de inegávéisinjustiças pa"rã. diversas 
categorias funcionais, parece estar caminhando para uma solu­
ção. 

A grande distorção do sistema de remuneração do funcio­
nalismo público se situa na desigualdade de_ vencimentos entre 
~rvid9res Ççs_Trê~ _P~deres. _ _ ___ _ 

Diante desta disparidade, fica evidente que existe urna 
anomalia que precisa ser corrigida, até para que se coloquem 
em prática os princípios de isonomia previstos no texto consti­
tucional. 

É notório, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, ao longo 
dos anos, se estabeleceu uma autêntica subversão na escala 
de valores das diversas categorias funcionais, exatamente em 
razan-desta_diferença de remuneração dos servidores dos Três 
Poderes. Daí surgiram inúmeras injustiças, que, ·em boa ho_ra, 
está se tentando corrigir com a isonomia Sálaríal. 

, "f , ~ -9 ~r~ Ep~tª~i_f? Cafe_teira,:-; Pe.!:_mi,t~-m~ y. :t;~~ ~aparte? 
O SR- VALMIR CAMPELO- Pois não. Ouço, com 

mu.ito prazer, .o aparte de V. Ex~. nobre Senador Epitácio 
Cafeteira. 
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do Senado Federal CJ:io Congresso Nacional, o exemplo que 
dá para todos nós para q uc possamos resolver esse problema 
que atinge os três Poderes. Muito obrigado a V. Ex~ Conti~ 
nuando o meu pronunciamento, eu diria que ·as proposições 
contidas no anteprojeto da Comissão foram razoavelmente 
bem recebidas pelos servidores, principalmente os do Execu­
tivo, indiscUtiVelmente os mais atirigidos pelo _arrocho salarial 
imposto pelo plano de ajuste e_conômico. 

O pessoal militar, que reconhecidamente_ vem_sofrendo 
com os_seus_soldos __ extremamente defasados, recebeu com 
expectativa a possibilidade de solução das extremas dificul­
dades que tem enfrentado. 

Resta, agora, Sr. PreSidente e Srs. Senadores, que as 
autoridades e os especialistas se debruçem.soQre ~sta propos­
ta-guia apresentada pela Comissão de estudos, a fim de que 
possamos corrigir de vez esta indesejável distorção -de venci-
mentos entre os servidores dos _ _Tr_ê_s Poderes. - -

A isonomia, reclamada pelos servidores mais sacrifica_dos, 
é um direitO indiscutíVel. O que precisa ser feltõ, e Com urgên­
cia, é a perfeita correspondência entre as diversas categorias 
funcionais existentes- eni. cada um dos Poderes, para, a partir 
daí, fixar-se a equivalência de remuneração. __ 

Isto, evidentemente, é uma tarefa de extrema comple­
xidade, sobre a qual teremos que refletir profundamente, a 
fim de alcançarmos a solução certa e definitiva para um proble­
ma que vem se arrastando há anos. 

No âmbito geral. o passo iniCial foi dado. E mUito bem 
dado. Ê digno de todos bs elogios- o trabalho realizãdO pela 
Coniissão de representantes dos Três Poderes, 

Espero que com esta proposta-guia possamos resolver, 
de fato, a questão das diferenças existentes no sistema de 
remuneração do funciOnalismo público. 

A isonomia salaria], mais que uma exigênCia dos servi­
dores públicos, tornou-se uma questão de_sobrev_ivência para 
muitas- categorias funcionais, que não recebem sequer-o salário 
mínimo. 

Na verdade, o ouc se busca, muito .ac_ima da. isonomia 
salarial, que é necesSária e de direito, é uma remuneração 
justa para o servidor público brasileiro. 

Nesse aspecto, a isonomia que está se buScando Implantar 
agora constitui um passo irrípOrtarítíssimO~ ·que deve merecer 
o empenho e o apoio de todos nós, .que temós responsa­
bilidades para -c-om o sofrimento do povo~ que é constituído 
basicamente de assalariados, exatamente onde se inclui a sacri~ 
ficada classe dos servidores públicos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bcml 
Palma>:) 

Durante o discurso do Sr. Valmir Campelo, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidéiue, deixa a ·cadeira da presi· 
dência, que é ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o se· 
guinte--discurso. Sein ·revisão do oradQr.) - sr·. PreSidente, 
Sr•~ e Srs. Senadores, um dos propósitOs-da- rTlinha vida parla­
mentar, que se inicioU-na Assembléia Legislativa do meu Esta­
do, era fazer uma profunda reflexão a Lei Orçamentária. 

Pensava, eu, de forma ingênua, que se poderia desmis­
tificar a Lei Orçamentária, torná~la palatável ao povo, torná-la 
transparente, torná-la uma lei visível para todos. No entanto, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, concluindo o mandato de 

Deputado Estadual. assumi o Senado com o mesmo propósito. 
-e vejo ·ainda que a Lei Orçamentária é um pomposo engodo 
que se estabelece em forma de normas. Ê, em verdade, uma 
caixa misteriosa igua:l a uma "caixa preta". Escrita, talvez, 
em sânscrito, linguagem a que poucos têm acesso. 

Sobre a Lei Orçamentária se estabelece um_a discussão 
e houve, em termos formais- é preciso que se diga- alguma 
evolução,_porque uma lei que era da iniciativa e manipUlação 
exclusiva do Poder):;xc::.cutivo, a partir da Carta de 1988, abriu­
se uma estreita faixa de ingerência do Poder Legislativo. 
. Mas é, de fato, ~ma _ficçãci a mais que se eStabelece, 
uma maneira mais ·sutilizada de enganar O povo, sobretudo 
aqueles que representamos nos confins dos nossos Estado.s 
e Municípios. 

As emendas que os Parlamentares oferec~m não consti­
tuem algo de concreto e real para a melhoria das nossas gentes, 

:~- rião ser aqueleS que tem livre tráfego na corte- e a corte 
aqui é o. Poder Executivo --que cOnseguem transformar em 
realidades concrêtaS algumas melhorias, para os habitantes 
dos seus rincões. . . -.. ____ . ___ 

Digo como exemplo, Sr. Presidente e Srs. S~nadores, 
que e~bora tivesse oferecido algurilas-emendas no Orçamento 
de 1991, nenhu-ma dãs emendas que ofereci; -atendendo a 
pleitos de Prefeitos, de Deputados, de políticos do meu Esta­
do, nenhuma delas foi deferida, nenhuma delas foi ~Ceita; 
e no exercício de 1991 ofereci emendas para o Orçamento 
de 1992, poucas também foram aceitaS. Mas estou convicto 
de que a inocuidade desse procedimento, e também me causa 
certa estranheza quando se briga, pública e relativamente, 
às enlenda-s ofÚecidas à Lei" Orçamentária. 

Quero aqui registrar, para dar corpo a minha afirinação 
anterior, que-das emendas oferecidas pelos diversos Parlamen~ 
tares para o exercfcio de.l991, no Estado de Rondônia, e_m 
termos de execução, apenas uma delas foi aceita, e serviu 
apenas de gancho para uma negociata que se fez no Ministério 
da Saúde com o ex-Ministro- Alceni Guerra, interinediada 
pelo- Sf. PC, para a construção de uffi hospital superfatui3do 
no Município de Cacoal, nos moldes do que foi" feitO exata­
mente aqui em Brasfiia, cujos custos, segundo a apuração 
_que tivemos a oportunidade de acompanhar em uma Comissão 
Par.lamentar de Inquérito, que ainda tramita, porque ainda 
não ocorreu o relatór:o final, sobre a corrupção da construção 
civil nas obras públicas. Esse. hospital serviu de modelo pelo 
Brasil afora, e essas verbas, uma pequena verba, uma pequena 
quantia que, nos valores atualizados na época do contrato 
de 1991, em torno de 700 milhões de cruzeiros, serviu de 
base. serviu de gancho para a construção de um hospital com 
um valOr nominal, à época, superior a 7 bilhões de cruzeiros~ 

Vejam os Srs. Seriadores ciue estamos aqui desempenhan­
do mais· um Capítulo da grande farsa nacional, da grande 
farsa que é reservada, sobretudo, ao Poder Legislativo. Por­
que a Lei Orçamentária, a despeito desta forma obscura com 
que é elaborada, a despeito desta forma especial, vazada em 
termos, em modelos que apenas minorias manipulam é efetiva­
mente uma grande lei do ocultismo. Nela tudo se oculta, 
nadª __ transparece. Esta é a forma com a qual se quer governar 
cristalinamente o País. - _ 

_ É preciso um grande esforço, que deve iniciar por uma 
reflexão ainda na ciência das finanças públicas e, sobretudo, 
no esforço legislativo para tornar esta lei visível. Mas, mais 
do que tornar esta lei boa e sábia. é preciso que a lei seja 
respeitada. Não se respeita lei alguma mais neste País; não 
se.respeita a Constituição, as leis não servem hoje para talhar 



3528 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRBSSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1992 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Valmir Cam­
pelo, há exatamente uma semana, nesta Casa,_fiz Um pronun­
ciamento sobre o tema que V. Ex~ está abordando. Gostaria 
de -incluir no pronunciamento- de V. Ex• alguns dados que 
considero relevantes, nesta hora em que se discute a isonomia 
salarial. Se o Poder Legislativo teve, de início, um salário 
superior ao do Poder Executivo é porque os -funcionários-do 
Poder Legislativo estão, não diria cOndenadoS, ffiã.s Obrigados 
a exercer suas funções somente em Brasília. Daqui não podem 
sair, porque não há para onde serem transferidos -o poder 
reside em Brasília. A mesma coisa ocorre com õPoder Judiciá­
rio: todos têm, até a aposentadoria, que residir em Brasília 
e aqui desempenhar suas funções. Talvez isso·tenha gerado, 
com o correr do tempo, urna distorção muito grande entre 
os salários do Executivo e os do Legislativo e Judiciário. O 
que também existe é uma distorção entre aqueles que podem 
ter um outro salário e os que têm dedicação exclusiVa. Neste 
caso, o típico exemplo é o militar, que tem que ir para os 
quartéis no iníciO e voltar no fim do dia. São proibidos, pela 
legislação que disciplina a sua conduta, determinando como 
devem agir, proi_l;)indo~os_c;Je exercer qualquer outra atividade. 
O civil, de uma maneira geral, pode exercer cargos muito 
altos, pode ser dono de uma bo~te, .de um b~r, qe uma loja. 
O militar não, tem que· viver com o seu soldo. Isso, natural­
mente, com o correr do tempo, foi criando essa grande dificul­
dade, talvez até por alguma má vontade que havia em decor­
rência de um período de governo militar. Eu que fui Oposição 
a todos aqueles governos, todavia, reconheço que ·não é possí­
vel manter na tropa oficiais da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica com· os atuais Soldos. Os primeiroS que saem 
são os da AeronáutlCã, ·com os -cursos- de pilotagem que têm, 
saem e vão trabalhar numa companhia aérea ou numa dessas 
empresas aéreas de menor porte ou até mesmo como pilotos 
particulares de proprietários de fazendas_ ~li! todo o Brasil. 
Então, é esse Quadro que e~tá sendo ~_xaminado. Po_r outro 
lado, não é possível tefmos Forças Armadas para nos defender 
e defender o País se não temos ·;erbas no Orçamento para 
atualizar o nossó-fiiatérial bélico. Há pouco tempo, li a notícia 
de que o poder de fogo do Exéi:'cito Nacional .é de poucas 
horas; não temos munição que nos garanta a seiurança num 
caso de necessidade. Não podemos ter uma tropa de ficção; 
não podemos ter uma Marinha, uma Aeronáutica-e um Exér­
cito desequipados. 

Ternos que pensar que não pode haver qualquer revanche 
em decorrência do período de governo miljta!" que houve.neste 
País. Temos que saber manter o equihbrio. Digo isto 'a V. 
Ex~ como homem que foi Oposição durante todo esse tempo. 
Ê preciso manter a dignidade da nossa tropa. 

O SR. VALDIR CAMPELO- Agradeço as palavras de 
V. Ex~ A sua exposição vem fortalecer o meu ponto de vista. 
A sua explanação profunda sobre o assunto realmente vem 
se somar ao meu pronunciamento deste momento. 

Muito obrigado, nobre Senador Epitácio Cafeteira. 
Os servidores do Executivo, tanto os civis qüanto os mili­

tares, reclamam, com ju-sta razão, o direitO de ter seus venci­
mentos equiparados aos do pessoal do Judiciário e do Legis­
lativo. 

O anteprojeto apres-entado esta semana pela Comissão 
de representantes dos três Poderes propõe o congelamento 
das gratificações pagas= aos ·se-rvidores melhor remunerados 
do Legislativo, Judiciário e do próprio Executivo e a criação 
de gratificação de atividade para o pessoal civil e militar do 

Executivo, até que se alcance a isonomia prevista f13 Consti-
tuiçãO. - _ - _- -

A proposta da Comissão prevê, também, um teto máxiriio 
para a remuneração dos servidores dos 3 Poderes, que- não 
poderá ser superior àquela percebida por Senadores e Depu­
tados, no Legislativo, ou a dos MiniStioS de Estã,do e do 
Supremo "tribunal Federal, nÕ ExeCutivo e UQ JUdiciário. 

Da mesma forma, a Comissão propõe que nehum servi­
dor, civil ou militar, poderá ganhar menos que o salário mí­
nimo. 

Aos iriativos e pensioniStas, aplicam-se os mesm0s proce~ 
dimentos previstos para o pessoal em atividad~ --~_o que 
diz a proposição. Sr. Presidente e Srs. Senadores, em princí~ 
pio, devo reconhecer que existe um esforço indiscutível dos 
3-Poderes, em estabelecer a isonomia salarial para os seus 
servidores. 

Devo reconhecer, também, que a proposta apresentada 
pela Comissão encarregada de estudar o assunto, na forma 
de anteprojeto, representa um avanço muito significatiVo naS 
providências destinadas a estabelecer a isonomia salarial para 
os servidores públicos. 

O Sr. Mauro Benevides -- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VALMIR CAMPELO- Ouço, com muita honra, 
o nobre Senador e Presidente desta Casa, Senador Mauro 
Benevides. 

-•. Q Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Valdir Caro~ 
pelo, deixei por alguns instantes a cadeira da Presidência da 
Casa a fim de que pudesse intervir nos debates e, conseqüen­
temente, apartear V. Ex• no instante em que aborda, com 
a percuciência habitual, a questão relacionada com a isonomia 
dos servidores públicos federais da União. Eu diria a V. EX!" 
que quando o Presidente _da República nos convocou para 
uma reunião do Palácio da Alvorada há cerca de 40 dias, 
presentes o Presidente do Supremo Tribunal Federal, da Câ­
mara dos Deputados e eu próprio. além do Ministro da Justiça, 
nós expressávamos, naquela ocasião, a nossa integral solidarie~ 
dade ao cumprimento de um preceito que fora incluído na 
Carta de 5 de outubro de 1988, depois de longos e exaustivos 
debates na Assembléia Nacional Constituinte. Nós creden­
ciamos os representantes do Senado Federal, da mesma forma 
corno fez o Presidente Ibsen Pinheiro, _os_ nos_sos represe-n­
tantes foram o Dr. Manoel Vilela deJvfagalhães e o Diretor­
Geral da Casa, Dr. Marcos Vieira e, anteontem, ambos me 
procuraram para, formalmente, me comunicar que se chegaria 
no âmbito da Comissão a uma solução Consensual, que aten­
deria aos interesses dos três Poderes, representando para o 
Legislativo e para o Judiciáriú u-ma -ColaboraçãO, a fim de 
que se alcançasse, num espaço de tempo razoável, a isonomia 
estabelecida na Lei Fundamental brasileira. Portanto, nós va­
mos examinar, a nível de Comissão Diretora, o Plenário certa­
mente apreciará mensagem do Presidente da República nos 
próximos dias, e eu quero, exatamente, nesse aparte a V. 
Ex~ reiterar o nosso propósito- de- tudo fazer, para que as 
diretrizes isonômicas venham a ser postas em prática, garantin­
do~se, assim a eficácia à norma constitucional que integra 
a Lei Maior brasileira. 

O SR. VALMIR CAMPELO- Nobre Senador Mauro 
Benevides, agradeço o aparte e os esclarecimentos prestados 
por V. Ex~ nesta manhã. 

Incorporo ao meu pronunciamento, com muita honra, 
o aparte de V. Ex~. porque parte de V. Ex~ como Presidente 
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condUtas, porque há uma desob.ediência civil pelo País afora, 
além de haver uma desobediência didática dos podere_s consti­
tuídos: 

Não serão leis sábias que salvarão o País, porque, se 
assim fosse, seria fácil chamar jurisconsultos qu~. num forum 
privado, poderiam elaborar as melhores leis para o Brasil. 

Mas não é esse o fato hipotético que poderia salvar o 
País. Não são as leis_. por mais sábias, boas e justas, que 
salvam as economias _e fazem a grandeza nacional. 

O que quero dizer é que esse fenômeno de desobediência 
à lei na Lei Orçamentária atinge patamares q-ue merecem 
a nossa repreensão mais veemente. __ __ __ _ ________ _ 

É evidente, Srs. Senadores, que a Constituição- e eu, 
neste momento, não tenho ânimo de lê~la, porque não adianta, 
já que ela não é obedecida- tem princípios -que são claros 
quanto ao controle, inclusive, da execução orçamentária. 

Mas sabemos que tudo isso é uma grande mentira, que 
o Orçamento, onde se lê que "estima a receita e fixã as Q.espe~ 
sas", em verdade, começa por uma ficção:_a estimativa ... 

O Sr. Esperidião Amin- Senador Amir Lando, V. Ex~ 
me concede um aparte, quando julgar oportuno, e se julgar 
oportuno? 

O SR. AMIR LANDO- Julgo _oport_uno, mas concluirei 
apenas este raciocínio e darei o aparte com n1.ui_fo prazer a 
V. Ex~ 

Quando estima a despesa é óbvio que é uma idéia, mas 
que deveria lastrear~se em base científica, que d~sses litínímos 
detalhes de certeza. O que se observa é que as estü:nativas 
se fazem ao talante do Poder Executivo, das sua~ arn_bjç_q_es, 
das suas metas e dos s.eus. programas hipotéticos, se nãO diz.er 
ainda, muitas vezes, da sanha pantagruélica de devorar os 
recursos públicos. ~-- -··---

Mas, no que tange à despesa, essa, sim, deveria oferecer 
segurança para os admiriistradores~ O Poder Executivo deve~ 
ria estabelecer metãs á serçm, efetivãmente, -~Q.!.J?.pri4_~s_, e 
esse cumprimento seria um compromisso decorrente da impe~ 
riosidade da lei_, porque a lei é feita para ser obedecida. 

Mas nada segue o que a lei hipoteticall_!_ente estabelece. 
A verdade é diversa, e sobre isso ainda pretendo fazer algumas 
considerações. PrirD.eirO- ouvirei O -nobre senador Esperidião 
~~. .· . . 

O Sr._ Esperidião Amin -Nobre Senador Amir Lando, 
V. EX" focaliza vários aspectos da questão do orçamento, des~ 
cendo_ a detalhes das irregularidades facilitadas pela forma 
da elaboração orçamentária. Em fim! V. EX: faz um discurso 
de largo espectro. 

O SR. AMIR LANDO- É generosidade de V. E:>r 

O Sr. Esperidião Amin - Mas eu quero abordar aqui 
uma questão prática. Fui designado para participar de um 
grupo de trabalho presidido pelo Senador Chagas Rodrigues, 
um homem sério, experimentado conhecedor das leis e dos 
Regimentos do Legislativo. Estamos muitO bem presididos. 
Eu havia sugerido que S. Ex• fizesse um prónu-nciamento, 
ainda esta semana, sobre o trabalho deste grupo de trabalho 
designado para oferecer novos termos à Resolução n"' 1191, 
que dispõe sobre o funcionamento da Comissão Mista de Pla~ 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, esta última, fiscali~ 
zação, geralmente esquecida. Portanto, estou, neste aparte, 
fazendo apenas uma breve referência não à autópsia. ntas 
ao prognóstico. Não há como impedir irregularidades, porque 

- jaffiãíS Se rã possNei coibir definitivamente o tráfiCo da influên­
cia, o Jobby, a influência de empresas e de grupos econômicos 
no_context_o da d.emocracia.. O que não pode é haver facilidade; 
e no caso do funiconamento da Córii.lssãb de Orçam~nto o 
que existe é um faCilitário. Estou convencido de que a confusão 
_armada_no ano de 1991 em _torno _da O?missã() de OrGamento 
não foi Mm_acaso. Há brigas e brigas, há entreveres e entreve~ 
ros. Existe o entrevere fruto de uma centelha involuntária, 
não premeditada; e existe o entrevere planejado. Fumaça, 
poeira ou areia nos olhos pode acontecer por acidente e pode 
acontecer para benefiCiar alguém. E este alguém pode ser 
o autor da fumaça, da poeira ou da a~;çia nos olhosdo_s_oponen~ 
_tes. Para que o entrevere dirriinua o fator como esses a que 
V. Ex,.s se referiu tenham dificultada a sua viabilização, impos­
sibilitada, não diria. Propus no seio daquele grupo de trabalho 
cinco providências elementares e práticas, nenhuma filosófica. 
Filosófica seria uma Lei de Diretrizes Orçamentária-s-LDO 
que limitasse mais explicitamente as despesas por função, pro­
grar_n~s, subprojeto e atividades~ que induzisse o orçamento 
anão iniciar obras novas sem uma avaliação de custo-benefício 
das obras que_ estão penduradas por 1 ou 2% de verbas para 
serem concluídas, num escárnio a um país que se debate com 
a pobreza. como o nosso. Essa seria mais complicada. Falarei 
de providências práticas e elementares. 

A- primeira seria restringir o número de _emendas que 
o parlamentar pode apresentar. Se alguém disser que estamos 
ferindo o mandato é mentira. Em nome da liberdade. então, 

--devemos permitir" que um: Senador apresente cinco mil emen~ 
das? Daqui a pouco teremos um milhão de emendas. Se sabe~ 
mos que a Casa não tem condições práticas de processá~las. 

--essa liberdade é uma ficção ou é uma premeditação_. Em segun~ 
do lugar, deve ser fixado o v"olume finai)c_eiro _d,e~sas efn.endaS_. 
Ou adotamos esse procedimento, ou queremos que o e~tre~ 

·--vere -continue, que a confusão continue. E é con(usão para 
benefiCiar a1guém. Então, vamos merecer da opinião pública 
a execração de quem percebeu a irregularidade e continua 
colaborando com ela. A terceira providêndaseria es~abelecer 
que o Relator, na Comissão de Orçamento, relata, não cria; 
compõe cotn b que já existe. V. Ex\ como advogado, sabe 
que o que não éonSta do processo. o que não consta dos 
autos, não existe-no mundo. 

O SR. AMIR LANDO - Quer dizer, as emendas do 
Relator devem ser oferecidas no prazo normal. 

O Sr. Esperidião Amin- Não. Relator relata, não cda! 
Em quarto lugar, Rielator não pode ·se rnariífeStar sobre emen­
da de sua autoria. Não quero mencioitar' nomes, mas· rio ano 
passado houve relator setorial e parcial que só aprovou as 

-suas_ emendas. Relator relata, não cria._ Se ele considera a 
sua emenda muito importante, que espere· o próximo ano 
para apresentá~la. Relator relata, não cria. Relator setorial, 
parcial ou geral não conhecerá emenda de sua autoria .... Se 
ele considera que isso vai prejudicá~lo, que desista de ser 
relator! Se a sua emenda é tão importante, que -desista desse 
ô.ntis! Finalmente, proponho a redução do número de mem~ 
bros e a inexistência de suplentes. Não considero essas últimas 
providências essenciais, mas as demais sim, se -qulsermõs redu~ 
zir a confusão. Se não quisermOs reduzir a confusão, vou 
me reservar o díreito de duvidar da boa-fé de quem diverge. 
Essa atitude é muito grave para o meu espírito. Sou homem. 
habituado, domesticado até para admitir que o ineu oponente 
no campo das idéias tenha razão. Neste caso, vou preveni~ lo. 
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O SR. AMIR LANDO- Suspeitar. 
O Sr. Esperidião Amin- Suspeitar de que, em Princípio, 

está mal intencionado quem não concordar C(IID isso, a meu 
juízo. 

Faço isso até um pouco contristado, porque é contra o 
meu treinamento. Não sei se é contra a minha índole, mas 

mento, aí estão os "buracos negros". Por aí, passam elefantes 
e caravanas de Ali Babá. 

Por aí passam as estradas de ferro, os hospitais etc., acres­
centa o Senador Espiridião Amin. Esse é o caminho vulnerável 
do Orçamento~ Por isso estou preocupado. Nesse aspecto, 
pediria ã Comissão que estuda a matéria que a execução orça­
mentária fosse exatamente exercitada na forma que a Consti-
tuição estabelece. é contra o ·meu treinamento mental. Pode ser que o outro 

tenha razão. Nesse caso, parto do princípio de que é -~~rto __ 
que ele não tem razão; vai ier que me provar que tem. Queria 
oferecer essa modesta contribuição ao pronunciamento de 
V. Ex• para, quem sabe, implementarmos esses procédimenM 
tos, ou outros melhores do que os que proponho. Ano que 
vem, nã teremos que lamentar tanto tempo perdido nesta 
Casa para explicar ·o inexplicável. CongratuloMme com o sen­
tido do seu pronunciamento que, como -disse, cobre e recobre 
um espectro muito mais largo do que essas minhas obser­
vações. 

Não leio mais a Constituição porque é um documento 
inútil, ninguém obedece, ninguém cumpre. Precisamos mora­
lizar a Constituição. Infelizmente, hoje, ela chegou a esse 
patamar de inobservância. De qualquer sorte, a Constituição 
estabelece que, ao menos bimestralmente, o Poder Executivo 
remeterá relatório sobre a execução orçamentária, ou seja, 
dará a conhecer uma fotografia sobre -o que vem gastando 
e, evidentemente, também, sobre o que vem recebendo. Mas 
Ilão se tem notícia_ de uma ªÇª9 __ e_{etiv_a __ (i_q fQder_Legislativo 

-Sobre a -ãnálisi! dã corret~ execu~9_?~~_me_~t~!:!a. 

O SR. AMIR LANDO - Nobre Senador Esperidião 
Amin, V. Ex' com a acuidade que lhe é peculiar atingiu o O Sr. Gerson Camata -Senador Amir Lando, V. E~ 
cerne da questão. Antecipou alguns aspectos de ordem prátiM me permite um aparte? 
ca, quando ainda me detinha no campo das idéias, nas genera- 0 SR. AMIR LANDO _ Com muito prazer;- S:en~idor 
!idades. V. Ex~ tem toda a razão nas provídências que sugere. Gerson Camata. 
São de um rigor ético e moral que -só merece o apl_ausõ._ ___ - - - -- -
Talvez a aprovação ainda passe por percalços, mas não se O Sr. Gerson Ca~~(~ -~ II~~Íre Se~=ad~r Ã~ir Lando, 
pode duvidar da seriedade da proposta. Há dificuldades,_por- a preocupação que V. Ex~ coloca aqui é a da grande maioria 
que nem todos estão informados, pela boa vontade, pela higi- _da Casa: o problema de _como _é feito o Orçame_n_to e a maneira 
dez de conduta, como V. Ex• acentua, com muita propriedade. de ·como ele é excutadO depois, que é o que V. EX" aborda 
nessas sugestões,.com as quais eu concordo plenamente. PodeM agora. Observamos, por exemplo, que, na feitura do orça-
ria trazer uma, luz, no meu entender, para resolver a questão mento deste ano, um grupo de parlamentares novos entrou 
das emendas oferecidas pelo Relator no prazo legal, dentro n~. Comissão e começaram a bater violentamente no esqueina 
dos trâmites legais, que poderia, então, se;r nomeado a poste- que havia ali dentro, atingindo principalmente o Relator, De-
riori, inclusive escolhido, de forma bastante imparcial, um putadoJoão Alves. Na hora em que o Orçamento ficoU Pronto 
Relator ad hoc para apreciar as emendas oferecidas pelo Rela- nós observamos que tudo _aquilo que esse grupo de novos 
tor, tempestivamente, obedecido o cronograma. Talvez aí se parlamentares havia condenado no Deputado João Aly5!s, fez 
pudesse, me parece, amenizar e o princfpio moral a que V. pior. Acumulou emendas, foi pior do que quando o Deputado 
Ex~ se refere. Inclusive esse Relator ad hoc deveria ser feito João Alves era o Relator. O Deputado João Alves tinha as 
por sorteio, entre os membros da Comissão, excluído, eviden- suas emendas paroquiais, mas esse grupo novo colocou emen-
temente, o Relator. Isso, para não se estabelecer um contrato das piores. Há parlamentares que colocaram um negócio de 
adredemente acertado, para que não se "trocassem figuri- 30 trilhões, emendas destinando verbas para outros Estados, 
nhas", como bem disse o Senador Elcio Alvares. -sem ser O- Estado que representavam. Acredito, ilustre Sena-

Então, poderia ser dada uma solução, para não haver dor, que uma das medidas que se poderia adotar para melhorar 
nenhum prejuízo. Concordo com a solução alvitrada por V. o desempenho da Comissão de Orçamento seria regionalizar 
Ex\ mas poder-se-ia amenizá-la. ou estadualizar a discussão do problema orçamentário. Já 

O Relator, como qu-alquer outro membro da Comissão disse isso, aqui, aparteando outro dia o Senador Márcio Lace r-
ou do Poder Legislativo, oferece as emendas n_o tempo certo, da, que há um problema que eu não consigo entender. Eu, 
evidentemente, tempestivamente, e as suas emendas, no dia do Espírito Santo, Já na comissão, voto a favor ou contra 
final da entrega do relatório, serão apreciadas por um relator, uma emenda do interior de Rondónia. um lugar onde nunca 
ad hoc, sorteado dentre os-membros da Comissão. É uma fui. Então vou votar para construir um hospital em Cacoal. 
sugestão que me parece que se pode amenizar um pouco, Não sei o custo do hospital. Como será aquele hospital, se 
mas que não tira, de maneira alguma, o méritonem_ alt~ra _ ~-resjão_precisa dele? Que tipo de hospital a região precisa? 
o conteúdo ético e moral das providências que V. Ex' sugere._ ~as um parlamentar do Es_ta_d_o __ çonbece. Ao mesmo tempo, 
Mas, nobre Senador Esperidião Amin, e-sse conleço .cJ.ue ·se o parlamentar do Acre, que nunca foi ao Espírito Santo~ 
faz já é alguma coisa. A minha preocupação, neste momento, vota a ampliação da BR-259, na saída sul da cidade d~Yitória. 
ainda reside, não nas emendas, porque nós sabemos que as Ele nunca foi lá~ não sabe se aquilo é importante para o 
emendas oferecidas não redundam ~m nada. O poder Legis- Espírito Santo, se é. uma prioridade. Acredito, então, que 
lativo pratica, soberanamente, os atos gue entende~ çontin- faríamos um orçamento bem mais prático de ser discutido 
gencia o Orçamento, não o executa na forma estabelecida, se ocorressem duas etapas de discussão: na ·primeira, os par1a-
e o que resta para o Poder Executivo manipUlar no Orçamento mentares, membros da Comissão, iriam discutir, por exemplo, 
são as suplementações contínuas,as aberturas_ __ c:Je_c_r_~dit<? _ex-~ _qual a porcentagem do total dos investimentos da União que 
traordinário que, em prinC-ípio, são proibidaS-, mas- sempre caberia a cada Estado. Então, o parlamentar de Goiânia iria 
dependem da autorização legislativa e, neste aspecto, o Con- brigar para ficar com um percentual maior, o da Bahia iria 
gresso tem sido complacente porque aí estão os furos do Orça- querer mais para o seu Estado, o de São Paulo mais para 
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São Paulo, e &assim por diante. Estabelecer-se-ia urrl-critério 
de como se dividir o percentual de investimento. Porque acre­
dito que, no que se refere ao pagamento de folha da União 
-custeio, pagamento de pessoal- não há problema, quer 
dizer, é um Orçamento rígido engessado. Portanto. é o investi­
mento que provoca a grande disputa. Feito issO, vai-se saber, 
por exemplo, que ao Espírito Santo caberão_50...bilhõe~ de 
cruzeiros. Vai-se reuriir a Bancada do Espírito Santo, de _De-_ 
putados e Senadores, que vão colocar as emendas, vão brigar, 
vão discutir e levar_ para a Comissão de Orçamento õ que 
o Espírito Santo deseja em relação àquele percentual que 
lhe coube, o mesmo ocorrendo com os outros Estados~ Em 
seguida, o Relator-Geral junta essas e-mendaS, e V. Ex~ veria 
um Orçamento muito melhor. E nós, parlamentares do Espí­
rito Santo, por exemplo, saberíamos acompanhar muito me­
lhor o que estaria acontecendo em cada Estado, e cada um 
irHn:uidar do seu terreiro. Essa desorganização existe, porque 
ninguém tem condição de acompanhar o que está sendo feito, 
muito menos um Parlament~r_ do _Espírito Santo conseguirlã 
descobrir o que está ·sendo feito cOtn o Orça-mento no Acre, 
em Rondônia, no Rio de Janeiro ou em São Paulo!_ Se se 
estabelecesse .esse critério, já no Orçàmerito deste ano,_ V. 
Ex"-iria ver essa discussão moralizada, fdta a riível do- EStado; 
e os parlamentares opin-a:ndo e votando sobre o que conhecem 
e não discutindo emendas de outros Estados, ond~~ às veze~.!.. 
nunca foram e cujos problemas nunca estudaram com profun­
didade. Cumprimento V. Ex~ pela preocupação que mostra, 
que é de toda a Casa, e pelo enfoque que dá, demonstrando 
sua re_volta diantedesses errps que estão se repetindo e que 
não estão sendo corrigidos. Se esse Sistema de dis_çussão e 
votação fosse implantado, em que cada parlamentar tomasse 
conta do seu "terreiro", sem intervi_r nos -pfOblemas dos outros 
Estados, creio que a discussão seria muito mais efica(e rápida. 

O SR. AMIR LANDO- Agradeço a V. Ex• pelo aparte 
extremamente sábio, que vem ao encontro da minha proposta, 
da minha idéia, das mínhas reflexõe_s. Ele vem no sentido 
de esclarec_er, de tornar o Orçamento visível. 

A Lei Orçamentária poderia ser afixada em qualquer 
botequim e o povo saber o que está acontecendo. A Lei Orça­
mentária é a base do que se constrói na sociedade organizada, 
sobretudo na_ sociedade democrática. É no Orçamento que 
vemos as condições de melhoria, as condições de construção 
nacional. O Orçamento é o resumo de todo QSis.tema tributá­
rio, o resumo desse poder imenso que o Estado tem ao criar 
tributos, arrecadar recursos da população e dev_olvê-los na 
forma de obras e serviços. 

A proposta de V. Ex~ encaixa-se, exaüúri€mte; no âmago 
das minhas preocupações gerais. A minha revolta é quanto 
á inobservância dos princípios que já estão aí consagrados. 
Daí, há uma certa indisposição frustrante de até buscar solu­
ções, como esta que V. Ex~ sugere, que, segundo entendo, 
daria uma contribuição à transparência, ã moralização do Or-

recursos para: a agricultura e com a liberação de recursos 
para a construção civil. Ninguém mais s~ imporia, nessa hora, 
com a origem e com o remanejamento desses recursos. -E 
tenho certeza de que na hora em que o Executivo bater aqui 
às portas do Congresso - como_já estava previsto, quando 
da aprovação, ontem do projeto da equalização dos produtos 

. --ªgrfçolas, que o Governo, em 60 dias, mandaria lei suple­
mentar para a abertura de crédito- ele serií atenai<fu. Quei 
dizer,_ a própria ConstituiÇão"; 'que proíbe, no final, abre uma 
exceção, ao prever que, através de uma autorização legislativa, 
pode-se alterar o Orçamento. E q Poder Executivo tem usado 
esse artifício. 

Então, em relação às emendas que forain oferecidas, mui­
ta gente ãínda está bringando pelas suas emendas, mas eu 
já desisti das minhas, porque sei que nenhuma delas vai ser 
efetivada. Eram emendas de pouca monta, de lO ou 20 milhões 
de cruzeiros, que fiz a pedido de alguns prefeitos. Não estou 
mãis preocupado. Talvez o percentual total de todas as emen­
das, hoje, em valores atualizados, não chegasse a um bilhão 
de cruzeiros para um Estado~ Parece-me que esse montante 
nãO--Constituí nenhuma Ofensa e nenhuma lesão ética_ ao Orça­
mento e à idéia da Lei Orçamentária. 

-Mas precisamos criar mecanismos para· que se possa 
acompanhar, efetivamente, a execução Orçamentária, sobre­
tudo na área dos investimentos. Que os compromissos que 
o -GOVerno assume, que os pedidos que o Governo faz para 
que o Poder Legislativo aprecie e aprove seja ao menos execu­
tados. É evidente, temos que pensar em todos os gastos, inclu­
sive nas obras inacabadas, que são as que mais custam ao 
Poder Público. Dou um exemplo do que ocorreu _em Rondô­
nia: a hidrelétrica dC Samuel estava inicialmente orçada .em 
200 milhões de dólares. Esse custo foi-se alteqüido, e, hoje, 
já está quase ultrapassando a cifra de um bilhão de dólares, 
e a obra ainda não está concluída. quer dizer, temos que 
acompanhar para que os contratos, sobretudo em moeda está­
vel, como é o dólar, mantenham as quantias nominaiS estabele­
cidas. Temos que acabar com essa fórmula brutal de ampliação 
constantes desses valores, que chegam a quantias astronô­
micas. 

Realmente, é lamentável o que vem ocorrendo em termos 
de Orçamento, mas conclamo esta Casa a uma profunda refle­
xão sobre essa matéria, para que possamos desmistificar a 
Lei Orçamentária. Há mecanismos, como o que sugeriu o 
Senador Gerson Camata, e outros que, por certo, a nossa 
imaginação, o nosso engenho e arte, a nossa experiência e 
vivência haverão de sugerir para que possamos dar uma contri­
bu_i_ç_ãq ao País. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ uríl apahe? 

O SR. AMIR LANDO- Com muito prazer, ouçõ o nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

çamento. O Sr. Jutahy _Magalhães- Senador AmTr Lando, como 
Não estou preocupado, até com o que houve em termos seffipl-e~ V.--Ex~ dá seriedade e competência aos pronuncia-

de emendas. As acusações não constroem nada, e não vim mt::!lt~s que faz aqui, nesta Casa, fazendo com_ que todos_ 
aqui acusar ninguém, nem o que se verificou nO Orçamento. -- n6s levemos em consideração e reflitamos- sobre o tema que 

Para mim, nobre Senador, tudo aquilo nãO resulta em V. Ex' aborda. Essa questão da Comissão Misti de Or,Çãi:riento 
nada, porque não temos formas coercitiVas de obrigar o Poder é uma das principais para nós que queremos ver o Congresso 
Executivo a executar o Orçamento. Ele altera, modifica, como respeitado. Infelizmente, a Comissão Mista· de- Orçarn_e:nto 
bem entende, e socorre-se desses mecanismos previstos na tem servido para campanha de desmoralização do Legislativo, 
Constituição, que são, exatamente, as leis que vêm suple-~-- e temos que nos convencer de que existem razões para essa 
mentar o Orçamento. Aí, altera as rubricas, sempre· premido campanha, porque a ComisSão de Qrç_amen_to vem errandg __ 
pelas circunstâncias, como" ocC>rreu agora com a liberação de seguidamente. Este ano, ouvimos uma fala do Presidente 
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Mauro Benevides de que não aceitará, em hip6tese 31gU.ma, 
a protelação dos prazos estabelecidos. ~ste é um dos pontos 
fundamentais, porque, como ouvi aqui num aparte do nobre 
Senador Esperidião Amin, sempre alguém está procurando 
colocar fumaça e poeira para evitar que haja uma visão abso­
luta e perfeita daquilo que se está fazendo. E temos, muitas 
vezes, por anos seguidos, votado caixa preta. O"OrçameD.fo 
é uma verdadeíra caixa preta para nós. Não sabemos_ de que 
foi acertada uma modificação depois do piazo. Isso não pode. 
Isso não existe. As propostas que o Senador Esperidião Amim 
fez, que o Senador Gerson Camata talribém fez e V. Ex~ 
está fazendo devem ser levadas em consideração. Um dos 
pontos, também, muito importante é que façam parte da Co­
missão aqueles _que queiram realmente dela participar, e não 
apenas nominalmente. Isso eu digo até com autoridade, por-' 
que fui colocado na comissão pelo meu Partido e pedi para 
sair porque não tenho condições de ficar lá permanentemente, 
como deve ser a obrigação de um componente da Comissão 
de Orçamento. Essas propostas de limitar o número de propo­
sições, de emendas, de o Relator não apresentar suas próprias 
emendas porque aí está um dos grandes escândalos dessa Co-_ 
missão de Orçamento são muito importantes. Então, deve 
haver uma relfexão de todo o Senado, para levarmos essa 
proposta convencidos de que é necessária. V. Ex~ abordou 
essa questão de uma obra específica da sua região. E, como 
essa, há outras obras, porque não temos na propoMa um verda­
deiro planejamento de execução orçamentária. O'que eStamos 
fazendo é uma ficção. Votamos um Orçamento que não vai 
ser cumprido mais adiante, vai ser contingenéiado âe-acordo 
inguém ·saber o que vai sei modificado, quais as oór~s que __ _ 
serão feitas. - - - -

o SR. AMIR LANDO.:...: Poderia ser,dispensada da Lei 
Orçamentária. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -É uma ficção _que 
fazemos. Isso é o -que-nós -temos que fazer respe-itar.- V. Ex~ 
fala da necessidade que temos de acompanhar a execução 
orçamentária. É uma luta que nós temos que empreender, 
aqui porque esse é um dos papéis que temos _a obrigação 
de executar. O que é que se ténl publicado de dois em dois 
meses? O Executivo diz, que está pub{icando. Publica só um 
resumo. 

O SR. AMIR LANDO - Além do mais, ininteligível. 

O Sr. Jutahy Magalhães- .. -.do qual não se pode tirar 
uma conclusão do que é que está sendo realizado. Há essa 
falta de entrosamento entre o Executivo e o _Legislativo e 
o próprio Tribunal de Contas da União, que é o órgão amnliar 
do Legislativo, que de auxiliar não tem nada praticamente, 
porque não há uma união de esforços entre eles. V. Ex~ merece 
aplausos por tratar desse assunto, que é um dos mais _sérios. 
E preciso que haja compreensão de todos nós, porque temos 
que levar esse assunto a sério, apresentar propostas para mu­
dar o que existe na Comissão de Orçamento e lutar para 
que não façamos aqui o papel, que não é nosso, de elaborar 
um orçamento ficção. - - -

O SR. AMIR LANDO- Nobre Se;,adorJ~tahy Mag~~ 
Ihães, V. Ex~ dá um colorido muito especial a essas resumidas 
e singelas idéias que elabora em torno do t~ma. _ 

Não tive qualquer pretensão, hoje, de trazeres te assu~to._ 
O fiz ao acaso, porquanto não havia sequer oradores iOScritos 
para esta sessão e para que ela não fosse encerrada. ousei 
fazer uma reflexão sobre essa temática. Quis tiazer este tema 

ao debate, mas Parece que- o meu propósito despretensioso 
está atingindo sem objetivo, porque os Senadores, respei­
tados, todos o são, mas que têm um trabalho sério, estão 
se manifestando sobre essa questão e vamos aos poucos enri­
quecendo um assunto que tem apelos urgentes. Trata-se de 
um assunto que prec~~a da cQptrib_u,ição de todo o Senado 
Federal. As inteligências, como disse, têm engenho e arte 
para fazê-lo. Acredito que o Senado Federal é um colégio 
de homens sérios, devotados aos interesses da Nação e do 
povo brasileiro. 

-O Si-~ João Calinon - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Amir Lando? 

O SR. AMIR LANDO - Ouço o nobre Senador João 
Calmon, com muito prazer. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Amir Lando, dese­
jo, também, felicitá-lo pela objetividade das suas observações 
em relação aos graves problemas que o Congresso Nacional 
enfrenta, entre eles da Comissão Mista de Orçamento. Ainda 
nessa semana, compareci a uma reunião em qi.té propus aO­
novo Présidente, Deputado Messias Góis, que se eliminasSe­
uma praxe deplorável adotada naquele órgão do Congresso_ 
Nacional, que é a aferição do quorum para a realização d~ 
reunião btravés da assinatura dos parlamentares no livro de_ 
presença, nas últimas quatro reuniões. Trata~se de um pi'Ocedi­
mento inteiramente inaceitável, mas que até-agora é adotado 
rotineiramente. O problema, entretanto, nobre Senador Amir 
Lando, se agrava ainda mais, porque a Çomissão Mista, de 
Orçamento, como já foi salientado, deveria ta:inbém se enCar-­
regar da fiscalizagio da execução orçamentária. O nobre Sena­
dor Ju~ah_y M,agalhães já fez uma observação, como· sempre 
rÍn.iito objetiva, que é a falta de cumprimento, pelo Tribunal 
de Contas da União da sua missão imposta pela Constituição, 
de ser um órgão auxiliar do Congresso NacionaL O Tribunªl 

-de Contas da União, onde pontificam vários ilUstres ex-campa;. 
nheiros passos do Congresso Nacional, não faz isso por má 
vontade ·ou por impatriotismo. Ainda não houve um esforço 
sério, conjugado, para esse entrosamento. A Comissão Mista 
de Orçamento é encarregada também, pelo menos teorica­
mente, da fiscalização da execução orçamentária. Em virtude 
do acúmulo de suas tarefas e da simultaneidade da realização 
de.ieuniões, de numerosas Comissões técnicas, de numerosas 
Comissões Parlamentares de Inquérito, a ComisSão Mista do 
OrÇamento também não pode cumprir esse dispositivo consti­
tucional. Por isso mesmo, nobre Senador Amir Lando, felicito 
o nobre Senador Mauro Benevides, Presidente desta Casa, 
pela iniciativa que tomou esta semana de reapresentar um 
projeto t·eu, aprovado após o enCerramento do seu primeiro 
mandato de Senador, criando, nesta Casa, a Comissão de 
Fiscalização e Controle, que incluía todos os mecanismos para 
o acomp-anhamento e fiscalização di execução orçamentária. 
Infelizmente, a Comissão se instalou e foi, inicialmente, presi­
dida por um dos luminares do Senado Federal, que talvez 
por isso mesmo não houvesse tido tempo de se dedicar a 
essa tarefa. 

~O~SR. AMIR LANDO- Luz demasiada às vezes cega, 
não é verdade? 

O Sr. João Calmon -Por isso mesmo, Senador Amir 
Lando,_ todos n9s deyer:f11IDO_S_ Je_ali~r _uma concentração de 

--eSfõrÇos para a aprovação rápida dessa proposta do Senador __ 
Mauro Benevides, já que a Comissão nãO-chegou a funcionar 
com um grau razoáv~el de eficiência. De agora em diante .• 
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depois das duras lições aprendidas por todos nós, com o caso 
da Comissão Mista do Orçamento, poderemos dar um passo 
muito avançado, fundamental para a preservação da imagem 
do Congresso Nacional. Como sabemos, o Orçamento é uma 
peça que é mera obra de ficção, por ter as característiCas 
de uma lei meramente autorizativa, que o Governo_ pode cum­
prir ou não, dependendo da boa vontade do Executivo, e 
do volu_me m_aior ou menor de arrecaclação de im·postos. Reno­
vo-lhe as minhas felicitações pela sua objetiva e brilhante 
exposição, nobre Senador Am.ir Lando. 

O SR. AMIR LANDO - Ao agradecer a V. Ex• pelo 
judicioso e brilhante aparte, queria declarar' desta tribuna, 
que saio desta sessão gratificado por ter abordado um tema 
momentoso e que constitui preocupação geral dos Senadores 
desta Casa. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que o meu dia não foi em 
vão, que esta matéria estã sendo elaborada com muita respon­
sabilidade pelos membros desta Casa. TenhO certeZa de que, 
no curso deste ano, faremos progressos sensíveis no sentido 
da moralização do Orçamento. _ _ __ _ 

O ·momento ·não é hora de "caça às bruxas" ou de bus­
car-se "bodes-expiatórios". O momento é, sobretudo, o de 
se buscar a construção de mecanismos que dêem a segurança 
e não permitam a delinqüência. 

Esta é a função do Poder Legislativo. 
E medidas como as sugeridas aqui pelos Senadores Espe­

ridião Amin, Gersori Camata, Jutahy Magalhães e João Cal­
mon dão, para nós todos, a certeza de que algo estará mudan­
do, de que o Orçàmeilto·paSSà ·a Ser-·uma lei dirigida não 
apenas aos "espertos" que manipulam esse sânscrito brasi­
leiro; mas que seja uma lei digerível que o povo também 
possa controlar, porque deve ser visível, transparente, crista­
lina; deve ser, sobretudo, uma lei clara, que permita a qual­
quer cidadão saber o que o Governo arrecada e onde está 
gastando. ~··· ·~ ~ 

O Orçamento precisa·ser simplificado. É necessário mu­
dar-se, inclusive, conceitos _que vêm da ciência das finanças. 
Temos que tomar o· Orçamento algo mais simples, para que 
todos possam compreender. Fora daí, será sempre uma lei 
que mais encobre do que explicita, uma lei a que ape-naS 
a corrupção terá livre acesso, oilde apenas ela tefá livre cUrso. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Epitáció Cafeteira) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr_. Presidente, Sr'' e Srs. Senadores, 
ontem, tive oportunidade de participar de um semin-ário, que 
ainda está em curso, promovido pelo Banco Central do Brasil, 
que tem como objetivo a-valiar a situação dos bancos estaduais 
em nosso País. 

O primeiro conferencista desse seminário for um esfiecia­
lista argentino de nome Abel Miglione, que trouxe algumas 
informações acerca do processo de privatização dos bancos 
provinciais na Argentiilà. 

É notório, é- evide-nte ·o propóSitO do seminário a que 
me refiro. Um dos seus patrocinadores é o Banco Mundial, 
que elaborou estudos a respeito do assunto e que, num relató~ 
rio reservado, recomenda a extinção ou privatização dos ban­
cos estaduais brasileiros~ sob a acusação, já conhecida~ de 
que os bancos estaduais estão comprometidos pela política 
clientelista, pelo empreguismo, pela ineficiência. 

Em boá parte, não há dúvida de que tais acusações, que 
depreciam os bancos estaduais do nosso País, têm_pros:edên.­
cia. Contudo, no depoimento que flz na condição de de batedor 
da primeira palestra, tive oportunidade de, menos em defesa 
dos bancos estaduais e mais em acusação ao sistema financeiro 
privado do nosso País, apresentar alguns argumentos. Foi 
o que fiz ontem e é o que faço aqui resumidamente hoje, 
repito, menos para defender os bancos estaduais e mais para 
apontar falhas muito graves do sistema financeiro privado 
brasileiro. 

A primeira falha, tivemos oportunidade de apreciar na 
tarde de ontem, quando votávamos o Projeto de Lei da Câma­
ra n9 37, dispondo sobre subvenção econômica para crédito 
rural. Os bancos privados no nosso País se desenteress_aram 
e.se desinteressam, como regra, do atendimento às necessi­
dades dos agricultores, abandonando, dessa forma, o crédito 
rural. 

Em segundo lugar, o sistema financeiro privado no Brasil 
foi levado à perversão em função da especulação que adotou. 
Não criou, mas adotou. Não dispondo de recursos para em­
préstimos de largo prazo, os bancos privados no Brasil têm 
se comportado, pelo menos nos últimos oito anos, como um 
verdadeiro conjunto de vampiros que precisam diariame-nte 
de uma quota mínima de sangue. Qual é o sangue nesta compa­
ração? E a taxa da inflação. Qualquer coisa abaixo de 15% 
representa anemia. Qualquer flutuação para baixo, qualquer 
redução na taxa de inflação provoca uma verdadeira instabi­
lidade no sistema financeiro em geral e no sistema financeiro 
privado em particular. 

Por esta razão, levei esta modesta, mas sincera contri­
buição, ontem, ao seminário promovido pelo Banco Central 
e gostaria de registrá-la nos Anais da Casa. 

Extinguir um banco estadual é uma providência radical 
e insustentável, pelo menos relativamente insustentável politi­
camente, como demonstrou a recente ressurreição de três 
bancos: o Banco do Rio Gr~nde do Norte, o da Paraíba_ e 
o do Piauí. 

Privatizar significá conduzii os bancos estad~ais para o 
time dos bancos privados, que têm vütUdes operacionais e_ 
de competência gerencial, mas que têm defeitos,_ dentre os 
quais~-esses que apõntei. EStão vici_ados pela especulação. 

As operações ativas dos bancps privados no Brasil nada 
têm a ver, como regra, com o processo de cresci_m_ento econQ-_ 
mico. Quase nada contribuem para a geração de riqueza. 
Afeiçoam~se quase Conio regra geral, à especulação, geral­
mente oriunda do giro de títulos de dívida pública itresga­
táveis; Letras do Tesouro Estadual ou do Tesouro Federal 
que circulam não monotonamente, mas contiri-uadame·nté; if­
resgatáveis na prática, repito, e por isso insinuadoras das altas 
taxas de juros que afligem a economia nacional. 

Por esta razão, desejo aqui deixar uma advertência: esta­
mos todos sendo fascinados e vacina9os pela modernidade: 
fascinados pela idéia da modernidade e vacinados contra tudo 
que possa parecer que não é moderno. Acabar com os bancos 
estaduais é uma idéia moderna. Mas seria efetivamente mo~ 
demo e não ur:na aparência de modernidade, se o sistema 
financeiro privado, ao qual se pretende igualar o sistema finan~ 
ceiro oficial, fosse um organismo prestante à economia nacio~ 
nal, se não fosse pelos defeitos decor:rentes do fenômeno da 
especulação financeira, se não fosse um instrumento quase 
que inútil ao processo de desenvolvimento do _nqsso País. 

Desejo deixar essa advertência registrada neste dia, por­
que creio que ela deve ser associada àquilo que votamos ontem 
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e ao .que ficou aqui acordado entre as lideranças dos principais 
partidos, para se escrever na semana que vem, a propósito 
da subvenção económica que o Governo eStá ai.itorízado, por 
nós até estimulado, a conceder aos empréstimos agrícolas, 
ao crédito rural. 

No projeto de lei que aprovamos ohtem, maiS uma vez 
para não retardar o processo de apreciação nesta Casa, só 
as instituiÇões oficiais foram credenciadas, nem mesmo- as 
cooperativas de crédito foram alvo do projeto e a banca priva~ 
da ficou de fora. Não sou a favor disso. Sou a favor da compe~ 
tição. Quero· deixar aqui a contradição do Governo. É a última 
colocação que quero fazer. 

Aqui esteve o Ministro da Agricultura com um apelo 
para, em nóme da celerida~e, aprovarmos_ o projeto como 
estava. O projeto- só contempla as instituiçõeS oficiais. No 
mesmo dia se iniciava u-m semínái:io que-pro-SsegUe-hoje, pro­
movido pelo Banco Central do Brasil e pelo Banco Mundial, 
que tem como objetivo questionar. QuesHõD.ai- para cjuê'? Não 
é só questionar, questionar para induzir a que se critíque 
a existéncia de bancos est~duais no nosso País. Então, há 
uma evidente contradição. 

o- Uoverno pede para aprovar um projeto, ·excluindo 
a banca privada do atendimento ao crédito rural e, no mesmo 
dia, faz uma reflexão para questionar a exístência- dos bancos 
estaduais. Está correndo na Câmara o projeto de lei que dispõe 
sobre o Sistema Financeiro Nacional, que tem como Relator 
o nobre Deputado César Maia, no qual não se fala, hoje, 
em bancos estaduais. No corpo do projeto é como se os bancos 
estaduais não existissem, coerentemente com o questiona­
mento do Banco Mundial e do Banco Central. De outra parte, 
estamos praticando leis- tanto na Cãnl.iffã quanto no Senado 
-;nas quais, pelo menos n<rprojeto de lei, aprovado, ontem, 
o banco-privado é excluído de uma das operações, cuja natu­
reza é mais relevante para o processo de desenvolvimento 
do País, que é a operação de ~édito rural, de custeio para 
a produção agrícola do nosso País. 

Fica, àqui, consignada a minha preocupação, que será 
a desta Casa nos dois projetos de lei se:guintes, a que me 
referi, e que, agora, tomO a rememorar: o projetO -de lei 
que nos comprometemos a elaborar, ontem, e apresentar na 
semana que vem, estendendo às cooperativas de crédito e 
aos bancos privados o alcance do projeto de lei da subvenção 
econômica para ctédito rural, e o projeto do sisteilla financeiro 
nacional, que está tramitando· na Câmara. 

Essa contradição vai ter que ser resolvida por nós. Çreio 
na advertência que aqui coloquei vai contribuir para a consoli­
dação de um pensamento equilibrado, como sói acontecer 
ao Senado Federal. 

O Sr. Garlbilldl Alves Filho- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. ESPERiOlÃO AMIN -Com prazer,nobre S~na­
dor Gariba!di Alves Filho. 

O Sr. Garibaldl Alves Filho- Senador Esperidião Amin, 
sei que V. Ex~ está abordando tema relativo aos bancos esta­
duais, mas situando, apenas de relance, a questão dos bancos 
que tiveram as suas atividades liquidadas. Gostaria de fazer 
uma reflexão, no meio do discurso de V. Ex•, a respeito desSe 
assunto. Na verdade, o fato de alguns bancos estaduais terem 
passado por problemas e experimentado uma fase de dificul­
dades, não terem resistido ao clientelismo político, não quer 
dizer que, em geral, não possam sobreviver, não possam ter 

uma existência que rião seja eivada, que "não seja mal-cada 
por esses erros, por esses desacertos. Tanto que agora, por 
ocasião da reabertura desses bancos liquidados e que tiveram 
suas atividades encerradas, temporariamente, está se queren­
do fazer uma nova experiência de administração e de gerência 
bancária. Seria o caso de se verificar, com ~ tem_po, comQ 
é que vai se comportar esse novo gétenciaineíito dos bancos 
estaduais e não condenar, como acontece. A imprensa do 
Sul tem sido, realmente, impiedosa, porque a maioria desses 
bancos são do Nordeste, Inas muitas vezes estamos sabendo 
que bancos oficiais do sul dO País também passam por proble­
mas semelhai\tes e até muito maiores por çonta da sua dimen­
são. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero registrar, ágrade­
cendo o seu aparte, que a minha posição foi complementada 
ontem com o seguinte cons-elho: o Banco do Estado de Santa 

-Catarina já foi objeto de administração especial, não de liqui­
dação extrajudicial, e V. Ex~ é testemunha, pois já denunciei 
muitas vezes que se intervenção eni banco tivesse que ser 
feita ~ev_eria sê-lo em cima do Banespa, _que foi o banço que 
rÍtais dinheiro emitiU neste PaíS, pri-ncipalmente na campanha 
eleitoral de 1990. Já demonstrei isso na COmissão de Assuntos 
Econômicos com números, coni dados tomados públiCos pela 
imprensa do nosso País. 

Um deles, o mais escandafosõ; f0f ã" ã~tõ"qza,ç&Q-~~nce­
dida pelo demissionário P-iesideflte.do Bãnco Central, Sr. Ibra­
him Eris, no dia 9 de maio de 1991, para que o Banespa 
pUdesse ter lastreados os seus _!ítulos conr LTN ,_ títul_os da 
dívida pública federal, no dia 9 de maio do ano passado. 
equivalentes a mais de 1 bilhão de dólares, com o detalhe: 
no dia 9 de maio de 1991 -o Sr. Ibrahim É ris já era ex:Presi­
dente do Banco Central, porqu-e~ juitto com a Ministra Zélia 
Cardoso de Mello, pediu demissão no dia 8 de maio. Mas, 
no dia 9, ainda deu essa autotização- foi autorizada a emissão 
de um bilhão de dólares em Letras do Tesouro -Nacioltal, 
em- títUlos da dívÍda públic3 federal, para lastrear "micos pre­
tos", ou seja, letras sem capacidade de circulação no mercado, 
mas que induzem a taxas de juros elevadas, de interesse do 
Governo do Estado de São Paulo, patrocinadas pelo seu braço 
financeiro, o Banespa. 

Por isso, solidarizoRme com a colocação de V. EX' e não 
compartilho dessa idéia de que são podres apenas as institui­
ções, operações- situadas numa certa latitude do nosso País. 
O que defendi ontem - isso quero deixar registrado para 
conhecimento de V. Ex~, que sempre_se interessou pelo assun­
to, não apenas para defende:r_ q_ interesse do __ Estado do Rio 
Grande d·o No"rte,_mas tal!l_i?é!Jl_a_lisura __ e 9 aperfeiçoamento 
da administraÇão pública no Brasil- a Asbace- Associação 
dos Bancos Estaduais-, bem como o_ BDE, que compreende 
os bancos de desenvolvimento dos Estados, deveriam estabe­
lecer-se como uma espécie de conselho tutor da gestão desses 
bancos, inclusive com um:r tabuada que impusesse, a quem 
dela se desviasse, penas por danos morais. E o Banco Central 
tem que aperfeiçoar ·os ·mecanismos, que São sua- rai:ão- de 
ser; ele existe para fiscalizar os bancos. Defendo sua autono­
mia. Creio que deva sei- cada vez mais autônomo até completa­
mente autônomo, para que a moeda tenha um zelador real­
mente independente, como a importância da moeda exige 
e como os países desenvolvidos mostram que deve ser. 

Com base nessa fiscalização verdadeiramente on line, ao 
vivo, poderíamos ter todas as experiénci3s, inclusive os insu­
cessos de bancos estaduais representando uma espécie de cate-
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cismo para que tais erros não se repetissem e para que estes 
pudessem até optar pela sua privatização total ou parcial, 
mas em níveis de competência e não de véspera de extinção. 

Creio que um banco competente pode optar por uma 
privatização parcial, por uma maior participação dos seus em­
pregados nas ações. Por que não? O _que não pode é .ser 
levado a isso por não Prestar, por estar maL Deve ser le~~do 
a isso por estar bem. E eles não estão mal, principalmente 
se forem comparados com os bancos privados, cujo papel, 
lamentavelmente, no Brasil, há muito tempo não tem nada 
a ver com _crescimento econômico. Se algum de nós pegar 
a relação das operações ativas do sistema financeiro -brasileiro 
nos últimos oito anos, vai observar que há muita compra 
de título da dívida pública irresgatável e mUito pouca-operação 
ligada diretamente ao creScimento econômico, muito pouca 
operação ligada ã geração de riq':Jeza, m~ita e~p-~_culação e 
pouca aposta no trabalho. De forma que, jogar Para esse 
conjunto, para esse _time:, jogar dessa forma, os bancos esta~ 
duais, não é a política adequada. 

Era o registro que eu gostaria de fazer, e qeio que esse 
assunto vai_ render muitq, porque a nova lei do sistema finan~ 
ceiro nacional vai aí para que nós, sobre_e_la, nos debrucemos_, 
(Muito bem!) 

Durante õ discurso do Sr. Esperidião Amin, o Sr. 
Epitácio Cafe-téifti deiXii a Câdeira_ da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Jutahy Magalhães. 

O SR. Pl{ES!DENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Elcio Álvares. 

O SR. ELCIO ÁLVARES (PFL- ES. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, na s~ssã()_ 
de hoje, teremos oportunidade de frisar e conie-D.fãr tiril prO~ 
jeto de_lei que considero de magna importância,- pãr:a qüe 
no Brasil, tão clamante de moralidade nos negócios públicos, 
tenhamos uma resposta efetiva, oriunda desta Casa. 

O Senador Mauro Benevides teve a oportunidade de.rece~ 
ber das mãos dos Senadores Jutahy Magalhães, Rui Bacelar, 
Ney Maranhão e Magno Bacelar um document~_que repre~ 
senta o esforço de uma Comissão P.arlam-éritaf de lltquéfíto 
para que o- instituto não seja alvó de tantãs CríticaS, ConfOrme 
tem ocorrido. 

Como integrante de várias comissões, tenho pç~:r(l_igado 
com veemência o- número de comisSões iriSfitüídãS nesta Casa 
e no Congresso Nacional para abordar os mais variados assun­
tos, e cujas conclusões, quase sempre, não chegam a soluções 
positivas. 

O preceito constitucional, que determina a existência de 
um fato concreto para que seja instituída a comissão parla~ 
mentar de inquérito, tem sido--deixado ã margem, em alguns 
casos, para dar ensejo à proposição de comissões de inquérito, 
quase sempre embaladas pelos noticiários inseridos nos jor­
nais. Diria mesmo que há um fenômeno de relação entre 
a notícia da semana e a instituição de uma COmissão Parla­
mentar de Inquérito. Esta preocupação avulta no momento 
em que se prejudica também os trabalhos desta Casa. 

Obviamente, depoiS da Constituição de 1988. as Comis~ 
sões Técnicas do Senado da República ganharam uma impor~ 
tância invulgar, como_ __ se não bastasse a importância anterior. 
Alguns projetos são terminativos-naS CorriíSSõeS-Técníeas. 
Aí o Plenário da comissão passa a ter a riieSriia:-üUportânda 
deste Plenário do Senado. A instituição de várias comissões, 
sejam comissões parlamentares de inquérito, sejam comissões 

mistas, levam a um dos problemas que parece ser dos mais 
graves desta Casa. O-Presidente, ~m exercício, Jutahy Maga­
lhães tem-se ocupado com muita severidade dessa mecânica 
de funcionamento. N 6s sentimos que, em virtude dessa p letora 
imensa de comissões, estamos perdendo no resultado e na 
proficiência do trabalho de cada um. 

Nos dias de quarta e_ quinta-feira, o Senador que quer 
trabalhar, o Senador que é laborioso tem cerca de s~is a set~ 
eventos programados para a mesma hora:, e a grande parte 
em prejuízo das comissõeS téCnicas, das coinissões instit~ídas 
à guisa de assuntos que afloram permanentemente no noti~ 
ci_ário da mídia nacional. 

Fui designadC? ReJ~tçn-_ para CPI instituída pelo Requeri­
mento n"'167, de 1991, que formalizou a ComisSãõ de Inquérito 
destinada a apurar irregularidades na contratação de obr.as 
públicas. O documento que ensejou a constituição desta oo~ 
missão foi a chamada Carta de Belo Horizor,tte, na qual vários 
empreiteiros brasileiro_S r:e_cla_m_avam dos processos de licitação 
e concorrência, fazendo com que esta Carta de Belo Horizonte 
representasse a vontade manifesta da P,.ssociação que os con­
grega a nível nacional. 

No primeiro nloffi~nto. tive a Op'ortunidade de assinalar 
que a Carta de Belo Horizonte nãQ explicitava ou apontava 
um fato deter_minadç,, c<;>ncre,o_ .. E;. ~~d~g-~V~_ na ocasi_~o: seria 
possível uma ·comisSão Parlamentar d~ Inquérito Sém um fato 
de~erm.inadg? - ' 

Na verdade, a Corilissão foi instituída e, sendo instituída. 
começou a colher vádQs depoimentos, e, mais urna vez, funcio­
nou o noticiário do_s jornais. Na medida em que saia uma 
notícia em q1,1_alque~ órgão da imprensa brasileira, eram convo­
~dos os envolvidos p~ra prestar depoimento na CPI instituída 
pelo Requerimento n~ 167, pedindo a apuração de irregula~ 
ridade na contratação de obras públicas. 

A verdade dos fatos -e no momento estamo~ nos preocu~ 
panda com a elaboração do relatório -é que alguns episódios 
tiveram vagos indícios _de .que realmente ocorreram irregula­
ridades. Outros episódios também foram analisados, apesar 
da_.rigor da ComisSão, sem que tivesse hav~do l$1 resultado 
CQ.I].Creto na apuração. 

Contudo esta Comissão, sob a Presidência invulgar do 
Senador Ruy Bacelar,- teve um cuidado paralelamente:_ não __ 
permitir a prática de atos consagrados no sentido de fraudar 
a lisura daquelas concorrências -incjuinãdas como irregulares. 

A par do trabalho das Comissões, foi sendo erigido um 
projeto de lei que objetivava. acíma de tudo. como instítuto 
de direito, coibir a prática de atos condenáveis, já àqUela 
altura_inteira_mente pesquisados pela CPI. Ao longo dos traba~ 
lhos. surgiu uma indagação ao Tr}bl!-na~ de Contas da U.n.ião. 
Através de voto lapidar do Ministrõ r.u-ciano Brandão deu-se 
acolhida ao pondo de vista da Comissão, entendendo-se que 
o preço~base oculto não podia ser mais consagrado nos pro­
cessos de concorrência, porque era uma válvula muito aberta 
para que as concorr.t~ncias não tives.s~m .a lisura n~çes~ári~. 

Em razão disso. surgiu este projeto ·de lei. É um trabalho 
de todos os integrantes da Comissão, to-rno a frisar, pre-sidida 
pelo Senador Ruy Bacelar, tendo como vice-Presiâente o Se­
nador Jutahy Magalhães. 

O St. Ger:sonCamata- V.Ex~ me_permite um aparte? 
. O SR. ELCIO ÁLVARES- Ouço~o coro muito prazer, 

Senador Gerson Cairi.ata. -- -· 
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O Sr. Gerson Camata- Ilustre Senador Elcio Álvares, 
sendo membro da Comissão e vendo que V. Ex~ fala sobre 
o desenvolvimento dos trabalhos, eu não poderia deixar de 
dizer, aqui no plenário, do denodado esforço de V. Er na 
qualidade de Relator daquela Comissão~ Além c! e urÍl político 
vitorioso no Espírito Santõ, além de ter Sido Deputado Federal 
por trés legislaturas, Governador do Estado do Espírito Santo 
e ser atualmente Senador, V. E~ é um dos maiores advogados 
do Estado do Espírito Santo e um homem de cultura jurídica 
muito profunda. V. Ex~ honrou não só "O seu mandato mas 
também o seu Estado, dado o brilhantismo com que se v-em 
conduzindo perante a relataria daquela comissão. Posso atri­
buir o êxito da Comissão, que resulta no maravilhoso projeto 
de lei que está sendo encaminhado ao plenário para aprecia­
ção, mais ao esforço de V. Ex~ do (f_ue ao tq1.bãlho do restante 
da Comissão. Está nele o brilhantismo do conhecimento jurí­
dico de V. Ex• Certamente, esse projetO, se aprovado, vai 
fechar quase todas as válvulas por onde pode ocorrer corrup­
ção, desvio do recurso público e pagamento de comissões. 
Ele vai contribuir para que as licitações sejam mais crist~linas, 
melhor fiscalizadas pela sociedade. Recordo-me que, quando 
da instalação dos trabalhos da Comissão, v:·Ex~. com a expe­
riência que teni, dísse que não Seria fácil que aquda éornissão 
flagrasse alguém pagando ou recebendo. Lembro-me de que 
V. Ex• disse que seria inocência nossa esperarmos que quem: 
pagou ou recebeu comissão viesse confessar que assim o fez. 
V. Ex~ acentou que o nosso escopo prrn·êipàl deveiia ser desco­
brirmos os defeitos da legislação atual e caminharmos para 
um projeto de lei que modernizasse, modifiCaS${~<Lt9i"g_a~:!it __ 
as licitações mais sériãs -é ritaTs tiansparénte-s. Pois bem, o 
escopo se materializa hoje nesse prOjeto, que acredito ser, 
na luta pela moralização da vida pública, a peça mais impor­
tante que se produziu este ano ou nesta legisla~ura P-9 Co_n­
gresso N acionai. Devemos isso ao esforço, ao conhecimento 
jurídico e ao trabalho de V. Ex~ CumPrimento também o 
Presidente, Senador Ruy Bacelar, que, juntamente com V. 
Ex~, desenvolveu enorme esforço na busca do aperfeiçoamen­
to da legislação brasileira que rege as li_citações públicas. V. 
Ex~, anteriormente, enfocou o excesso de CPI existentes, tam­
bém um assunto atual. O PDC é um partido pe_queno, com 
quatro Senadores. São tantas as CPI -que, há poucoS diãs, 
pedi ao Senador Amazonino Mendes que não me des!gnasse 
para o trabalho de comissões, porque há qli_~rta?-_f~iras e_quin~ 
tas-feiras em que cinco CPI se reúnem ao mesmo tempo. 
O Senador, então, desloca-se de_ uma para outra e não parti­
cipa efetivamente de nenhuma. Há uma CPI para apurar a 
briga do Flamengo com a Fifa. Ora, "iSso ·quando muito, mere­
ceria uma audiência na comiSsãO a·e Educação, o qu~ consi­
dero até inútil. Como a Fi f a -não está Sob·-a · ]UrlS-dlÇii() da· 
lei brasileira, se a CPI chegar à conclusão de que a Fifa está 
errada, vai ter que ir a Genebra para processá-la. A_qe~ito 
que o Congresso deveria criar comissões de invesdgação sobre 
o assunto. A Polícia Federal executa muito melhor as funções 
de uma CPI porque vai aos locais, busca document9!;,_ com 
autorização judicüll, grampeia telCfone, derltro d() que ã:-Çqf!s­
tituição permite. As investigações_ da Polícia Fed~ral _são~ en­
tão, mais contundentes, mais precisas do que as cte -uma CPI. 
V. Ex• enfocou. com a lucidez que lhe é peculiar que se 
busca sempre a manchete do jornal, o que caracteriza que 
a existência das CPI está vinculada ao noticiário. QualidO 
o jornal publica um assunto, de vem para a--cpJ. D~_v~ri~ 
ser o contrário: o Congresso Nacional poderia gerar a pauta 
do jornal. Busca-se o sensacionalismo. O par1amentar qúer 

aparecer no jornal levando à fi-ente aquele denúncia. Depois-, 
nada se apura. Não conheço, na História do Brasil, um cidadão 
que tenha sido punido por causa de uma CPI. Na França, 
por exemplo, as Comissões Parlamentares de Inquérito são 
secretas. Ninguém pode penetrar na sala, as reuniões ocorrem 
sob sigílo. Mas o relatório final é público, para que não ocorra 
esse aproveitamento, eSse sensaciOnalismo. Aqui se busca 
manchete de jornal e, depois, ningUém é punido, ficando 
o Congresso Nacional em má situação. Ficam mal o Senádo 
Federal e a Câmara dos Deputados. V. Ex• enfoca com muita 

-lucidez esse assunto. Aproveito o aparte para cumprimentá-lo 
pelo maravilhoso trabalho que teve na CPI das concorrências. 
V. E~ honrou não só o seu mandato mas também o Estado 
do Espírito Santo, pelo esforço do trabalho e pelo brilhantismo 
com que o conduziu. Parabéns. 

_ O SR. ELCIO ÁLVARES ~Recolho as palavras do Se na· 
·aor Gers-on Camata comO-demonstração de amizade e _compa­
nheirismo, màs goStaria de ress~áftar que o trabalho da Comis­
são foi uniforme. Seria injusfO,"de minha parte, não ressaltar 
a dedicação do Presidente Ruy Bacelar, que realizou trabalho 
de profundidade e~ também, o apoio permanente do Vice-Pre­
sidente Jutahy Magalhães, bem como dos membros que parti­
ciparam com muita intensidade. Esse é um trabalho coletivo, 
e tem que _ser creditado ao Senado Federal, porque é resultante 
de uma intenÇão- de fazer com que esta Casa produza em 
favor da coisa pública brasileira. 

Gostaria de aduzir outro CÇ>mentário. Semana passada, 
fui indagado por uma jornalista sobre o andamento da CPI 
que apura as irregularidades nas concorréndas públicas. Ela 
queria que eu adiantasse alguma coisa sobre determinado 
evento que ocorreu dentro dos autos. Com delicadeza e aten­
ção, fi-la sentir que, como RelatOr, antes de entregar o relató­
rio da Comissão :- o que vai ocorrer dentro de breves dias 
- não gostaria de expender nenhum ponto de vista. Um 
membro da CPI se investe na condição de juiz e seria muito 
~1!1, na tramitação dos trabalhos,_ que o Relator ou qualquer 
membro da Comissão expendesse ponto de vista num prejulga­
mento que não se coaduna com a prática da Comissão Parla-
mentar de Inquérito. ----
. ___ O Senador Gerson Camata, no seu apãrte, frisa Uin ponto 
Importante._ Na França as CPI são sigilosas, porque o ruído 
da CPI é muito forte. Às vezes, a CPI conclui absolvendo 
um cidadão ou não imputando nenhuma responsabilidade 
àqueles que foram envC?lvidos! m_as q que já ficou em matéria 
de atoarda é irrecuperável. 

O Sr. Esperidião Amin- Senador Elcio Álvares, permi­
te-me V. E_~~ um aparte? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Pois não. 

O Sr. Esperidião Amin- Gostaria de me congratular 
com V~ Ex~ pelo pronunciamento que faz, mits, muito especial­
mente enaltecer o esforço que este projeto representa para 
reabilitar as CPI desta Casa do Congresso. Como já foi aqui 
salientado, a proliferação de ComissõeS Parlamentares de In-

- Qúérif(,--contribui muito para a sua 4__~sm_qq~.Ii:Z~ç-~Q._ E_lJ__1\Gf~~ 
dito que um projeto de lei, que reSulta de uma investigação, 
é muito mais importante do que uma relação de nomes. Porque 
esta Casa tem como principal escopo, elaborar, aperfeiçoar 
leis e fiscalizar.--~- U!fl'! lei atuali?<!-çl~_ pelas informações de 
uma CPI, como esta que V. Ex~ anuncia, e, ontem em caráter 

- p-ãrticulai me deu a conhecer, sobre um assunto tão relevante 
e tão momentoso quanto este, das licitações de obras públicas, 
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é, sem dú\'ida alguma, uma contribuição exemplar. Este pro­
jeto de lei é uma contribuição exemplar, para o momento 
que estamos vivendo._c para o aperfeiçoamento institucional 
e moral do nosso País. Como sei que a sua expetiCnct~rcomo 
advogado, como homem público, já enaltecida pelo nobre 
Senador Gerson Camata, e por todos nós conhecida, foi fator 
fundamental para a elaboração deste projeto, desejo adicionar 
às minhas congratulações a esperança de que este documento 
vai, sem dúvida alguma, ser de grande destaque na atual legis­
latura como contribuição dos Senadores, colegas e __ admira­
dores que somos de V. Ex~ 

O SR. ELCIO ÁLVARES-Agradeço amanifestaÇãó-­
do Senador Esperidião Amín C transmito à Casa·- tam_bém 
a manifestação feita -na ocasião do recebimento do projeto 
pelo Presidente Mauro Benevides, no sentido de emprestar 
o caráter de urgência à-tramitaçãO do projeto, con~iderando 
exatamente a relevância enfatizada pelo nobre Senaaor. 

Este projeto-, segundo é do meu conhccim~nto, tem simi~ 
lares tanto nesta Casa quanto na Câmara· dos DeputadOs, 
onde no momento, discute-se um projeto de autoria _do Depu­
tado Luís Roberto Ponte versando o mesmo assuntõ~ - -- -

Não houve nenhuma preocupação da Comissão em fazer 
com que este fosse o melhor projeto, ou fosse cotejado com 
os projetos em andamento. Houve preocupação, isto sim, 
de produzir uma peça lapidar que pudesse, amanhã, nortear 
as concorrências dentro de um clima de inteira licitude, acima 
de qualquer suspeição, o que, infelizmente, não se:erenvou 
com o Decreto n~ 2.300; tivemos várias ihlpú.tações de irregula­
ridades, todas elas flagradas também em virtude, principal­
mente, do chamado processo do "preço-base ocUlto". 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Çom prazer. nobre Sena@r. 

O Sr. Magno Bacelar- V. Ex~ traz a esta Casa o resultado 
de uma Comissão que não se deixou envolver pelo estrelismo 
de alguns, pois houve depoentes que ali compareceram inte­
ressados apenas em aparecer, o trabalho dessa Comissão se 
car$icterizou, sobretudo, nobre Senador Elcio Áj_yp._res, pelo 
modo como todos os seus membros se empenharam, nesse 
momento de proliferação de CPJ, c:omo j-9.--fOi-ãl_udjdo aqui. 
Há comissões em que os requerentes, e muitas vezes os de­
poentes, estão em busca de noticiário~- Essa nossa Comissão, 
porém;pautou o seu trabalho pela seriedade, buscou encon­
trar elementos de fiscalizações que teve como resultado, já, 
uma decisão do Tribunal de Contas da União. Como fruto 
final do trabalho e da esperança ali obtida, tive a honra de 
participar -ontem da- CóriiiSsão ~qu_e_ entregou esse lfrój"eto -ao 
Presidente da Casa. Mas o importante é que, além de resgatar 
a credibilidade, a nossa comissão buscou resultados efçt!vos, 
sem estrelismos de nenhuma das partes, com a segurinça 
do Presidente daquela Comissão, do-Vice-PrCSfdente, do Re­
lator, e de todos os membros que ali estavam presentes, bus­
cando encontrar a verdade e soluções para o serviço público, 
em defesa do património público. Tenho o.u.vidQ __ de.. vj.r_iQ_!L_ 
setores, inclusive o de construção da casa própria e de ob_ras 
públicas; e não se _buscou ali o carátier policialesco ou do 
estrclismo, mas o·caráter objetivo visando encontrar soluções, 
A Comissão presta uma grande contribuição a esta Casa resga­
tando _a sua credibilidade. Devemos todos nós - daí este 
aparte ao brilhante discurso de V. Ex~ -_eyitar a proliferação 
dessas comissões. Ontem mesmo, na entrega do documento, 
ouvimos de um dos_Srs. S.enadores, a proposta, em tom de 

brincadeira. para que as comissões de inquérito tr"abalhassem 
ãs segundas-feiras, sextas-feiras, aos sábados e domingos e 
aí então o estrelismo desapareceria, e o respeito a esta Casa 

-e ao- serviço público estariam restaurados. Parabenizo V. Ex•, 
o Presidente_e o Vice-Pr~sidente e os demais memqros daquela 
Comissão. 

O SR. ELCIO ÁLVARES-Obviamente, o aparte do 
Senador Magno Bacelar faz com que eu registre agora um 
ponto _que foi importante. A Comissão, da qual o Senador 
Magno Bacelar foi figura exponencial, contou, também, com 
membros como o Senador Gerson Camata, e tiveram eles 
somente uma preocupação, a de realizar um trabalho sél-io, 
sem qualquer sentido de promoção pessoal, objetivando dar 
cã.bal desempenho à proposta contida no Requerimento no 
167, de 1991. 

--o Senador Magno Bacelar, que tem pautado sua ativi­
dade por seriedade absOluta ho trato â~s coisas parlamentares, 
dentro da Comissão teve en~ejo e cond!çõ~_~_propícias de exer­
citar essa: sua-catacteds.tica dç traPalho: ~rabalharcom objetivi~ 
dade, _com seriedad~~Ju_ntamente co~_ o $e:riado~_ G~!SoO_ Ca-_ 
mata e outros que integraram a Comissão, sem a preocupação 
~~qualquer individualismo na elaboração do trabalho. 

Gostaria, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pela oportu­
nidade, pela concisão, pela objetividade, pelos esclarecimen­
tos e luzes que coloco sobre a matéria, de registrar, através 
d,~J~!tllr_ª-., aj_ustifi.fª-_ção deste projeto de lei que, na verdade, 
vai mudar no Brasil o c.urso das concorrências públicaS. Este 
projeto é, talvez, o instrumento mais importante para que 
não haja mais nenhuma eiva de_s_uspeição na lisura dos proce­
düne!lt.QS públicos, objetivando a concorrência de obras públi­
cas_~ P_orque, na verdade, é triste constatar que em todos os 
tribunais brasileiros não há um dia sequer que não exista 
uma ação contestando _o resultado de concorre.ncia pública. 

-Isso aCé bem o retrato da fragilidade com que o Decreto~Lei 
n9 2.-300, de 1986, tratou de um assunto de magna relevância, 
e justamente no momento em que o próprio Presidente da 
República reclama que o Congresso Nacional lhe dê o instru­
mental necessário para moralizar a coisa pública. Acredito 
que este projeto de_ lei, produto de urna CPI, que trabalhou 
com-seriedade, representa talvez uma das_ co_ntrib~,_lições mais 
efetivas para que a coisa pública não sofra qualquer imputação 
de corrupção ou prática '3.sseme1hada. 

Passo a ler a justificação, Sr. Presidente. 

"No decorrer dos trabalhos dessa CPI, aflofou 
uma série de fatos relacionados com licitações para 
construção de hospitais enl diversos_ riluiiíêipiOs bàlsl"­
leiros, inclusive no Distrito Federal, com indícios vee­
mentes de procedimentos que, no mínimo, poderiam 
ensejar o favorecimento indevido de concorrentes. 

Dentre· as várias engenhosidades inseridas nos e"ditafS,-­
sobressaíram as chamadas notas técnicas, como critério de 
desempate, e o cognóminado "preço-base oculto''. 

O preço-base oculto -que inclusive motivou uma con­
sulta imediata da Comissão ao Tribunal de Contas da União, 
clue COllio já -tive_ opOrúinid<i(fe de ressaltar, atraves-ae Vóto 
primoroso do Ministro Luciano Brandão, espancou de vez 
a possibilidade da _adoção do preço-base oculto - _fic;ou tã_o 
evidente como arranjo de favorecimento que, em certas licita­
ções, os proponentes ve~cedores cotaram preÇos corri ap-roxi­
mação de milésimos em relação ao valor oculto: É iriCiivei 
isso! Uma obra de 8 bilhões de cruzeiros, o cidadão ganhava 
com uma diferença mínima de 100 mil cruzeiros. 
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Esse tal de preço-base oculto deu ensejo a irregularidades 
flagrantes.~ O difícil era provar, porque a prática, infelizmente, 
estava consagrada dentro do texto legal. E a Comissão -
conforme assinalou o Senador Gerson' Camata e tive a oportu­
nidade de dizer no início- sabia de antemão que seria muito 
difícil- isso não aconteceria nunca provar a corrupção através 
de um instrumento hábil, como um recibo ou um documento. 
Isso ressalta talvez o maior médtO da CómiSsáo, que,- s_em 
a preocupação de fazer listagem de nomes ou denunciar escân­
dalos, mas apurar a verdade até_ onde ela pudesse permitir 
a sua identificação plena, teve a oportunidade, através dos. 
indícios, através das circunstâncias, de caracterizar unia norma 
de ação que resultou neste projeto de lei. 

Em consulta ao egrégio Tribunal de Ço_ntas 9a_l1nião, 

de obra, utilizaç<3_o de material de qualidade inferior e assim 
por diante. 

Outra modificação importante foi a redução, a pouquís­
simos casos, de dispensa por notória especialização. Esse seria, 
talvez, um dos caminhos mais abertos para se fraudar o insti: 
tuto da licitação. A notória especialização, determinada pela 
autoridade, dá ensejo a que sejam feitos os contratos de com­
padres. 

Agora, recentemente. tivemos a oportunidade de ver, 
não só na área do Ministério da Saúde, mas na área do Minis~ 
tério da Economia, que a notória especialização tomou conta 
de tudo e ninguém questiona aqueles que são parte integrante 
de contratos, diga-se de passagem, verdadeiramente alenta· 
dos. 

a CPI conseguiu o esclarecimento de que essa prática do preço- Es~a modificação foí muito importante, porque, hoje, 
base oculto contraria a legislação vigente, erradicando-se, des- no Brasil, a dispensa de licitação de firma_ de auditoria é 
de logo, o uso desse malfadado costume d9s_ proç_edimentos pm __ ver_dadeiro absurdo. Num determinado setor, temos dez 
licitatórios de todas as esferas de governo·. _ _ - ~-- ou doze firmas de auditoria da mais alta qualidade, e o que 

A par dessa importante conquiSta, decidiU o -Plenário é que ocorre? Escolhe-se exatamente uma firma de auditoria 
da Comissão Parlamentar de Inquérito determinar a realização que tem notória especialização para ser a vencedora, para 
de estudos com vistas à reformulação do Decreto:!--ei nç 2.300, ser a premiada com a distinção do Poder Público. 
de 1986, de modo a retirar do seu !e:x.to_ a.s.r:egp_t~ que possam A partir de agora, com e~te projeto de ~ei essa parte 
ensejar a utilízaçao dê procedimentos pouco condizentes com de licitação passa a ter critúios rigorosos e não vai ser permi­
o princípio da moralidade administrativa, ou aperfeiçoá-las, tido aquilo que se transformou num contrato de compadre, 
no mesmo sentido, ou, ainda, acrescentando O\.!tras 9_1,1~ pos~ com prejuízo evidente para a coisa pública. 
sam elidir ou minimizar"a- corrupçãd ·ffa:S IldtãÇões públicas. Alêm disso, fecharam-se as portas à utilização de diversas 

Assim, solicitaram sugestões aos Tribunais de Contas de invencionices, como preço~ base oculto, notas técnicas e outros 
todo o País, com o mesmo objetivo. Foram, tariibém, Pedidas citérios puramente subjetivos. 
cópias de legislação similar da Itália, da França e do Canadá. A p-reocupação com a correta utilização do dinheiro públi~ 
Foram, aiilda, aproveitadas valiosas idéias contidas em vários co há de ser uma constante no concerto das instituições. 
projetos de autoria parlamentar, bem como foi incorporado Ainda recentemente, ao apreciar as contas anuais do Go~ 
o texto do Projeto de Lei n" 1.593, de 1991,_ originário do vemo, exercício de 1990, o egrégio Trib_unal de _Con_tas da_ 
PoC:er Executivo, que "dispõe sobre a_ tut~lª d~ reguJ~_rid<J.d~_ -União, no relatório e parecer prévio da lavra do Ministro 
das licítaç6es e dos contratos da administração pública". Homero Santos, às páginas 91 e seguintes, s~ntenciava: 

É importante frisar esse ponto. A Comissão teve o cuida-
do de levantar todas as proposições parlamentares que objeti~ "Só no ano de 1990, foram muitos os casos denun~ 
vavam o mesmo sentido: fazer com que uma l~i esp_?_ncasse: ciadOs e~v~stigado-s Pel;:t Políci_a Federal, pelo !vfinis~ 
qualquer dúvida a respeito da licitude das concorrências. tério Público e pelo próprio TCU, de contratações e 

alienações sem licitação; venda do imóvel do lAPAS, 
Hoje, o texto -c, neste sentido, cu quero me adiantar localizado em São Paulo -antiga propriedade da famí-

- sem qualquer sombra de vaidades pessoais ou coletivas lia do ex-Presidente Rodrigues Alves; contratação pela 
de uma comissão, é, talvez, o texto mais perfeito de todos Petrobrás de agência de propaganda .. _ outra coisa 
os que já tivemos oportunidade de examinar. E se 0 Governo, muito séria; inclusive é um dos pontos que deve ser 
se os parlamentares, _principalmente os Senadores, conver~ tratado com muita atenção, porque evidentemente 
girem para a aprovaç-ão deste projeto -de lei. vamos ter, na agência de propaganda tem uma notória especialização 
verdade, um instrumento caracterizado com um leque de ab_er~ e isso dava margem a que fossem feitas campanhas 
tura total, um espectro de consultas que vão lhe dar a neces~ milionárias sem qualquer tipo de concorrência -; 
sária credibilidade para ser o estatuto jurídico mais importante "compras de cestasb~~cas feitªs pela Superintendência 
já feito nesse campo de moralizar as concorrências e licitações. -da- LBA, em São Paulo; contrato pelo Ministério do 

Com todos esses subsídios, mais as diversas sugestões Trab::~lho e Previdência Social de agência de_ publici· 
dadas pelos depoentes e a riqueza da experiência haurida dade aquisição de material escolar pela FAE- mapas 
dos trabalhos <la comissão, procedeu-se à primei~~- ~ers~_l? da ------históricos e livros sobre a História da Bandeira N acio· 
revisão do texto do Decrcto~Lei n~ 2.300~ de 1986. nal -; e contrato da TELESP para Implantação de 

Elencar aqui todas as alterações feitas no Deqçto~Lei serviços de comunicação de dados em São Paulo." 
n~ 2.300, de 1986, súia fast-idioso. Cabe apenas ressaltar _que, 
em primeiro lugar, foi eliminada a possibilidade de se fazer Houve, também, a revogação do Decreto N-' 99.354/90, 
.:oncortência para obras tendo em conta apenas o projeto que dispensava de licitação a contratação das obras e serviço 
básico, procedimento que era um verdadeiro abs~rdo e que ___ çle melhoria das_ _estradas federais, no chamado Programa 
agora_ é suprimido por esse projeto dC lei. "SOS Rodovias", embora o problema maior continue sendo 

A prática, muito usual entre nós, de se fazer Jicitação nos casos das contratações de agências de propaganda, sem 
tão-somente com o projeto básico propiciava toda sorte_ de_ Jicitação. pelos Governos Federal, Estadual e Municipal e­
irregularidades como, por exemplo, impro\·isação, estimativa suas entidades da Administração Indireta. 
de custo imprecisa, desenvolvimento do projeto ao talante Isso não é só a nível federal, diga~se de passagem. T~vez 
do contratado, aditamento de _contrato para complementação seja um dos maiores -escândalos a nível de Governo Estadual. 
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oentro desse controle de mídia. que hoje vai se tornando 
muito grave, principalmente para a sobrevivência política que 
discrepam dos governos estaduais. Hoje, iriegaVelmente, as 
agênciâs são instrumentos da ocupação dos chamados espaços 
de publicidade. Quse s~mpre, as agências premiadas produ~ 
zem a inserção de determinadas matérias, que, às vezes. não 
possuem o rótulo de matéria de administra,ção pública, porque 
há uma lei que proíbe a menção do nome do administrador 
dentro da peça publicitária. Mas fazem, através da agência 
ligada ao governante, uma propaganda indireta, que é inserida 
em todos os horárioS nobres de televisão, às vezes, como 
noticiários, inteiramente escamotead·a nos- jÕfl!ais. -

Esse piojeto de lei trata desse assunto e não vai permitir 
que sejam feitos contiatos-em nível estadual ou em nível fede~ 
ral com agências de propaganda que não sofram o critério 
do exame rigoroso da competitividade, escopo desse projeto. 

E DUIIL remate InciSiVo- e ·veemente, o preclaro Ministro 
Homero Santos sintetizou os anseios e a expectativa da coleti~ 
vidade: 

''O problema agora é a garantia que toda sociedade des_eja 
no sentido de que a lei, o interesse público e a probidade 
administrativa prevaleçam nas relaçóes administrativas_ decor~ 
rentes das licitações e contratações n"a adminis~ração púbJica. 
O que não se poderá adri:litir é deiXar o vício do verniz da 
legalidade contaminar esses procedimeritóS-, encobrindo ver­
dadeiras artimanhas e acobertando simulados e emQ.ª--raçgs_os 
processos." __ _ _ . __ 

Hoje, a CPI instituída pelo Requerimento n'-' 171 dá uma 
resposta cabal à afirmativa do Ministro Homero Santos. 

Estamos entregando à sociedade brasileira, através desse 
projeto.- e caso seja aprovado - a verdadeira chave para 
que não se pe:r:rnita mais o assalto aos cofres públicos através 
de concorrências fraudulentas Q_\Lde licitações sirriUiãdas. As-:­
sím sendo, esse trabalho ganha relevância, torno a dizer, pol---­
que ele representa o atendimento do clamor público contra 
a corrupção. Ele representa também um atendimento à reiviri­
dicação daqueles que, envolvidos no julgamento de processos, 
na mecâ_nica _do processo de licitação e_ concóirencia, pedem 
l~.:na legtslaçao que não possa permitir sombra de dúvida na 
licitude dos negócios públicos. 

Por certo, nenhuma legislação será capaz de acabar com 
a corrupção. Este é o fenômeno universal que •- _CJD mªio_x:_ 
ou menor grau, existe por toda a parte. Todavia, uma legisla-­
ção rigorosa e urna forte vontade social de coibir abusos podem 
contribuir, e muito, para que o dinheiro.arrecadado 9os cq_p_tri­
buintes seja corretamente aplicado em benefício de todos. 

_ Sr. Presidente, Srs. Senadores, no momento em que o 
Senador Mauro Benevides recebeu.o projeto de lei oriundo 
da CPI que investigou as irregularidades nas licitações e con­
corrê_ncias públicas, esta Casa as.sumiu, por inteirO, o seu Vet~ 
dade1ro papel de proporcionar à sociedade brasileira o instni-­
mento necessário para que a moralidade pública, mais do 
que nunca, seja respeitada _em todos os momentos, principal­
mente na relação do Estad.o com todos aqueles que venham 
contratar com ele. . 

Assim sendo, em nome do Presidente Ruy _Bªcel_ar, do 
Vice-Presidente Jutahy Magalhães e de todos os integrantes 
da Comissão, faço esse registro na certeza de- que esta CPI, 
realmente, deu conta da proposta que lhe foi" feita. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho - Permite-me V. Ex• uni 
aparte? 

" O SJl.. ÉLCIO ALVARES- Pois não" Ouço com muita 
satisfação o Senador Garibaldi Alves Filho. · 

O Sr. Garibaldi Alves Filbo - Senador Élcio Alvares, 
quena me congratular com V. Ex~ e com a Presidência da 
Comissão~ exerCida pelo Senador Ruy Bacelar, com a ViCe-: 
Presidência, exercida pelo Senador Jutahy Magalhãçs, e dizer 
que. de fato, essa Comissão conclui cumpriildo duas finali­
dades básicas da própria existéncia do Poder Legislativo, que 
são a de fiscalizar - que ela exerceu na sua plenitude -
e a de legislar, porque ela não se conteve apenas no fato 
de fiscalizar --fiscaJ.izar de uma forma prudente, conforme 
foi eleito, de uma forma eficiente- ·maS -tainbénl culirtihOu 
por trazer uma legislação qué, de fato, vai nos levar a um 
combate mais eficaz à corrupção e à fraude, no que toca 
às licitações. Por isso mesmo, Senador Élcio Alvares, quero 
me congratular com V. E~, na qualidade de Relator, pelos 
trabalhos dessa Comissão, da qual ffz parte, cOmO dizia· o 
Senador Gerson Camata, dentro dessa correria em que esta­
m_qs r;;:n_y_9lvidos, de atender às so.licitações de várías Com.is-
sões. - -

" O SR. ÉLCIO ALVARES - O Senador Garibaldi Alves 
~i!po. a exemplo do que fiz menção expressa aos nomes dos 
mtegr~ntes q'!e aqui estiveram em plenário, deu realmente· 
conteudo mmto grande de participação. pela sua resP.onsa­
bilidade, por essa atitude serena que tem sempre no' trato 
ct,a_ coisa pública, objetivando o bem comum, sem qualquer 
tipo de promoção pessoal. 

. Faço este registro, Sr. Presidente, também por derra­
deiro, como homenagem aos membros da Comissão. O Sena­
dor Magno Bacelar foi muitO--feliz. Esta Comissão não teve 
as luzes das câmera-s de teleVis-ao. ESta ComiSsão tiabalhou 
silenciosamente, com critérios de objetividade e profundo 
apreço à prática parlamentar, exercitada no Senado. .. 

Agora, encerrando este meu pronunciamento, quero co­
locar na~ ~ãos do S~nador Mauro Benevides a _esperança 
da ComJSsao no sentido de dar tramitação urgente a este 
projeto, para que possamos, dentro de brev_es dias, tê-lo apro~ 
vado aqui. no Senado, e, logicamente, ser encaminhado à 
Câmara dos Deputados onde, por certo, contaremos também 
com-a compreensão"dos nobres representantes do povo, na­
quela Casa, para que dentro de breve tempo possamos nos 
orgulhar. não só como integrantes da Comissão, mas de todos 
aqueles que acreditam na prática parlamentar honesta e corre­
ta, de um projeto de lei, transformado em lei, que represente 
a verdadeira posição desta casa- e muito mais ainda, vá atenaer 
aos reclamos da sociedade brasileira pela moralidade perma­
nente na execução do serviço público. 

Era o qUe tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o díscurso do Sr: É/cio Al~~res, ~ Sr. 
Jutahy Magalhães deixa a cadeira da presidência que 
é ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeteira: 

COMPARECEM MAIS OS SRS" SENADORES: 
Albano Franco :_ Alexandre Costa - -Am3.zonino Men­

des - Antonio Mariz - César Dias - Garibaldi Alves -
Guilherme Palmeira -Henrique Almeida -Humberto Lu­
cena ~Jarbas Passarinho -João Calmon- Jutahy Maga­
lhães -Lavoisier Maia - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor- Odacir Soares- Raimundo Lira- Teotônio Vilela 
Filho" · 
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O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) --Concedo já saturado, o que seguramente quer dizer mais trabalhadores 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. sem carteira assinada, sem salário mínimo. sem previdência, 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA.Pronuncia sem nenhuma segurança. 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SenadOres, a sabe- A rigor, conjetura-se que só uma categoria de brasileiros 
doria daqueles que nos antecederam já nos alerta, de há muito, -aquela .q~e faz transaçóe~ em dólares, sob os complacentes 
que "não ajudarás o assalariado .se arruinares os que lhe pa- olhos oficmts, em desrespeito flagrante à norma que estabe-
gam''. Muito a prop_ósito, a questão da fix3_ção dõ ni,)VO rrifnfirio lece~o~o_p~~rão __ IEon~~rio I_!_ª-_C_i_Q~~l_Q_c_!~~Í!º--=--ficará_ 
em Cr$230.ooo;oo faz eVidente que-o OOIDj)Oit3.ITú:n-tO do Salá-:---asruvo âas seqUeías Oo novel valor estatuído. Há urna série 
rio, reflexo inevitável do desempenho global d!i economia_ de ?ens ~ serviço:s entr~ nós que utilizam o dólar como moeda: 
de uma nação, bem se ajusta, no momento peculiarmente asst~ é no setor da i~~o~mática, do mercado imobiliário, ?os 
desalentador por que passamos todos nós, brasileiros, à adver- hot~ts que cobram_ dtanas calcul.adas ~a moeda estrangeua. 
tência dos mais vividos. Maxs uma aberraçao esdrúxula mexphcável, levando-se em 

conta que a maioria esmagadora da nossa população recebe 
·salários na moeda brasileira tão desmoralizada e desvalori­
zada. 

Correspondendo a menos de_45 dólares,_a_avill3:_nt~ SQI_!lª---­
de Cr$96.000,00 que vigeu a fé a6iil elev:ii_,s_e-_á para 
Cr$230.000,00, cujo valor real permanecerá inferior a 100 
dólares, visto que- o trabalhador irá receb,ê-1ª- $Ó a partir de A insistente, obstinada e suicida política econômica reces-
junho, quando, aproximadamente, estará valendo apenas 80 siva adotada pelo Governo Collor, com aquela paixão desa-
dólares, embutida aí a inflação prevista para maio. A fixaçãº _ bric!~- dg~_ !!!12!:1}-d~J!t~ª- e: _i_QCQil_~~qüentes, Srs . .Senadores -
em Cr$230.000,00 configura ·um saláriO infilírriõ irif~r~Oi ,-_iildu- - j)a1xáo que induz à falta de lucidez e razão - com febril 
sive, àquele que é pago no Paraguai, cuja_frági! e_ deficiente ?b~~i~~ç_ª-o_ pela privatização, como se esta fora a panacéia 
produção econômica fiCa muito aqtiérit do desempenho brasi- milagr9sa para solução de todos os males que se nos acorne-
leiro, posto que insatisfatório também. E PiOr ainda, o novo tem,_ está prest~s a__ consumª-r a bancarrota institucional do 
mínimo é inconstitucional, porque desatende ao preceituado Pais. O modelo "faremos-tudo o que o Sr. Rei mandar", 
no art. 7~ da Lei Magna, que no seu inciso IV prevê _que importado e imposto pelo todo-poderoso FMI, já se esgotou, 
ele deve "ser capaz de atender às necessidades vitais básicas já se exaurill ~ sucu_mbiu à evidência de que os salários não 
e às da família do trabalhador urbano e rural''. Segundo o são_os maiores responsáveiS pefa-inflação, pelo excesso d-e 
DIEESE (Departamento Intersindical de Estudos_ e Çstatí>-. . ''demanda. agregada", como .reza a cartilha daquele órgão. 
ticas Socioeconómicos), é mesmõ o mais baixo salário mínimo Congelado que ficou o salário mfnimo desde dezembro próxi· 
pago no Brasil, no curso dos seus 52-anos d~ vida e história. mo passado, a inflação brasileira, todavia, não c_orrespondeu 

A cesta básica prevista fi'!E!\ _ _!!!!!_~_faqt_ília Q_~!!_atro_pes- em_ decréscimo, estacionou em torno dos 20%, malgrado o 
soas, em fins de março, que somava cerca de Cr$184.000,00, cmel arrocho imposto. 
é indicativo de que_a nova quantia estipulada pelas autoridades E nesse caos que acena com aumento de desemprego, 
não corresponde a um salário real, sem nos esquecermos da elevados juros reais, contrataÇão da demanda, redução da 
agravante de que a estimativa oficial (IBGE) calcula que 27 produção e do comércio, como fica a incidênCüt da mão-de-
milhões de brasileiros nâ<:l recebem sequer um salário mínimo. obra no custo agrícola, especialmente para o pequeno produ-

Essas constatações ~os fazem prisioneirOs de; urii ·paiado- tor, em face do novo mínimo? A cultura do café, por exemplo, 
xismo e excentricidade peculiares que nos levam concluir, requer mão-de-o_bra intensiva, ocupando famílias-com muitos 
repetindo a nota comum da imprensa naci~nal, _no noticiário filhos para os seus cuidados. Em espaço âe 550 ha, exemplificã-
das últimas semanas, que o novo mínimo "é muito para quem tivamente, o plantio de café exigirá, no mínimo, o -tfabalho 

. paga e pouco para quem recebe". -~----o-de 137 familias. Nesse mesmo espaço abrigar-se-ão 500 a 600 
Tal aspecto idiossincrático da nossa economia está a pro- cabeças de gado, cuidadas por um só trabalhador. Por isso, 

vocarrnedose temores aos Estados e Municípios, a atemorizar um hectare plantado com café, que valia dez hectares de pasta­
pequenas e médias empresas. Quanto a~s primeiros, cogi- gero até há poucos anos, atualmente se equivalem. Pelas mes­
tou-se até de se regionalizar novamente o mínimo, sob a _alega- :m_~s razões, nas regiões de produção cafeeira tem havido sensí­
ção de não se poder comparar a- receitã -de um Estado do vel diminuição dos cafezais. Os cafeicultoreS os estãO trocando 
Sul com a de um Estado do Norte. Destarte,_reduzir-se~ia _ porol!t_ras cultur<J.S mai$ baratas, tais como maracujá, serin-
o mínimo em vários estados nordestinos, atento à realidade gueira e cacau. Informe da Gazeta Mercantil (24-1-92) nos 
de que hoje, a despeito da norma constitucional de 88, grande dá conta de que "a remuneração do produtor, em dezembro 
parte dos assalariados do Nordeste recebem menos de um último e no acumulado de 1991, medida pelo Índice de Preços 
salário mínimo. Recebidos (IPR)-, peloS agricultores, do Centro de Estudos 

Ameaçada também se sente a Previdência Social, cujo Agrícolas da Fundação Getúlio Vargas, perdeu para a taxa 
aumento de gastos saltará de Cr$1, 7 trilhão para Cr$4 trilhões, de inflação .. · O comportaritentó dOs preços rec-ebidos pelo 
mas que o Ministéti<i- respeCtiVo- diZ pOder absorver, desde produtor nã( ..:ompanhou a inflação, em decorrência da de-
que a Previdência mantenha um ganho real ~e pelo menos manda fraca por alimentos. O IPR mostra ·que -o atrócho 
6% ao mês em SUãs receitas, descontada a inflação. eduziu o poder de compra do consumidor". 

Prevêem-se demissões na indústria, no comércio, mesmo Os economistas têm por certo, Srs. Senadores, q~e --a 
nos empregos domésticos, pelo impacto que já se projeta _rea_tivação do setor primfirio -_ ~gtiç"Ylturª_ -:_é ~-IJJ.- dos meios _ 
sobre_os novos encargos sociais que serão repassados a -esses -mais- eficazes e baratos de recup~r-ar -a economia de uril país 
setores. Ao lado do desemprego pressentido, das dificuldades e ~~-~o_mbater a inflação, pela ampliação da oferta de produtos 
dos síndicos de apartamentos residenciais e C<)~erc;Ja!s ,_ pãra e conseqüente redução de preços ao consumidor. O pacote 
administrar a relação contratUal junto a vigilantes e faxineiros agrícola de março/92, do Governo Federal, fugindo a essa 
no valor atualizado, certamente explodirá o mercado informal, linha, constituiu-se mais uma decepção para o setor e Ioi 
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recebido com reservas pelos produtores rurais, porque tímido 
em excesso. Na iminência de uma safra-recorde, 62,7 milhões 
de toneladas dos principais produtos: arroz, feijão, milho, 
soja e algodão, que concretiza aumento de 19,8% ~m relação 
à safra 90/91, o Governo canta loas e_se autOpromOve, quando 
menos à sua atuação e iõtervenção deve-se esse bom.resultado, 
a ser tributado mais às condições climáticas favqr~vc::is e aos. 
modernos recursos tecnológicos. O esteio da agricultUra con­
verge para a sustentação de preços, como fator primeiro, que 
o Governo não está garaJ;ltindo~ Se o preço real d;a safra for 
baixo, quem pagará o custo da produção? A resposta à questão 
traz à baila o desestímulo que permeia o setor agrícola. 

Até agora, de positivo, o Governo ofereceu ao produtor 
a prorrogação, por até seis meses, do crédito de custe~o. conce­
dido na época do plantio, o que quer dizer que quem pediu 
dinheiro emprestado aos bancos para plantar pode converter 
sua dívida em um novo empréstimo: o EGF (Empréstimo 
do Governo Federal). Foram destinados Cr$ 6 trilhõ.es para 
essa operação. E apenas Cr$ 300 bilhões de recursos foram 
canalizados para os agricultores que bancaram sua própria 
safra, que não se valeram de empréstimo bancário à época 
do plantio. 

Com a recessão, Somada à expectativa da supersafra e 
à política de juros elevados, fatores que não alimentam o 
carregamento de estoques, os preços agrícolas despencaram. 
As agroindústrias se recusam a armazenar estoques, pelo alto 
custo do dinheiro, o que acaba deixando o custeio da safra 
exclusivamente por sobre o produtor, que se não puder finan­
ciar a armazenagem, ver-se-á compelido a vender a preços 
baixos. Grandes compradores de grãos, como a Sadia, Ceval 
e Perdigão já deixaram claro que não irão fazer estoques 
em 92; têm-se limitado a comprar grãos na quantidade exata 
dos pedidos já alocados. Até agora o Governo não cogitou, 
objetivamente, de agilizar mecanismos para garantir a ren:da 
do produtor rural. As safras do arroz e do fe.jão, para exem­
plificar a omissão oficial, estão sendo cotadas a preços de 
mercado bastante inferiores.-aos preçõS rriínifuõS--que o Go­
verno diz garantir. O preço mínimo do feijão em janeiro era_ 
de Cr$27 .000,00 a saca, más os produtores receberam apenas 
Cr$20.000,00 a Cr$25.000,00. O preço mínimo do arroz em 
fevereiro--era de Cr$12.000,00, mas o produtor só recebeu 
Cr$10.000,00-por saca. O desajuste de preços teria sido evita­
do, se o GovernO tives-se cUmprido a promessa de pagar o 
preço mínimo corrigido pela TR mensalmente, a partir de 
feVereiro. Com efeito, em safra excedente cumpre ao Governo 
comprar a produção agrícola, visando à formação de estoque 
regulador, de modo a evitar vultosos prejuízos para o produ­
tor, bem como propiciar e-stímulo para que ele continue plan­
tando. 

A intervenção- governamental na comercialização agrícoM 
la, como pretende o Ministro Antônio Cabrera, depende ain­
da~ como já é de nosso conhecimento, nobres Pares, da apro­
vação pelo Congresso de um projeto de lei do Executivo que 
recrie o subsídio para comercialização e para os juros prati­
cados pelo Banco do Brasil. Esse atraso e lentidão inexpli­
cáveis, por parte de um goverho minimamente-Comprometido 
com os anseios de sua popu1ação, faz com que o produtor, 
entregue à sua própria sorte, só venda pará custear suas pró­
prias despesas, à margem do lucro que seria justo que obti­
vesse. 

Senhores, quanto mais legítimo o Governo, mais pOde­
roso ele se torna para combater a inflação. Atento a essa 
constatação, o saudoso, e por todas as razões, eminente Mer-

quior já conceituava inflaçãO e legitimidade como inter-re­
lativos. A falta de credibilidade e de fé em um Governo gera 
e nutre uma expectativa inflacioilária, do ponto de vista socio­
lógico, que passa a se auto-sustentar e a se propagar de forma 
espiralada e contínua. No Brasil estamos, exatamente, assis­
tindo à falência de um governo desacreditado, incapacitado, 
sem cOmpetência para reverter o direcionamento até agora 
equivocado dos rumos impostos à economia nacional, pela 
sua equipe. -

O neoliberalismo desenfreado, sem limites, mal dosado, 
já desastrou a Inglaterra thatcherista, os Estados Unidos de 
Reagan e Bush e a Venezuela de Pérez, fidelíssima ao FMI. 
Neste país Vizinho as estatais foram privatiiã.das, o desem­
prego aumentou e o salário mínimo mal chega aos 100 dólares. 
M~di~mo perigoso, a classe média tem sido a vítima maior 
do_ neoliberalisroo insano que a está dizimando. Com efeito, 
nessa avalanche de tributos, encargos sociais, salário, que 
resta à dignidade da combalida e quase extinta classe média? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estará valendo a pena 
cumprir o pagamento da dívida externa, mesmo que o preço 
seja o massacre do povo brasileiro, mesmo que cheguemos 
ao absurdo e à conseqüéncia espúria, à antinomia da estipu­
lação de um salário mínimo que seja ConComítãntemente alto 
e baixo, grande e pequeno, muito e pouco? 

Finalizando, que apraza a Deus e se cumpra, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores - e sem demora! ..:..... a máxima que 
Heráclito, 480 a.C., já vaticinava: "Nada dura, mas, sim, 
muda". 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Sobre a 
mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 63, DE 1992 

Determina a aplicação de reservas técnicas das enti­
dades de seguro em programas e/ou projetos de constru­
. ção iinobiliária para fins residenciais, exclusivamente 
para ·seus ~oclados, revigora a -Fwi.dação da Casa Po­
pular, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" As entidades de seguro social, bem como as 

empresas de seguro em geral, aplicarão, obrigatoriamente, 
um mínimo de 30% (trinta por cento) de suas reservas técnicas, 
na cobertura financeira de programas e/ou projetos de habita­
ção própria ou para locação. 

§ 19 Ditas entidades poderão optar por manter progra­
mação exclusiva para seus empregados ou associados, respei­
tado o piso acima designado, bem como participarem de inicia­
tivâs associadas, nãO o fazendo, entregarão seus recursos ao 
órgão gestor designado no art. 49 desta lei. 

§ 29 Os recursos destinados à construção de imóveis 
para aluguel não poderão exceder a 20% (vinte por cento) 
do total acumulado na forma do a:rt. 19 desta lei. 

Art. 29 - Os programas e/ou projetos individuais ou cole­
tivos destinar-se-ão, exclusivamente, à construção, reforma, 
ampliação ou reconversão de imóveis para habitação de seus 
associados ou empregados, bem como seus ascendentes e de­
pendentes diretos; incluem-se, entre os beneficiários-, pessoas 
físicas ou jurídicas que se dediquem à produção <ie casas_para 
aluguel. 

Art. 39 En_tr;:ndem-se como entidades de segur_q __ s_ocial 
e de seguro em geral: 
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I - o(s) instituto(s) de previdência social, de natureza 
pública; 

11-as caixas de previdência e demais entidades de previ-
dências complementar, de natureza fechada; _ 

111 - as instituições - ou ramos secundários de outras 
empresas- de previdência complementar. abertas ao público 
em geral; e 

IV -as empresas de seguro-saúde, organízações de pecú­
lio e entidades que explorem o ramo de capitalização. 

Art. 4<:> Fica revigorada a Fundação da Casa Popular, 
crfada pelo Decreto-Lei n<:>"9.218, de 1946 e investida no geren­
ciamento dos recursos, programas e projetos _de que trata 
o art. lc:> desta lei. 

Art. 5• A Fundação da Casa Popular ternoro no Dis­
_trito Federal e se regerá pelos estatutos a serem editados 
por seu Conselho de Administração·, e pelaS ·reSoluçOes por 
ele baixadas. 

Art. 6• O Conse!h~o de Administração da FCP será com­
posto por 5 (cinco) membros-, assim designados: 

I -1 (um) representante do Instituto de Resseguros do 
Brasil, como órgão regente do sistema nacional de seguros; 

11 - 1 (um) representante das entidades de previdência 
complementar de natureza fechada; 

III -1 (um) representante das entidades de previdência 
complementar de natureza aberta; 

IV -1 (um) representante dos associados dessas entiM 
dades; 

V -1 (um) representante das cooperativas habitacionais. 
§ 1~ O representante dos associados_s~r~ ~leito ~m pleiM 

to universal, por acumulação de sufrágios-, obtidos em cada 
uma das entidades de que tratam os incisos II e fi, 3cima. 

§ 29 O mandato dos representantes mencionados nos 
incisos li a V será de 2 (dois) anos, pe-rmitida, somente, uma 
recondução. Estes serão·cedidos, no caso de empregado, por 
seu empregador ou Governo, pelo tempo necessário ao exer­
cício do mandoFtto que terá caráter público relevante e assegu­
rará estabilidade trãbalhista provisória;ãté 1 (um) ano após­
seu término. 

Art. 1~ Os imóveis financiados péi3: Fundação d-a ·casa­
Popular gozarão de imunidade fiscal, bem como poderão ser 
beneficiários de subsídios, isenções e vantagens creditícias,. 
por parte de Estados e Municípios e, cumulativamente, por 
parte dos integrantes do sistema. . 

Parágrafo único. Todo e qualquer subsídio ou benef~ci9 
atribuído a progtairiãs ·efou projetos, arriparados PelilFCP, 
reverterá, exclusivamente, em favor do mutuário fínal, respon­
dendo os gestores da Fundação pela malversação dos ditos 
fundos. ~ ~ 

Art. 89 Nada menos de 70% (setenta por cento) dos 
recursos canalizados através da FCP serão, obrigatoriamente, 
aplicados nos financiamentos de mutuários cuja renda familiar 
não excedam 12 (doze) salários tnfnimoS; e 5Q% (cinqüenta 
por cento), de mutuários cuja renda famili~r_ ~~j<_t i"nferi_ot 
a 5 (cinco) saláriOs mfnimoS. -

Art. 99 A Fundação administrará os reCursos aparta· 
dos, de modo a garantir seu valor atual, todavia poderá promo­
ver arranjos financeiros cOm ás entidades integrantes do Siste~ 
ma, de modo a baratear os custos e o preçü""fiiial, ampliando 
o acesso à casa própria aos tomadoreS de que trata o art. 
89 , acima, in fine. _ _ J. ·-- .. _. •• ___ • 

Art. 10. Os imóVeis amparaélos pela FCP, qu~_na Í<?!mã 
do § 19 do art. 19 desta lei, ficarão gtãVados Como cláusula 
de inalienabilidade e incomunicabilidade, enquanto· durar o 

mútuo, serão isentos de ação de arresto, na condição de bem 
de família, e não poderão ser aceitos comO garantia, exceto 
gravame, em favor de órgão financiador. 

Parágrafo único. Excluem-se da vedação a transmissão 
causa mortis ou a permuta, aprovada pelo Conselho de Admi­
nistração. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor, na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposiç6es em contrário, espe­
cialmente, os arts. 54 e 57 da Lei n• 4.38Q, del964. 

Justificação 

O maior estrangulamento dos programas públicos de ha­
bitação, seja _ela de que natureza for, está na incapacidde 
de pagamento do mutuário. 

Com o crescimento acelerado dos custos financeiros, a 
-inequação renda familiar x prestação imObiliária vem-se alar­
gando, sobremaneira. Artifícios,_ como o_ Fundo de Compen­
sação das Variações Salariais- FCVS, a débito do qual carre' 
riam os resíduos impagos, ao fim do tempo de contratação 
redundaram em fracasso. 

Necessário é encontrar fórmula operacionalizável, na 
qual, entra a dilatação do prazo contratado. Na qual, entram 
ações públicas que aplaquem a cupidez dos agentes promo­
tores, multiplicação dos encargos e custoS de construção. Nu:­
ma palavra, que se consiga um CuStO final- da 6biã aCesSívd 
ao tomador, sobretudo de renda familiar mais baixa. 

Por outro lado, verifica-se, no mercado imobiliário, ull). 
hiato de recursos para financiamento da casá .Próp-ria, que 
se vem ampliando. 

TUdo isto me leva a sufragar a volta do INSS e outras 
instituíç6es públicas ao teatro imobiliário. Essas entidades 
precisam fazer res~rvas técnicas de seus dinheiros, para, com 
elas, ocorrer as- obrigações a médio e longo prazo. Esse capital 
público é transformado em ativos diversos, hoje, sobretudo, 
de natureza financeira. Não sendo exigfveis no curto ou rápiM 
do, permitem alocação em projetos de longo retorno,. co~o 
os habitacionais~ ASsim, a particiPação das iristituições-preví-­
denciais e securitárias, no Sistema, é mais que adequa~. 

Como instrumento da aplicação, revigora-se a Fundação 
da Casa Popular. Embora· com outra tóupageni ·administra­
tiva, é o mesmo organismo de vocação adequada que já se 
responsabilizou, outrora, pela produção de imóveis para o 
trabalhador. Num conceito moderno, a remuneração do traba­
lhador, transpassando o salário em dinheiro, deve -inch.iir vãlo­
r~~~ -~~bi_~~-ç_~Q, __ ~I!l_()_rd~m_aq_Q~m:_e__s_tar. 

Pelo meu projeto, as instituições de previdência social 
CO.plplementar poderão optar por programa próprio - de 
mesmo tamanho da aplicação assinada-. inclusive realizando 
arranjos promocionais entre si. 

Os recursos são públicos, porque sociais, mas o POder 
Público só intervém_, no Conselho de Administração, através 
do IRB, cOm caráter mais nOrmativo. Num tempo em que 
se apela à privatização e à participação social, configuro os 
agentes do Sistema- agentes aplicadores e "donos" dos fun­
dos -como amplamente interessados em que a coisa flua. 
E_ em proveito de todos. 

Esse. é. o _proj~tq_ que submeto ~o aperfeiçoamento, por 
parté de V. 'Ex•s _ _ _ 

Sala das SessOes~-15 de maio de 1992. --Senador César 
Dias. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.360, DE 21 DE AGOSTO. DE 1964 

Institui a correção monetária imobiliária de inte­
resse social, o sistema financeiro para aquisição da casa 
própria, cria o Banco Nacional de Habitação (BNH), 
e Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letr~s Imobiliá­
rias, o Serviço Federal de Habitação e Ufbanismo e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 57. Não constitui reridimento tributável, para efei­
tos do imposto de renda, o reajustamento monetário: 

a) do saldo devedor de contratos imobiliários corrigidos 
nos termos dos arts. 5-?_e 6i> desta lei; 

b) do saldo devedor de empréstimos contrafdos ou dos 
depósitos recebidos ·nos termos desta _lei, pelas entidades inte­
grantes do sistema financeiro da habitaç~Ç>; 

c) do valor nominal das letras imobiliárias. 
Art. 58. Ficam isentos dó-IinpóStd-âe Renda, até 31 

de dezembro de 1970, os lucros e rendimentos auferidos pelas 
pessoas físicas ou jurídicas, resultante de operações de constru­
ção e primeira transação, inclusive alienação e locação, relati­
vos aos prédios residenciais que vierem a ser construídos no 
Distrito Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) vezes 
o salário mínimo da região. 

Parágrafo único. Ficam igualmente isentos os m~~mos 
imóveis, pelo mesmo prazo, do_s impostos de transmissão, 
causa mortis e inter vivos relativos à primeira transferência 
de propriedade. 

DECRETO-LEI N' 9.218, DE 1• DE MAIO-DE 1946 

Autoriza a instituição da "Fundação da Casa Popu­
lar". 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da CófistituiçãQ, decreta: 

Art. 1 <? Fica o Ministro do Trabalho, Indústria e Comér­
cio autorizado a instituir um~ fundação denominada ''Fun­
dação da Casa Popular". 

(A Comissão de Assuntos Econ6micos--::- Decisão 
Terminativa.) 

O Sr. Epitácio Cafeteira deixa ti cadeira da presi­
dência que é ocupada pelo Sr. Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão COitLpetente. 

Sobre a mesa, ofícicis- qiie serão lidos pelo Sr. l<.> Secre­
tário. 

São lidos os seguintes: 

OF. N' 13!92 CCJ 
Brasflia, 14 de maio de 1992. 

Senhor Presidente, nos termos regimentais, comunico a 
V. EX"_que esta Coritissâo rejeitOu o PLS ri\> 276/91, de autoria 
do Sr. Senador Odacir Soares, que "dispõe sobre a obrigato­
riedade da fotografia do portador na Carteira Nacional de 
Habilitação, Título de Eleitor, e Cª'rteira de Saúde, e dá outras 
providências". por considerá-lo inoportuno~ 

Na reunião, 13·5·92. 

Na oPorti.mià3de reriovo a V. Ex~ meus protestos de eleva- _ 
da estima e consideração. -Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

OF. N• 14192 CCJ 
Brasília, 13 de maio de 1992. 

Senhor Presidente, nos termos regimentais, comunico a 
V. Ex~ que esta Co~issãp aprovou o PLS n<.> 296/91, de autoria 
do Sr. Senador Gerson Camata, que "fixa prazos para o paga­
mento dos financiamentos contratados pelo programa do cré­
dito educativo e dá outras providências". 

Na reunião, 13·5·92 _ __ _ _ 
-Nii oportUnid-ade, renovo a V. Ex' meus protestos de 

elevada estima e consideração. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

OF. N• 15!92 CCJ 
Brasüia, 14 de maio de 1992. 

Senhor Presidente, nos termos regimentais, comunico a 
V. Ex~ que esta ComisSão rejeitou o PLS n<.> 111/91, de autoria 
do Sr. Senador Gerson Camata, que "proíbe a União Federal 
de prestar auxílio financeirO aos Estados e aos Municípios 
nas hipóteses que menciona". 

Na reunião, 13-5-92. 
Na oportunidade, renovo a V. Ex~ meus protestos de 

elevada estima e consideração. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

__ . O SR. PRESIDJ;:NTE ( Íutahy Magalhães) - Com refe· 
rênCía ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3~ a 
5~>, do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de cinco dias 
úJ5:is para interposição de recurso, por um décimo da compo­
sição da Casa, para que os Projetos_de Lei do Senado n<.>s 
111, 276 e 296, de 1991, sejam al?reciados pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo, sem mterposição de recurso, os 
Projetos de Lei do Senado n" 111 e 276, de 1991, por terem 
sido rejeitados, serão arquivados, e o de n<.> 296, de 1991, 
aprovado, será remetido à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Srs. Senado· 
res, mais uma sexta-feira se passa, poucos presentes, é verda­
de, mas com propostas que merecem a atenção e reflexão 

• do Senado também sem refletores, mas propostas sérias, como 
o projeto da comissão que o Senador Élcio Alvares acabou 
de trazer ao conhecimento da Casa. 

S_e_mpre que estou aqui na Presidência, gosto de fazer 
esse tipo de registro -para que conste nos Anais. 

. O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Esgotou-se 
hoje o prazo preVisl(i riO art: 91, § 39, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso nos entido de inclusão 
ein Ordem do Dia do Projeto de Lei do _Senado n9 74, de 
1992, de autoria do Se_nador :M~nsueto c:le Lavor~ que dispõe 
sobre a eleição de_ Pres~dente e Vice-f>residente da República 
peta Congresso Nacional e dá outras ProVidências. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusiva pela 
ComiSsão de. Constituição, Justiça e Cidadania. 

O projetO vara Câmara doS Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - A Presi­
d~ncia comunica ao Plenário que, tendo em vista a edição 
da Lei n9 8.422, de 13 de maio de 1992, que extinguiu- o 
Ministério da Infra-Estrutura, encaminhará as solicitações 
con~ic;Ias nos Requerimentos de Informações n\)5 113, 147, 149 
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e 162, de 1992, de autoria, respectivamente, dos Senadores 
Eduardo Suplicy, Dirceu Carneiro e- J_u_t_a_~_y_ M_ii_g_~M~-~º­
Minísti!tió dos Trarisportes e dã.s Cõffiunícaçõ_es, cliadq p~l~ 
Lei em referência. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A Presidência verifica que ..não há, em pleiiárlo o quoniM 

mínimo para o ptoss·egtrimento da sessâ.o. _ __ _ 
Nestas condições, as matérías cõnstantes d-ã Ordem do 

Día da presente sessão ficam com a apreciação sobrestada. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 18, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, li, 
d, do Regimento Interno.) __ 

Discussão, em turno único, do-Projeto de Lei da Câmara 
n• 18, de 1992 (n• 2.251f91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que_ extingue taxas, emolumen~ 
t(fS, cbnfribuições, parcela da União das Custas e Emolu~ 
mentos da Justiça do Distrito Fede:ral, e dá outras providên~ 
das. (Dependendo de ?arecer.) 

SÃO OS SEGUINTES OS ITENS DA ORDEM 
DO DIA CUfAAPRECIAÇÃIYFiCÃS6BffESTA-~ 
DA: 

-5-
. · ····PROJETO DELEI DA CÂMARA 

N• 19, DE 1992 

-1-

PROJETOD~l.EI DÀ CÂMARA. 
N• 125-C:OMPL'EMENTAR ------

(Em regime de urgência, nos term.os Q.p_ art. 336,e_,do 
Regimento Interno) __ 

Votação, em turno úni~_oL do Projerp __ º~-L~j_çlª C_ã_mâra 
n' 125, de 1991-Complementar (n• 60/89, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal. 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho. - - --

-1\' pronunciamento: favorável ao Projeto_; _ , 
-29 pronunciamentO: favorável à Emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as einendas ã.presentadas 

perante à CorilfsSã_o de Assuntos Econômicos.)· 
(Dependendo da ~q~~ão_ do R_equerimento_n9 _24"5, de 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do_ art. 172, II, 
d, do Regimento Interno.) 

Dis-cUssão, em_ ~ui~~ ~gj_sg ~q_-pipj§)9--4~"r~_e_Ld·ª_Qin_ara 
.. n,.19~ oe-1992- (ó• 2.i54/91, na Casa de origem), de iniciativa 
- -do Presidente da República, que dispõe sobre a cOncessão 

de medidas cautelares contra atos do Poder Público, e dá 
0utras providências. (Dependendo de Parecer.) 

~·6·"'--

PROJETO DE Ll::I DO SENADO 
N' 107, DE 1991 

DiscUssão, em turno suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n9 107, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que disciplina a publicidade dos atos, programas, obras, servi~ 

_ ços e campanhas dos órgãos públicos, tendo 
PARECER, sob n' 110, de 1992, da Comissão 
_- Diretora, ofereçendo a Redação do Vencido. 

1992, de extinção-da urg~ncia.) _ 7 _ 

- 2- PROJETO DE LEI DO SENADO 
REDAÇÃO FINAL N• 173, DE 1991 

-~--·----,..-.. .,.,...,--...,.,.~ -·.,.,.-,-,=-.,=----,--_-.," =- -,. ,-- .,...,- _,. - -·-~--,., 

PROJETO.DE DECRETO LEGfstA:T'ivó~-·-· (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I,· 
N• 26, DE 1992 do Regimento Interno.) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353,.pará- (Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei d_o 
grafo único. do Regimento Interno.) Sena~~ n\*> 5_~ e 14~. d~ ~~9~.) _ . 

Discussão, em turno úniC'?t da ~~~-~ç~qJ:'in.~!]ºf~_Le_c;iÇI_ª- Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 
pela Comissão Diretora e:rri seu Parecer nç 128, de 1992) do-- -de Lei do Senado n~ 173, de 1991, de autoria do Senador 
Projeto de Decret() ~~_gisla~ivo n~ 26, çte 1992. (I!~ 321.9.1, na Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade de imprensa. 
Câmara dos Deputados), que aprova 0 ato que renova a con- de opinião e de informação, disciplina a responsabilidade dos 
cessão outorgada à Ráçli_o Rio Cla_ro ltda_., para _explorar meios de comumcação e dá outras providências, tendQ_ PARECERES:-. ·- . -- --. - -·· 
serviço de radiodifusão sonora na Cidade_ de Jporá, Estado 
de Goiás. . ----· ~-- -· ____ . .. -· -·= d-ª . .C-ºml~<i<tde Cn.nstituição, Justiça e Cidadania, sob 

no;t< 10 e 116, de 1992~ 1~ pronunciamento: favorável ao Projeto, 
- 3- nos-fé-firiõs ao· ·substitutivo que oferece; 29 pronunciamento 

REDAÇÃO FINAL (sobre as emendas de Plenário): favorável ãs emendas de 
n•' 9, 13 a 15, 18, 19, 20. 25, 26; parcialmente à de n' 11 

PROJETO DE LEI DO SENADO (quanto aos parágrafos 4• e 5•); favorável, nos termos de Sube-
N\' 105, DE 1991 mendas às de n9s 2, 4 e _ _16; contrário às de n,.~ 3, 5, 6, 7, 

Discussão ell1 turno único, dã iecfaÇao final( oferecida 8~ 10,!2,17, 2J ~ Z_4, 27. 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 109, de 1992) do _-=-:-_Proferido em Plenário: 1"' pronunciamento: Relator 
Projeto de Lei do Senado ~·· 105, de 199_1 ,_de autoria da Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque-_ 
Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o custeio de trans~ rimento n9 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
porte escalare construção e manutenção de casas do e_s,tudª-nte_ _a __ Çomissão de Assuntos Sociais~ 2~ prOnunciamento (sObre 
do ensino fundamental com recursos do salário-edJ.!-_caçãq e_ 'as Emendas de Plçnário_);_Relator, Senador Wilson Martins, 
dá outras providências. . . . favorável, nos termos do Parecer no 116/92-CCJ. - --
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-8-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 145, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno~) 

(Tramitando em conjunto com_ os Projetos de Lei do 
Senado n'' 56 e 173, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n~ 145, de 1991, de autoria do Senador 
Mareio Lacerda, que regula o direito de resposta para os 
efeitos do inciso V, do art. 5", da Constituição Federal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n,.s 10 e 116, de 1992: 1'-'pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 2" pronunciainentO 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas de 
n~ 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n9 11 
(quanto aos parágrafos 4'-' e 5\>), favorável, nos termos de Sube­
menda às de n95 2, 4 e 16; contrário às de n,.s 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17, 21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: 1" pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n" 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida~ também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; 29 pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n9 116/92-CCJ. 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 56, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os ProjetoS de Lei do _ 
Senado n'' 145 e 173, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno úriico, dQ.Proje_to 
de Lei do Senado n" 56, de 1991, de autoria_çlo SenaQ.or 
Jutahy Magalhães, que revoga o § 39 do art. 20 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro ôe 1967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informações, e o inciso 
11 do§ 3' do art. 138, do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, que institui o Código Penal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

no;o; 10 e 116, de 1992: 1~ pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo __ que oferece; 29- pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas de 
n•' 9, 13 a IS, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n• 11 
(quanto aos parágrafos 49 e 5"); favorável, nos termos de_Sube~ 
mendas às de n~s 2, 4 e 16; contrário às de n<>i! 3, 5~ _6, 7, 
8, 10, I2, I7, 21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: 1" pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque~ 
rimento n" 746; de 1991, que solicitou fosse Ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociail:i.;- Z"' pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n'~ 116/92~CCJ. 

-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 272, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia áos- termos do art, 1n, I, 
do Regimento Interno.) 

De autoria da Senadora Marluc~ PírifO~-oque autoriza as 
pessoas físicas a abaterem em Suas declarações dç_ renda o~ 
gastos com-emtpregados domésticos e dá outras providências. 
(Dependendo de Parecer.) 

-11-

P.ROJETO DE LEI DO SENADO 
No 273, DE1991 . ~--. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 17~, I, 
do Regimento Interno.) 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, que transfere 
-- ao çiomínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União 

e dâOutras prOvidêllcias. (Dependendo de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Na presente 
SesSão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 1991, que estabelece normas 
para as microempres·as ___:..ME, e empresas de pequeno porte 
- EPP, relativas ao tratamento diferenciado e simplificado, 
nos campos administrativo; fiscal, previdenciário, traba1hista, 
creditício e do desenvolvimento empresarial (art. 179 da Cons:­
tituição Federal.) 

Ao Projeto foi oferecida uma emenda. 
A ·matéria volta à Comissão de. Assuntos Econômicos, 

para exame da emenda. 
É a seguinte a emenda apresentada: 

Emenda de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara 
n~ 7, de 1991, que "estabelt.>ce normas para as microem­
presas-ME, e empresas de pequeno porte-EPP, relativas 
ao tratamento diferenciado e simplificado, nos campos 
administrativo, fiscal, previdenciário, trabalhista, em­
presarial (art. 179 da Constituição Federal.) 

Emenda n' 1 (Substitutivo) 

CAPÍTULO I 
Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art. 1" Fica assegurado àsmicroempre_sase às empresas 
de pequeno porte tratamento jurídico simplificado e favore~ 
cido nos campos administrativo, tributário, trabalhista previ~ 
def!!=i_ário e creditício, na co~fo!_~_i9ade do disposto nesta lei. 

CAPÍTULO 11 
Da Definição de Microempresa e de Empresa 

de Pequeno Porte 

Art. 2~ Consideram-se, para os fins desta lei: 
I- microempresa a firma indivídual e a sociedade que 

tiverem receita bruta anual igual ou inferior ao valor nominal 
de Cr$70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros); 

II- empresa de pequeno porte, a firma individual e a 
sociedade que tiverem receita bruta anual igual ou inferior 
a vinte vezes o limite anterior ou qUe possua até 99 (noventa-· 
e nOVe) empregados. 

§ 1~ O limite da receita bruta será calculado tomando-se 
por base as receitas mensais, Comparadas com os valores de 
UFIR ou por índice_ que venha a substituí-lo sobre a variação 
do valpr da moeda. Os valores constantes do caput referem-se 
a janeiro de I992. -- · · --

§ 29 No promeiro ano de atividade, o lirriite da receíta 
bruta será calculado proporcionalmente ao número de meses 
decorridos entre o mês da constituição da empresa e 31 de 
dezembro do mesmo ano. 
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§ 3.~ o enqua-dririú:rlto da firma iilctividual Ou da socie- Art. 89 o registro especial de que trata este capítulo 
dade em microempresa ou em empresa de pequeno porte, será comunicado pelo órgão competente do registro aos órgãos 
bem como o seu desenquadramento, não implicará em altera- fiscalizadores da administração federal, estadual e municipal, 
ção, denúncia ou qualquer restrição em relaç~o a_ ç:gntt:_a_tQS _provocando, perante eles, a imediata inscrição da microem-
anteriormente frrmados. presa e da empresa de pequeno porte. 

§ 49 A microempresa e a empresa de pequeno porte CAPÍTULO IV 
constituem categoria econômica di'ferenciada. - Do Desenquadramento 

Art. 3~ Não se incluem no regime desta lei as empresas: 
I- que sejam constituídas sob a forma de sociedade por Art. 9" O desenquadramento da microempres_~ e o da , 

ações; · -· ·- - - empresa de pequeno porte- dar-se-á quando excedidos os res-
11- que tenham como sócio majoritár--ro· pesso·a físiCã pectivos limites de receita bruta anual, fixados no art~ 2" desta 

ou jurídica domk:"i!íada no eXterior; lei. 
III -cujo titular, ou qualquer sócio, participe de outra § 1" Para os fins deste artigo será tolerado, por uma 

empresa a menos que a reCeita bruta anual tótã.l"das·e-Qipr·e-Sas i.íhiCffVe:Z, i.Jm excesso de até vinte- por centO. - -
interligadas não ultrapasse os limites fixados_ no inciso I do § 29 Desenquadrada a microempresa passa automati-
art. 2" desta lei. para enquadramento como IIiÍctoempresa; camente à condição de empresa de pequeno porte, desde 

IV- que prestem serviços profissiomi.is de corretor, des- que enquadrada nos limites de faturamento daquela. 
pachante, ator, empresário e produtor de espetáculos públi- Art. 10. A empresa desenquadrada ou, a microempre-
cos, cantor, músico", médico, dentista enfermeiro, engenheiro, sa reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte 
físico, químico, economista, contador, auditor, estatís_tico, ad- COmUnicará o fato ao órgão ~mde fez o J;egi_stro e$pecial (Cap{-
ministrador. programador, analista de sistemas~ advogado, tulo III), no prazo de sessenta dias a contar da ocorrência. 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário ou assemelhados, Parágrafo único_. Recebida a comunicação. O ôrgãO 
e qualquer outra _profissão cujo exercício depeTIQa da habilí- competente providenciará- que dela tomem conhecimento os 
tação profissional legalmente exigida. demais órgãos interessados, na órbita adm,inistrativa fe4er:al. 

Parágrafo úniço. O disposto no i~cis_Q I_g_ ~_ãq s~·_a_Q_Jj_ça__ . Ari. 11. Às comunicaç_ões previstas ne~t_e Capítul_o pq- _ 
à participação da mícroempresa e-m Centrais de compras. boi- -·aerao ·ser feitãS Por- Via post3.1. - -
sas de subcontratação, consórcios de exporta_çá_o_ ~_outras_as.w:­
ciaçóes ou sociedades cooperativas assemelhadas. 

CAPÍTULOIII -
Do Registro Especial 

Art. 4\' A firma individual ou a sociedade que se enqua­
drar como microempresa ou empresa de pequeno porte fará 
uma comunicação relativa a esta situação, para fins de registro 
especial, na forma _prevista neste Capítulo. 

Art. 5'? Tratan·ao-=s-e-de empresa _já constitl.J.ída a_comu-_ 
nicaçáo será efetuada perante o órgão ortde esteja registrad<! 
a constituição da firma individual ou da sociedade, da qual 
constará: - -

I- o nome e a identificação da empresa e de seus sócios; 
rr ~a indicação_do registro anterior da .firm~ individual 

ou do arquivamento dos atos constitutivos dã sode"dâ.de; · 
III- declaração, firmada pelo titular ou por todos os 

sócios, de que a receita bruta anual não excedeu o limite 
fixado nesta lei e de que a empresa não se _enquadra em 
qualquer dos casos de exclusão de que trata o art. 3" 

Art. 6" Tratando-se de empresa em constituição, será 
apresentada ao órgão de registro competente, __ effi ~e_xp_ ª-.9_ 
seu ato constitutivO, declarã.Çáo firmada pelO l:itular ou pelos 
sócios. conforme o caSO, de que: 

I-a receita bruta anual prevista para a empresa não 
é superior ao limite fixado_ no inciso 1 ou ILdo art. 2" desta 
lei. 

II --a empresa não se enquadra em qualquer dos casos 
de exclusão de que trata o art. 3\' -desta lei. 

Art. 7" Feita a comunicação, e independent"enlente de 
alteração do ato constitutivo, a microempresa adotará, em 
seguida ao seu nome, a expressão "microem-presa•• õu~ ãbre-­
viadamente, "ME", e a empresa de pequeno potte a expressão 
"empresa de pequeno porte", ou "EPP". 

Parágrafo único. É privativo da microempresa e da em­
presa de pequeno porte definidas nesta lei o uso das expressões 
de que trata este artigo. 

CAPíTULO V 
DQ __ R~gime Tributário e Fiscal 

Art. 12. A microempresa e a empresa de pequeno porte 
ficam isentas dos seguintes tributos: 

I -contribuição ao PIS: 
II- contribuição da Lei Complementar n" 70, de 30 de 

dezembro de 1991; 
III -taxas federais vinculadas exclusivamente ao exer­

- cício do poder de polícia; 
§ P A microempresa fica também isenta dos seguintes 

impostos: 
1- imposto de renda. 
II- Imposto sobre Produtos Industrializados referente 

a produtos que tenham alíquotas fixadas em valor igual ou 
inferior a 10%. 

Art. 13. As empresas de pequeno porte estão sujeitas 
ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 
com base no lucro real ou presumido, conforme opção da 
empresa com o imposto devido reduzido dos seguintes percen­
tuais: 
L,..,re_ceitabruta de até 120.000 UFIR 100%; 
11- receita bruta de 120.001 a 290.000 UFIR 75%; 
111- receita bruta de 290.001 a 440.000 UFIR 50%; 
IV- receita bruta de 440.001 a 600.000 UFIR 25%. 

Parágrafo único. A redução do Imposto de Renda será 
-calculada em cada classe sobre a porção da receita bruta com­
preendida nos respectivos limites, desprezada a fração inferior 
a uma unidade monetári~ s~ndo o _imposto devido obtido pela 
Soma dãs parcelas- correspondentes a cada classe. 

Art. 14. Ultrapassado o limite d.a_rec.eita br_uta a mi~ 
croempresa fica automaticamente sujeita ao tratamento tribu­
tário fiscal da empresa de--pequeno porte, e esta ao regime 
tributário e fiscal normal, respeitado o excesso previsto no 
Parágrafo}\' do art. 9~ desta lei. 

Parágrafo único. A microempresa e a empresa de pe­
queno porte retornarão automaticamente ao gozo dos berre-
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fícios tributários e fiscais previstos nesta lei no exercício subse­
qüente, enquanto não se caracterizar o seu desenquadramen­
to, nos termos do caput deste artigo. 

Art. 15. _ A isenção não dispensa a microempresa e a 
empresa de pequeno porte do recolhimento da parcela relativa 
aos tributos devidos por terceiros e_ por elas retidos. 

Art. 16. A isenção concedida nos_ termos dos arts. 12 
e 13 abrange a dispensa do cumprimento de obrigações acessó­
rias, salvo nos_ casos previstos nesta lei. 

Art. 17. A escrituração da microempresa será simpli­
ficada nos termos dispostos pelo Poder Executivo na regula­
mentação desta lei. 

§ 19 A empresa de pequeno porte adotará escrituração 
fiscal e contábil. - -- --- -

§ 2~" O _disposto no parágrafo anterior não se aplicam 
à empresa de pequeno porte que optar pelo pagamento do 
Imposto de Renda com base no lucro presumido. 

§ 39 O disposto neste artigo não dispensa as empresas 
nele referidas da guarda dos documentos relativos às compras 
e vendas_ que realizarem. 

§ 4~ A fiscalização manterá serviço especial de orien­
tação às microempresas e às empresas de pequeno porte. 

Art. 18. Os documentos fiscais emiti-dos ___ pelas mi-
croempresas e pelas empresas de pequeno pone obedecerão 
a modelos simplificados, aprovados em regulamento, que ser­
virão para todos os fins previstos na legislação tributária. 

Art. 24. A fiscalização trabalhista e previdenciária 
manterá serviço especial com a finalidade de orientar a mi­
croempresa e a empresa de pequeno porte quanto às suas 
obrigações nesses-CampOs. -

Art. 25. As mitroempiéSáS e empresas de pequeno por­
te ficam dispensadas de efetuar as notificações a- que se refere 
o § 29 do art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 26. O disposto no art. 21 desta lei não dispensa 
a miCroempresa e a empresa de pequeno porte do cumpri­
mento das seguintes obrigações: 

I- efetuar as anotações na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social; 

11- apresentar a Relação Anual de Informações Sociais 
-RAIS; e -- .. 

Til- m-ãntef arquívados os docUmentos comprobatórios 
dos direitos e obrigações trabalhistas e previdenciários, espe­
cialmente folhas -de pagamentos, recibos de salários e demais 
remuneraçOes, comprovantes de descontos efetuados e de re­
colhimento das contribuições a que se refere o art. 22 desta 
lei. 

Art. 27. As mkroempresas e as empresas de pequeno 
porte estão sujeitas ao depósito parã-0-Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, na ferina da lei. 

CAPÍTULO VII 
Do Apoio Creditício 

Art. 28. Fic;am asseguradas às microempresaS e empre­
sa~ de pequeno porte condições e taxas especialmente favore­
cidas, não subsidiadas, nas operações que realizarem com 
instituições financeiras públicaS e privadas, inclusive bancOs 

Art. 19. O cadastramento fíSCãl-dã microempresa e da 
empresa de pequeno porte será feito de ofício mediante Triter­
comunicação entre o órgão de reg~stro_ e os órgãos fiscais 
cadastrais competentes. ----de desenvolvimento e entidades oficiais de financiamento e 

fomento de empresas de pequeno porte. 
CAPÍTULO VI 

Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art. 20. Ficam assegurados aos titulares e sócios_ das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, bem como 
aos seus empregados, todos os direitos previstos-ria legislação 
previdenciária e trabalhista observado o disposto neste Capí­
tulo. 

Art. 21. O Poder E~ecutivo estabeleCerá procedimen­
tos simplificados que facilitem o cUmpriineritO da legislação 
previdenciária e trabalhista, por parte das microempresas e 
empresas de pequeno porte, bem como para eliminar exigên­
cias burocráticas e obrigaç-ões acessórias incompatíveis com 
o tratamento simplificado e favorecido previsto nesta lei. 

Art. 22. _ As microempresas, as -empresas de pequeno 
porte, e seus respectivos empregados, recolherão as contri­
buições destinadas ao custeio da previdência social de acordo 
com o previsto na legislação específica co"m prazo favorecido 
no respectivo recolhimento. 

§ lo O Poder Executivo expedirá instruções relativas 
ao recolhimento englobado_ das contribuições previdenciárias 
das microempresas, ·empresas de pequeno porte, e de seus 
empregados, estabelecendo prazo único para sua efetivação, 
observada a periodicidade mensal. 

§ 2~ As instruções a que_se· refere o parágrafo 3nteriõf 
deverão também prever o recolhimento das contribuições atra­
vés da rede bancária autorizada e a utilização de documento 
de arrecadação simp!ificitdo. 

Art. 23. Em caso de perícia para a avaliação de condi­
ções de insalubridade ou de periculosidade, não caberá à mi­
croempresa ou à empresa de pequeno porte o pagamento 
do custo da perícia. 

§ 19 __ Excetu~n_çlo-se as exigências convencionãis refe~ 
rentes a informações cadastrais e idoneidade do tomador, 
as operações não sofrerão condicionamento, para concessão 
ou liberação de recursos, como exigências de saldos médicos, 
reciprocidades ou comprovação de cumprimento de obriga-
ções fiscais. 

§ 29 Compete ao Poder Executivo disciplinar e fiscalizar 
o cumprimento do disposto neste artigo. 

CAPÍTULO VIII 
Das Penalidades 

Art. 29. A firma individual e a sociedade que sem ob­
servância dos requisitos desta lei, pleitear O seu enquadra­
mento ou se mantiver enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estará sujeita àS seguintes -penali-
dades e conseqüências: -

I -pagamento de todos os tributos e contribuições, como 
_ s_e isenção_ ou redução alguma houvesse existido, acrescido 

de ju-ros de mora e multa moratória estabelecidos na Lei n~" 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, contados da data em que 
tais encargos deveriam ter sido pagos- até a data de seu efetivo 
pagamento; 

li- multa prevista no inciso li do art. 4<.> da Lei n~ 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, no caso de dolo, fraude ou simulação, 
e, especialmente, nos casos de falsidade das declarações ou 
informações prestadas, por si ou seus sócios, às autoridades 
competentes; 

III- pagamento de multa no valor de dez por cento 
sobre o valor dos empréstimos obtidos com base nesta lei, 
independentemente do cancelamento do incentivo de que fora 
beneficiada. 
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IV -cancelamento, e ofício, de seu enquadramento co· pequeno porte. Tal definição passa a ser dada pelo inciso 
mo microempresa ou como empresa de pequeno porte. V do art. 3" desta lei. 

Art. 3Q. _ Os-_ feSpoilsáveiS- leg-aiS -pelá- ffilcioempresã--e----:-- -----AC!éditamos também ser importante suprimir a vedação 
pela empresa de pequeno porte responderão solidária e ilimi- a que micro e pequenas einpresas recebam qualquer tipo de 
tadamente pelas conseqüências da aplicação do artigo anterior subsídio em operações de crédito. Desse modo, caso o gover-
desta lei, ficando, ainda, impedidos de construir nova mi- no, no futuro, crie alguma linha de crédito subsidiado tais 
croempresa ou empresa de pequeno porte ou participar. com empresas não teriam seu acesso impedido por norma legal. 
os favores desta lei, de outra já existente. Ainda na esfera creditícia propomos que o Poder Execu-

Art. 31. A falsidade das declarações prestadas para ob- tívo crie linhas especiais de crédito para micro e pequenas 
tenção dos benefícios desta lei caracteriza o crime de que empresas, destinadas a financiar capital de giro e investimen-
trata o art. 299 do CódígO PeDal, sem prejuízO de seti-(úicj_lia~- to~;-, É plenamente reconhecido o fato de que as limitações 
dramento em outras figuras penais cabíveis. -- - ein-terinós de disponibilidades financeiras constituem um dos 

CAPÍTULO IX maiores entraves para o crescimento dos pequenos empreen­
dimentos. Disposições Finais e Transitórias 

Finalmente, propomos que a lei faça referê_ncia explícita 
Art. 32. As firmas individuais e as sociedades comer- ã ob~igaç~ode ""- _ __ _ __ _ 

dais e civis- enquadráveis como -mícrciempreSa ou empresa Estados _e Municípios concederem, no âmbito de sua compe-
de pequeno porte que, durante cinco anos, não tenham exer- tência legal, tratamento favorecido às micro e pequenas em-
cido atividade econômica de qualquer espécie, poderão reque- presas. 
rer e obter a baixa no registro competente, independente- Estas são as considerações que fundamentam o substi-
mente de prova de quitação de tributo e contribuição para tutivo que ora propomos. 
com a Fazenda Nacional. Sa!a 4aê _Se~s<?es, 1~ ge majº de 1992. - Senadqr __ l\:fan-

Art. 33. _ Ds princípios do tratame_nto~shitplifiCãdO e-fa~- sueto de Lavor. 
vorecido previstos nesta lei serão incorporados à Lei de Dire- (A Comissão de Assuntos Econômicos.) 
trizes Orçamêntáriãs a set edit'a."âa- rió ano-de-r9-gr,~·sendO 
as suas implicações financeiras -iilcluídas no Orçame_nto _da 
União do ano subseqüente. O SR. PRESIDENTE (Jutaby Magalhães)- Na presente 

sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
__ Eto)eto de Lei da Câmara n~' 9. de 1992, que dispõe sobre 

a criação de cargos de provimento efetivo e em comissão, 

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, produzindo seus efeitos em relação às microempresas 
e empresas de pequeno porte a partir do exercício financeiro 
de 1992, ---~~~~----------

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de noventa dias, a contar de sua publicação. 

§ 1\' A regulamentação a ser elaborada deverá buscar 
sempre a eficiência, a desburoCrati:Zii.ÇâO;béiTI-COIDO Eii3f fiei.: 
íidades à empresa de micro e pequeno porte. 

=nos Quadros Permanentes das SecretariaS dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais do Amapá, Roraima e Tocantins e dá outras 
providências. 

§ 29 A falta de regulamentação no prazo estipulado im­
plicará na imediata aplicaç.r.io da lei. 

Art. 36. Ficam revogados, a partir de 1'' de janeiro de 
1992: - - . 

I-A Lei n" 7.256, de 27 de novembro de 1984; 
li -0 limite fixado no caput do artigo 42, da Lei n" 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, que passa a ser 117.241,15 
UFIR, conforme§ 1~, do art. 2~ desta lei; 

III- e demais disposições em contrário._ 

Justificação 

Com a extinção- do Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 
através da Le_i_ft' __ 8,177, de lQ-3-91, tornaram~s_e inoperantes 
os limites da receita bruta anual, estabelecidos pelo Projeto 
de Lei da Câmara n" 7. de 1991, para definição de rnicroem~ 
presas e empresas de pequeno porte. 

Em um ambiente inflacionário não tem sentido, obvia­
mente, definirTãTs limites em termos de simples valores nomi~ 
nais. Tor"n·a.-se-unprescinâível estabelecer um mecanismo de 
reajuste periôdico desses valores nominais, de modo a manter 
seu vaLor real. Dentro do espírito da Lei n" 8.177. de 1~~3-91, 
sugerimos a utilização da Unidade Fisca! d~ Refer~ncia --::: _­
UFIR, para essa finalidade. 

No sentido de evitar dubiedade quanto à interpretação 
da norma legal, somos favoráveis a uma definição maís clara 
dos ramos de atividade que, por suas características, não de­
vam ser enquadrados como microempresas ou empresas de 

______ Ao Projeto não foram oferecidas emendas. 
- A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - A Presi­
dência designa para a sessão ordinária da próxima segunda~ 

__ ~e_ira~ a seg_J:!!nt~~o --~~~~-~.-~-~--~---~~- --~ -----

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DELEf DA CÂMARA 
N' 125·COMPLEMENT AR 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 199l·Complementar (n' 60189, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição FederaL 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho. 

--~1~ pronunciamento: favorável ao Projeto; 
- 2~' proriUricíamei1to: f:lvOráVei á Emenda de Pleriàr1o. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante à Comissão de Assuntos Econômicos.) 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 245. de 

1992, de extinção da urgência.) 
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-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 123, QE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos cio art. 336,_ c, do 
Regimento Interno.) 

Discussão, ein turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~" 123, de 1991 (ri<:i3.278/89, na Casa de origem), que institucio­
naliza o Programa de Crédito Educativo para estudantes ca­
rentes. (Dependendo de Parecer.) 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 46, DE 1992 

(Em regime de urgência, n-os termos do art. 336, c, do 
Regimento Ioterno.) 

Discussão,- em turma único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 46, de 1992 (n" 168/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo entre Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da 
Alemanha sobre Cooperação Financeira no mo-ntante de DM 
304.858.202-~00 (tr6ie"ritos e quatro-inilhões, oitocentos e cin­
qüenta e oito mil, duzentos e dois marcos alemães), celebrado 
em Brasília, a 24 de outubro de 1991. (Dependento de Pare­
cer.) 

-4-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 26, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regim~nto Interno.) _ _ _ _ _ 

. DiscussãO, em_turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em- Seu -pã.fecer n"' 128, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 26, de 1992(n• 32/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Rio Claro Ltda., para expl()rar 
serviço de radiodifUsão sonora na· Cidade de !porá, Estado 
de Goiás. 

-5-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 105, DE 1991 

Discussão em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão Dlretora em seu Parecer n"' 109, de 1992) do 
Projeto de Lei do Senado n• 105, de 1991, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o custeio de trans­
porte escolar e construção e manutenção de casas do estudante 
do ensino fundamental com recursos do salário-educação e 
dá outras providências. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 18, DE 1992 

(Incluído em Ordem dO Dia noS terrrios do art. 172, 11, -
d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 18, de 1992 (n• 2.251/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que extirigue taxas, emolumen­
tos, contribuições; parcela da União das Custas e Emolu-

mentes da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de Parecer.) _,_ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 19, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do _art. 172, II, 
d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n•19, de 1992 (n• 2.154/91, na Casa de origem), de iniciativa 
_do Presidente da República, que dispõe sobre a concessão 
de medidas cautelares contra atos do Poder Público, e dá 
outras providências. (Deperidendo de Parecer.) 

-8-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 107, DE 1991 

Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 107, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que disciplina a publícidade dos atos, programas, obras, servi­
ços e campanhas dos órgãos públicos, tendo 

PARECER, sob n• 110, de 1992, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 

-9-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 173, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos ternios do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 
- (Tramitando em conjunto com os Projefos de Lei do 
Senado n~ 56 e 145, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n"' 173, de 1991, de autoria do Senador 
Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, 
de opiniãO e-de informação, disciplina a responsabilidade dos 
meios ·de comunicação e dá outras providências, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

nç~~ 10 e 116, de 1992: 1"'pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 2"' pronunciamen_to 
(sobre as emendas <;!e Plenário):- favOrável às emendas de 
n9s 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n~ 11 
(quanto aos parágrafos 4"' e 5"'); favorável, nos termos de Sube­
mendas às de n"'s 2, 4 e 16; contrário às de n<.>S 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12,17,21 a24,27. 

-:-Proferido em Plenário: 1"' pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n"' 746, de 1991, que solicitou fosse ouVida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais;- 2"' pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n"' 116/92-CCJ. 

-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 145, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172. 
I, do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os ProjetOs de Lei do 
Senado n'' 56 e 173, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno único. do Projeto 
de Lei do Senado n~ 145, de 1991, de autoria do Senador 
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Márcio Lacerda, que regula o di_reito de resposta para_ os -~ 13-
efeitos do inciso V, do art. s~, da· Constituiçao Federal, téndo __ __ _--=-PROJETO DE LEI DO SENÃDO 

PARECERES: --------:=::=-- ------- _:==-N,272,DEf991 - -
- da Comissão de ConstitUiÇãO, JUStiÇa e {~ldlidHD.fB~-SOb 

n~ 10 e 116, de 1992: t~pronunciarnento: favorável ao Projeto, (Incluído .em Ordem do Dia nos termos- do art. 172, I, 
nos termos do Substitutivo que oferece;- 29 pronunciamento do Regirrieilto Interno.) 
(sobre as emendas de Plenário): favorável ~s emendas de J?.e autoria da ~enadora M~.rluce Pinto, que autoriza as· 
no;>'! 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; párCíafme.rite à··ae n_9 1l peSSoaS físicas a abaterem em slias declarações de renda os 
(quanto aos§§_ 49 e 59); favorável, no's termos de Subemenda gastos com empregados domésticOs e dá outras providências. 
às de n'' 2, 4 e 16; contrário às de n~ 3, 5, 6, 7, 8, 10, 12, (Dependendo de Parecer.) 
17,21 a 24, 27. - o .. c·-- - ..2:"14.:::. 

-Proferido em Plenário: 19 pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovaçaodo .Jl.<:stue- PROJETO DE LEI DO SENADO 
rimento n9 746, de 1991, que solicitou fOSse ouvida, -tall!bém, N9-273; D~-1991 
a Comissão de Assuntos Sociais; 29 pronunc_ia_~_entoj~~b!~- ____ _{l_~lJ!iç}Q_em_ __ Qr_dem do Dia nos termos do art. 172, I, 
as Emendas de Plenário): -Relator, senãdõf WifsOii--Martins, do Regimento Interno.) 
favorável, nos termos do ~arecer n9 116/92-CCJ. -De autoria da Senadora Marluce Pinto, que transfere 

ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União 

-11- -~dá outra,s providên_cias. (Dependendo de Parecer.) 

PROJETO DE LEI DO-SENADO 
N' 56, DE 1991 

------. ~~OSR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está encer-
rada a sessão. 

(Incluído em Ordem do Dia, nos terinod- dO ·ari. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

(Tramitarido em- Córijunto- C.Oin -os Projetos de Lei do 
Senado n~ 145 e 173, de 1991.) . . . _ _ _ 

Continuação da discussão. em turno úri-icO; do_ Projeto 
de Lei do Senado n' 56, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que revog~ o _§_ ~9 -~~-~!!-~~ d~J .• e_i t_L 
5250, de 9 de fevereiiõ- de- !"9_6_7~- q_':!~~g_ula ~ l_iberdade de 
manifestação dó--penSamentO e de informações, e o inciso 
11 do§ 3' do art. 138, do Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940, que institui o Cõdigo Penai, tendO --

PARECERES: 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 30 minutos.) 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
------Ata da 124~ Reunião 

Aos dez dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e voventa_ e _ll!TI1 _ ªs cJe_:z b_Qr-ª~'--- nQ_ gabinete da Primeira-Se-

-çretã-ilã_ d-o -Se~JtQQ _federal. _reú~:se _g_COllSelho_de Super­
visão do Prodasen, sob a Presidência do Exm9 Sr. Senador 
Dirceu Carneiro. Compar~~!D ~ __ re_Qriíão'-oS Senhoi_e_s Conse­

_l_h~iros, br, Manoel Vilela de _Magalhães. Vice-Presidente 
deste Colegiado, Dr. Fernando Arruda Moura, Dr. _Yamil 

--e-Sousa Dutra e a Dr~ Regina Céli3-Peres Borges, Diretoria 
Executiva do Prodasen. Deíxa _de co~par~cer, por motivo 

-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob justificado, o Dr. José Carlos Alves dos Santos. Presente, 
n{)l; 10 e 116, de 1992: 1<;> pronunciamento: favorável ao Projeto, também, a convite do Senhor Presidente, o Dr. Marcus Viní-
nos termos do Substitutivo que oferece; 2<;> pronunciamento cius Goulart Gonzaga, da Assessoria da Diretoria Executiva 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às -~mendas d~ -do Prodasen. Iniciando a reunião, o Senhor Presidente coloca 
n~s 9, 13 a 15, 18, 19, 25, 16; parcialffien.~e i~{ de n~ 11. (g_~anto em apreciação a Ata da centésima vigésima terceira (123•) 
aos par~sgrafos 4~ e .5~); favo:áv~~· nos ~ermos de Subemendas reunião, dispensando a leitura da mesma, a qual é aprovada 
às de n 2, 4 e 16, contráno as de n 3, 5, 6, 7, 8, 10, 12, porunanimidade.ASeguir,passa-seàapreciaçãodoprocesso 
17,21 a 24, 27. _ _ ..• _,0 -~~0~_ 0_ • ._o~~-o~:~~o:_:cce-~·pD-0281/91-3, que trata de solicitação da Sr' Diretora-Exe-

- Prof~rido em. Plenário; 1~' pronon_cj_ame~)Jo:_ _R~l_atQr_ -- cutiva do Prodasen no sentido de ser ratificada, por este Cole-
s.enador J?se Paulo Btsol, em vt':u.de da aprovaç~9 dC?_ Re_q_ue- giado, a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 23, 
nment? n_ 746, de 1991_,.que ~O~ICtt~u fosse o~vu;Ia, ta_mbem, caput, do Decreto-Lei n9 2.300, de 1986. para a substituição 
a Com1ssao de Assun!_o_s _S9c1ai~; ~_:_prqt}_l:n~ç-~ap:I$_IltQ_(_~.br~ ---do atual equipamento IBM 3084 pelo ES 9000, modelo 580, 
as Emendas de Plenáno): Relator. Senador Wilson Martms, assim como autorização para que a alienação do computador 
favorável, nos termos do Parecer n'~ 116192-CCJ. a ser substituído e da unidade de disco se realize através 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 24, DE 1992 

-----
Discussão, erit tUrno úilico, do Projéto-ae Decreto Legis­

lativo n~ 24, de 1992 (n9 82/92, ria Câmara ·ctos~~Deputados), 
que aprova o- texto do tratado para o estabelecimento de 
um estatuto das Empresas Bínacioriãí.S: Brasileiro~ Argentinas, 
concluído em Buenos Aires em 6 de julho de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 118, de (992, da Co-
missão. 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

de permuta corno forma de pagamento do novo equipamento. 
- Com a palavra o· relator da matéria, Consel[J:eiro Yamil e 
·Sousa Dutra, lê o seu parecer, no qual diz que a presente 

solicitação "sustenta-se na orientação da Comissão Diretora -
---º-º--Senad_o__Federal de que se cumpram as metas traçadas 

no sentido de mode_rnizaç_ão e aplicação ampliada da informá­
tica nesta Casa do Legislativo". Diz também que, além dos 
esclarecimentos prestados pelo Prodasen sobre as especifi­
cações técnicas do produto, após o que constatou que se pode­
ria_aplicar o conceito de inexigibilidade, solicitou que a Consul­
toria-Geral do Senado Federal se manifestasse sobre a aplica~ 
bilidade da legislação citada, assim como sobre a legalidade 
da permuta mencionada pela Sr~ Diretora-Executiva. O p~re-
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cer daquela Consultoria conclui favoravelmente à aplicação 
da ineXigibilídade de licitação ria aquisiçãO eni causa "vez 
que cabalmente provada a inviàbilidade de competição contida 
no art. 23, caput, do Decreto-Lei n9 2.300/86, do equipamento 
à recompra do equipamento a ser substituído, tendo em vista 
que o artigo 15, letra b, inciso 11, do Decreto-Lei n9 2:300/86, 
"prevê a permuta ·como· forma de alienação de bens móveis 
desde que haja interesse público devidamente justificado e 
que haja uma avaliação-prévia". Finalmente, o relator mani­
festa-se favorável à solicitação-da Sr• Diretora-Executiva, su­
gerindo àquele órgão "uma reorientação em seu desenho e 
arquitetura, de modo a que as próximas aquisiÇOes fossem 
feitas em condições que favorecessem uma maior amplitude 
de escolha e a proporcional diminuição da dependência a 
um tipo de empresa". O parecer é aprovado pela unanimidade 
dos Senhores Conselheiros. O terceiro _item da pau fi, processo 
PD-0435/88-0, trata de proposta da Sr.' Diretora-Executiva 
a fim de que este Conselho autorize o remanejamento de 
2 (duas) vagas no Quadro de Pessoal do Prodasen, de uma 
Especialidade para outra, dentro do mesmo Cargo, tendo 
em vista a necessidade daquele órgão "em proceder adminis­
trativamente a execução na sua totalidade do resultado do 
processo seletivo infernO realizado em 1989 -e-,--aínaa, atender 
a demanda das áreas técnicas correspondentes". O Conse­
lheiro Fernando Arruda Moura, relator do presente processo. 
lê o seu parecer, no qual se manifesta favorável à aproVação 
da referida proposta por se tratar "de procedimento necessário 
à implementação do disposto no art_ 3• do Ato n' 8, de 1991, 
do Presidente do Conselho de Supervisão" e, ainda, por se 
tratar de "um remanejamento comum nestes casos, já que 
o órgão possui vagas suficientes. O Conselho aprova o parecer 
por unanimidade, sendo esta decisão consubstânciada no Ato 
n9 10/91, o qual é assinado pelo Senhor Presidente deste Cole­

-giado. A seguir, passa-se- à apreciação do processo 
PD-0709/88-3, quarto item da pauta. Trata-se de solicitação 
da Sr~ Diretora-Executiva com vistas a qUe este ConselhO 
homologue a designação de servidores para comporem a Co­
missãu Permanente de Licitação do Prodasen durante o perío­
do de 25-11-91 a 24-11-92, os quais foram designados ad refe­
rendum do Cons-elho de Supervisão; através do Ato n~ 132/91 
daquela titular. O parecer do Conselheiro-relator Manoel Vi­
lela de Magalh~es é favorável à homologação da referida desig~ 
nação_efetivada pela Sr• Diretora~Execi.Itiva,-sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. O quinto item-, ·proces-So­
PD-0174/91-2, diz respeito à proposta de extensão aos servi­
dores do Prodasen da revisão da remuneração ocorrida no 
Senado Federal de acordo com a Resolução do Senado Federal 
n' 69, de 1991, e com o Ato n' 42, de 1991, da Comissão 
Diretora. Referida revisão consiste na alteração da Tãbela 
de Vencimentos daquele órgão e da Gratificação de Atividade 
Legislativa. O relator da matéria, Conselheiro Fernando Arru­
da Moura, manifeSta-se favorável à aprovação da proposta 
em questão, assim como os demais Conselheiros, passando 
a mesma a ser consubstanciada nos Atos n,..; 11 e 12, de 1991, 
os quais são assinados pelo Senhor Presidente deste Conselho. 
O sexto e último assunto da pauta, processo PD-0831/91-3, 
trata de proposta da Sr.' Diretora-Executiva do Prodasen no 
sentido de ser autorizada por este Conselho a assinatura de 
Convênios com todos os órgãos públicos cujo interesse no 
acesso aos dados do Sistema de Informações do Congresso 
Nacional- SICON esteja formalizado e devidamente cadas­
trado pela Coordenação de Informática do Prodasen, como 
também esta medida abranja as empresas de comunicação 

da iniciativa priv3di," "às- quais· se abriri-a uma exceç~o, em 
aterição aos acervos de que são dotadas, que poderiam ser 
objeto de uma contrapartida", em termos de acesso aos seus 
dados pelo Prodasen para efeito de disponibilidade aos usuá­
rios do Congresso Na~ona1. _CO_nf) palaVra ·o ·conselheiro 

- Yamíl e -Sousa Dutra inanifeSta-Se faVorável à proposta da 
Sr'-Diieiora.:EXecutiva~ dizefidó- que qllailto às Piioi:idades 
de que trata o art. 10 das Diretrízes para o atendimento a 
usuários do SICON ,_ "deverão ser observadas internamente 
pela Coordenação de Informática do Prodasen, ao administrar 
o ingresso gradual dos órgão? que desejarem estabelecer o 
respectivo convêriiõ, permitiitdo que o ingresso se dê em con­
sonância com os niveis- atribuídos a cada tipo de usuário" 
e, ainda, sugere que para o atendimento às empresas de corou~ 
nicação "seja desenvolvido um procedimento de permissão, 
o qual controlado sirva de parâmetro para a regulamentação 
de acesso às bases dê dados ·residentes no Prodasen por outros 
setores da iniciativa privada, como já proposto por este Conse­
lho de Supervisão". O assunto é debatido pelos Senhores 
Conselheiros, sendo o parecer apresentado aprovado por una­
nimidade. Nada mais havendo a tratar, Sr. Presidente encerra 
a presente reunião. E, para constar, eu, Ana Maria Merlo 
Mareogo, Secretária do Conselho de Supervisão, lavrei a pre­
sente Ata que subscrevo e, após lida e aprovada, vai assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros do Conselho. Brasí­
lia, 10 de dezembro de 1991. - Senador Dirceu Carneiro, 
Presidente - Manoel Vilela de Magalhães, Vice~ Presidente 
em exercício - Yamil e Sousa Dutra, Conselheiro -Fernando 
Arruda Monra, Conselheiro - Regina Célia Peres Borges, 
Diretora-Executiva do Prodasen. 

Ata da 125• Reunião 

Aos desessete dias do mês de dezembro de rriil novecentos 
e·noventa e um, às dez horas, no Gabinete da Primeira Secre­
taria do Senado Federal, retíne-se o Conselho de SUpervisão 
do Prodasen, sob a Presidência do Exrno Sr. Senador Dircc;;u 
Carneiro. Comparecem à reunião oS Senhores Conselheiros 
Dr. Manoel Vilela de Magalhães, Vice':' Presidente deste Cole­
giado, Dr. Fernando Arruda Moura, Dr. Yamil e Sousa Dutra 
e 3 Dr~ Regina Célia Peres Borges, niretora-Execut~va do 
Prodasen. Deixa de comparecer, por motivo justificado, o 
Dr. José Carlos Alves dos Santos. Presente, também, a convite 
do Senhor Presidente, o Dr. Marcus Vinicius Goulart Gonza­
ga, da Assessoria da DiÍ'etoria Executiva do Prodasen. Inician­
do a reunião, o Senhor Presidente coloca em apreciação o 
Processo PD-0412/91-0, que trata de solicitação da SI"" Direto­
ra-Executiva do Prodasen no sentido de que a contratação· 
do serviço de implantação da nova rede de comunicação de 
dadOs, com arquitetura Token-Ring, seja realizada de acordo 
com o caput do artigo 23 do Decreto-Lei o~ 2.300, de 1986, 
isto é, com inexigibilidade de licitação. Com a palavra o Conse­
lheiro Yamil e Sousa Dutra, relator da matéria, manifeSta-se 
favorável à presente solicitação, tendo em vista os motivos 
resentados por aquela titular em relatório técnico e, ainda, 
o -parecer da Consultoria-Geral do Se_nado Federal que vc_io 
ratificar o seu posicionamento, ou seja, opinou pela perfeita 
legalidade da utilização do conceito de inexigibilidade de licita­
ção, nos termos do caput do art. 23 do Decreto-Lei n92300/86, 
para a contratação em questão. O assunto é analisado e õ 
parecer apresentado é aprovado por unanimidade. O item 
seguinte refere-se às solicitações dos servidores Fábio Alexan­
dre Ferreira e Fábio Monteiro Sobral - Processos 
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PD-0590/91-6 e PD-0589191-8, que em seus re(juerimentós-­
pleiteiam equiparação salarial com os colegas que_ prestaram 
Concurso Público em 1989. O Senhor Presídente designa o 
Conselheiro Fernando Arruda Moura para emitir parecer SO· 

bre a matéria. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
encerra a presente reunião. E, Para constar, eu Ana Maria 
Merlo Marengo, Secretária do Conselho de Supervisão, lavrei 

à pie5ente Áta que subScrevo _e~--ap6s Üda- e- aproYada. vai 
assinada pelo Senhor Presidente e _demais membros do Conse­
lho. Brasília, 17 de dezembro de 1991. - Senador Dirceu 
Carneiro, Presidente - Manoel Vilela de Magalhães, Vice­
Presidente em exercício- Yamil e Sousa Dutra, Conselheiro 
-Fernando Arruda Moura, Conselheiro -Regina Céli~ Pe~ 
res Borges, Diretora-Executiva do Prodasen. 


